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Collecçaõ de Documentos Officiaes relativos a Portugal. 

T R A C T A D O 

De amizade Commercio e Navegação entre sua Magestade 

Britannica, e S. A. R.o Principe Regente de Portugal. 

Em Nome da Sanctissima e Indivisível Trinidade. 

O U A Magestade El Rey do Reyno Unido da Grande Bre

tanha e Irlanda, e Sua Alteza Real O Principe Regente de 

Portugal, estando igualmente animados com o desejo naõ 

somente de consolidar, e estreitar a antiga Amizade e boa 

intelligencia, que taÕ felizmente subsiste, e tem subsistido 

por tantos séculos entre as duas Coroas, mas também de 

augmentar, e extender os benéficos effeitos delia em mu

tua vantagem dos seus respectivos vassallos, julgaram que 

os mais efficazes meios para conseguir estes fims seriam os 

de adoptar um systema liberal de commercio, fundado so

bre as bases de reciprocidade, e mutua conveniência, que 

pela discontinuaçao de certas prohibiçóes, e direitos pro-

hibitivos, podesse procurar as mais sólidas vantagens, de 
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ambas as partes, ás producções e industria nacionaes, e 

dar ao mesmo tempo a devida protecçaÕ tanto á renda 

publica, como aos interesses do commercio j u s t o , e legal. 

Para este fim sua .Magestade El Rey do Reyno Unido da 

Grande Bretanha e Irlanda, e sua Alteza Real O Principe 

Regente de Portugal nomearam para seus respectivos com

missarios, e plenipotenciarios, a saber, sua Magestade Bri

tannica ao Muito Illustre, e Muito Excellente Senbor Percy 

Clinton Sydney, Eord Visconde c Baraõ de Strangford, 

conselheiro do muito honroso conselho privado de sua Ma

gestade, Cavalleiro da Ordem Militar do Banho, Gram 

Cruz da Ordem Portugueza da To r r e e Espada, e Enviado 

Extraordinário, e Ministro Plenipotenciario de sua Mages

tade na Corte de Portugal : E sua Alteza Real O Principe 

Regente de Portugal ao Muito Illustre, e Muito Excellente 

Senhor Dom Rodrigo de Sousa Coutinho, Conde de Li

nhares, Senhor de P a y a h o , Commendador da Ordem de 

Christo, ( i ram Cruz das Ordens de Saõ Bento, e da Torre 

e Espada, Conselheiro do Conselho de Estado de sua Al

teza Real , e seu Principal Secretario de Estada da Re

part ição dos Negócios Estrangeiros, e da Guerra. Os 

quaes depois de haverem devidamente trocado os seus re

spectivos Plenos Poderes, e tendo os achado em boa e de

vida forma, conviéram nos Artigos seguintes. 

A R T I G O E—Haverá uma sincera e perpetua amizade en

tre sua Magestade Britannica, c sua Alteza Real O Principe 

Regente de: Portugal, e entre seus herdeiros e successores, 

e haverá uma constante e universal paz, e harmonia entre 

ambos, seus herdeiros, c successores, reynos, dominios, pro

vincias, paizes, subditos, e vassallos de qualquer qualidade, 

ou condição que sejaõ, sem excepçaõ de pessoa ou lugar. 

E as estipulações deste presente artigo seraõ, com o favor 

du todo poderoso Deos, permanentes, c perpétuas. 

A R T I G O I I .—Haverá reciproca liberdade de Commercio, 

e navegação entre os respectivos vassallos das duas altas par-
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tes contractantes em todos, e em cada um dos territórios, e 

dominios de qualquer iTcilas. Elle? poderão negociar,viajar, 

residir, ou estabelecer-se em todos e cada um dos portos, 

cidades, villas, paizes, provincias, ou lugares, quaesquer 

que forem, pertencentes a uma, ou outra das duas altas 

partes contractantes ; excepto n'aquelles de que geral , e 

positivamente saõ excluídos todos quaesquer estrangeiros, 

os nomes dos quaes lugares seraõ depois especificados em 

um artigo separado deste tractado. Fica porem clara

mente entendido, que , se algum lugar pertencente a uma, 

ou outra das duas altas partes contractantes vier a ser 

aberto para o futuro ao commercio dos vassallos de algnã 

outra potência, será por isso considerado como igualmente 

aberto, e em termos correspondentes, aos vassallos da ou

tra alta parte contractante, da mesma forma como se ti

vesse sido expressamente estipulado pelo presente tractado. 

E tanto sua Majestade Britannica como sua Altez.t Real 

O Principe Regente de Portugal, se obrigam, e empenham 

a naÕ conceder favor, privilegio, ou immunidade alguma, 

em matérias de commercio, e de naregaçaõ, aos vassallos 

de outro qualquer Estado, que naó seja também ao mesmo 

tempo respectivamente concedido aos vassallos das altas 

partes contractantes, gratui tamente, se a concessão em fa

vor (Taquelle outro Estado tiver sido gratuita, e dando, 

quam proxime, a mesma compensação, ou equivalente, no 

caso de ter sido a concessão condicional. 

AIITIGO.111 .—Os vassallos dos dous Soberanos naõ paga

rão respectivamente nos portos, bahias, enseadas, cidades, 

villas, ou lugares quasquer que forem, pertencentes à qual

quer d'elles, direitos, tributos, ou impostos (soja qual fôr o 

nome com que elles possaõ ser designados, ou comprehendi-

c'.*)s) maiores, do que aquelles que pagam, ou vierem a pa

gar, os vassallos da naçaõ a mais favorecida : e os vassallos 

de cada huma das altas partes contractantes gozarão nos 

dominios da outra dos mesmos direitos, privilégios, liber. 
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dades, favores, immunidades, ou isençoens, em matérias 

de commercio e de navegação, que saõ concedidos, ou 

para o futuro o forem aos vassallos da naçaõ a mais favo

recida. 

ARTIGO IV.—Sua Magestade Britannica, e sua Alteza 

Real O Principe Regente de Portugal, estipulam, e accor-

dam, que haverá uma perfeita reciprocidade a respeito dos 

direitos, e impostos, que devem pagar os navios e embarca

ções das altas partes contractantes dentro de cada hum dos 

portos, bahias, enseadas, e ancoradouros pertencentes a 

qualquer d'ellas, a saber, que os navios e embarcações dos 

vassallos de sua Magestade Britannica naõ pagarão maiores 

direitos, ou impostos (debaixo de qualquer nome porque 

sejaó designados, ou entendidos) dentro dos dominios de 

sua Alteza Real O Principe Regente de Portugal, do que 

aquelles que os navios e embarcações pertencentes aos vas

sallos de sua Alteza Real O Principe Regente de Portugal 

forem obrigados a pagar, dentro dos dominios de sua ma

gestade Britannica, e vice versa. E esta convenção, e 

estipulaçaõ se extenderá particular, e expressamente ao 

pagamento dos direitos conhecidos com o nome de direitos 

do porto, direitos de tonelada, e direitos de ancoragem, os 

quaes em nenhum caso, nem debaixo de pretexto algum, 

seraõ maiores para os navios e embarcações Britannicas 

dentro dos dominios de sua Alteza Real O Principe Re

gente de Portugal, do que para os navios e embarcações 

Portuguezas dentro dos dominios de Sua Magestade Bri

tânica, e vice versa. 

A K T I G O V . — A s duas altas partes contractantes igualmente 

comem, que se estabelecerá nos seus respectivos portos o 

mesmo valor de gratificações, e drawbacks sobre a exporta-

çaõdosgeneros e mercadorias, quer estes gêneros e mercado

rias sejaõ exportados em navios e embarcações Britannicas, 

quer em navios e embarcações Portuguezas ; isto he , que 

os navios e embarcações Britannicas gozarão do mesmo 
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favor a este respeito nos dominios de Sua Alteza Real O 

Principe Regente de Portugal, que se conceder aos na

vios e embarcações Portuguezas nos dominios de Sua 

Magestade Britannica, e vice versa. As duas altas partes 

contractantes igualmente convém, e acordam, que os gê

neros e mercadorias, vindas respectivamente dos portos 

de qualquer d'ellas, pagarão os mesmos direitos, quer sejam 

importados em navios e embarcações Britannicas, quer o 

sejam cm navios e embarcações Portuguezas; ou de outro 

modo, que se poderá impor, e exigir sobre os gêneros e 

mercadorias, vindas em navios Britannicos dos portos de 

Sua Magestade Britânica para os dos dominios de Sua 

Alteza Real O Principe Regente de Portugal, um aug

mento de Direitos equivalente e em exacta proporção 

com o que possa ser imposto sobre cs gêneros e merca

dorias, que entrarem nos Portos de Sua Magestade Bri

tânica vindo dos de Sua Alteza Real O Príncipe Regente 

de Portugal em navios Portuguezes. E para que este 

ponto fique estabelecido com a devida exacçaõ, e que 

nada se deixe indeterminado a este respeito, conveio-se, 

que cada um governo respectivamente publicará listas, 

em que se especifique a differença dos direitos que paga

rão os gêneros e mercadorias assim importadas em navios 

ou embarcações, Britannicas, ou Portuguezas; e as referi

das listas (que se taraó apphcaveis para todos os portos 

dentro dos respectivos domínios de cada uma das 

partes contractantes) seraõ declaradas e julgadas como 

formando parte deste presente tractado. 

A fim de evitar qualquer differença, ou clesintclligencia 

a respeito das Regulações, que possaõ respectivamente 

constituir uma Embarcação Britannica, ou Portugueza, 

as Altas Partes Contractantes conviéram em declarar, que 

todas as Embarcações construídas nos Dominios de Sua 

Magestade Britannica, e possuídas, navegadas, e registadas 

conforme as Leys da Grande Bretanha, seraõ consideradas 



i :*.4 Politica. 

como Embarcações Britannicas: e que seraó consideradas 

como Embarcações Portuguezas todos os Navios ou Em

barcações construídas nos Paizes pertencentes a Sua Al

teza Real O Principe Regente de Portugal, ou em algum 

delles, ou Navios aprezados por algum dos Navios ou 

Embarcações de Guerra pertencentes ao Governo Portu

guez, ou á algum dos Habitantes dos Dominios de Sua 

Alteza Real o Principe Regente de Portugal, que tiver 

Commissaõ, ou Cartas de Marca, e de Reprezalias do Go

verno de Portugal, e forem condemnados como Legitima 

preza em algum Tribunal do Almirantado do referido 

Governo Portuguez, e possuídos por Vassallos de Sua 

Alteza Real O Principe Regente de Portugal, ou por 

algum delles, e do qual o Mestre e tres quartos, pelo me

nos, dos Marinheiros forem Vassallos de Sua Alteza Real 

O Principe Regente de Portugal. 

A R T I G O V I .—() mutuoCommercio,e Navegação dos vas

sallos da Grande Bretanha, e de Portugal respectivamente 

nos Portos e Mares da Ásia, saó expressamente permittidos 

no mesmo gráo, em que até aqui o tem sido pelas duas Co

roas -. e o Commercio, e Navegação assim permittidos 

seraõ postos d'aqui em diante, e para sempre sobre o pé 

do Commercio, e Navegação da Naçaõ mais favorecida 

que commerceia nos Portos e Mares da Ásia, isto lie 

que nenhuma das Altas Partes Contractantes concederá 

Favor, ou Privilegio al-rum, em Matérias de Commercio, 

e de Navegação, aos Vassallos de algum outro Estado qne 

Coiimicrcio nos Portos e Mares da Ásia, que naõ seja 

também concedido quam p>'oxime,r\os mesmos, termos aos 

Vassallos da Outra Alta Parte Contractante. Sua Mages

tade Britannica Sc: obriga em Seu próprio Nome, e no de 

Seus Herdeiros e Successores a naó fazer Regulação alguã 

que possa ser prejudicial, ou inconveniente ao Commercio 

e Navegação dos Vassallos de Sua Alteza Real O Principe 

Regente de Portugal, nos Portos e Mares da Ásia, cm toda 
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a extensão que lie, ou possa ser para o futuro permittida 

á Naçaõ mais favorecida. E Sua Alteza Real o Principe 

Regente de Portugal se obriga igualmente no seu próprio 

nome, e no de seus herdeiros, e successores, a naõ fazer 

regulações algumas, que possam ser prejudiciaes, ou in

convenientes ao commercio e navegação dos vassallos de 

sua Magestade Britannica nos portos, mares, e dominios, 

que lhes saõ franqueados em virtude do presente tractado. 

ÁRTICO VII.— Asduas altas partes contractantes resolve

ram, a respeito dos privilégios, que devem gozar os vassal

los década umad'ellas nos territórios, ou dominios da outra, 

que se observasse de ambas as partes a mais perfeita recipro

cidade. E os vassallos de cada uma das altas partes con

tractantes teraõ livre e inquestionável direito de viajar, e 

de residir nos territórios ou deminios da outra, de oecu

par casas, e armazéns, e de dispor da propriedade pessoal, 

de qualquer qualidade, ou denominação, por venda, 

doaçaõ, troca, ou testamento, ou por outro qualquer 

modo, sem que se lhe ponha o mais leve impedimento ou 

obstáculo. Elles naõ seraõ obrigados a pagar tributos, 

ou impostos algums, debaixo de qualquer pretexto que 

seja, maiores, do que aquelles que pagam, ou possam ser 

pagos pelos próprios vassallos do soberano, em cujos do

minios elles residirem. Naõ seraõ obrigados a servir for-

çadaniente como militares, quer por mar, quer por terra. 

As suas casas de habitação, armazéns, e todas as partes, 

e dependências delles, tanto pertencentes ao seu commer

cio, como á sua residência, seraõ respeitadas. Elles naõ 

seraõ sujeitos a visitas e Buscas vexatórias, nem se lhes 

faraõ exames, e inspecçóes arbitrarias dos seus livros, pa

peis, ou contas, debaixo do pretexto de ser de authori

dade Suprema do Estado. Deve porem ficar entendido, 

que, nos casos de traição, commercio de contrabando, e 

de outros crimes, para cuja achada ha regras estabelecidas 

pelas leys do paiz, esta ley será executada, sendo mutua-
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mente declarado, que naõ se admittiraõ falsas, e malicio

sas accusaçoens como pre textos , ou excusas para visitas 

e buscas vexatórias, ou para o e x a m e de livros, papeis, 

ou contas commerciaes; as quaes visitas ou exames ja

mais teraõ lugar, excep to com a sancçaõ do competente 

magistrado, e na presença do Cônsul da naç;iõ a que per

tencer a par te accusada, ou do seu deputado, ou repre

sentante. 

A R T I G O VII I . — Sua Alteza Real o Principe Regente de 

P o r t u g a l se obriga noseu próprio nome, e no deseus herdei

ros, e successores, a que o commercio dos vassallos Britan

nicos nos seus dominios naÕ será restringido, interrompido, 

ou de outro algum modo affectado pela operação de qualquer 

monopólio, contracto, ou privili gios exclusivos de venda 

ou de compra seja qual for ; mas antes que os vassallos 

da Grande Bretanha teraõ livre-, e irrestricta permissão de 

comprar , e vender de , e aquém quer que for, de qualquer 

modo ou forma que possa convir-lhes, seja por Grosso, 

ou em Retalho, sem serem obrigados a dar preferencia 

alguma, ou favor em conseqüência dos dictos monopólios, 

contractos, ou privilégios exclusivos de venda, ou de com

pra. E sua Magestade Britannica se obriga da sua parte 

a observar fielmente este Principio assim reconhecido, e 

ajustado pelas duas altas partes contractantes. 

Porem deve ficar distinetamente entendido, que o pre

sente artigo naõ será interpretado como invalidando, ou 

affectando o direito exclusivo possuído pela Coroa de 

Portugal nos seus próprios dominios, a respeito dos con

tractos do marfim, do páo Brazil, da urzela, dos diaman

tes, do ouro em pó , da pólvora, e do tabaco manufactu-

rado. Com tanto porem que, se os sobredictos artigos 

vierem a ser geral , ou separadamente artigos livres para 

o commercio nos dominios de Sua Alteza Real o Principe 

Regente de Portugal , será permittído aos vassallos de sua 

Magestade Britannica o commerciar nelles taõ livremente, 
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e no mesmo pé em que for permittido aos vassallos da na

çaõ mais favorecida. 

ARTIGO IX.-Sua Magestade Britannica,e sua Alteza Real 

O Principe Regente de Portugal convém,e acordam, que ca

da uma das altas paitcs contractantes terá o direito de no

mear cônsules geraes, cônsules, e vice cônsules, em todos a-

quelles portos dos dominios da alta outra parte contractante, 

onde elles saÕ, ou possaõ ser, necessários para augmento 

do commercio, e para os interesses commerciaes dos vas

sallos commerciantes de cada uma das duas coroas. Po 

rem fica expressamente estipulado, que os cônsules, de 

qualquer classe que forem, naó seraó reconhecidos, rece

bidos, nem permittidos obrar como taes, sem que sejaó 

devidamente qualificados pelo seu próprio Soberano, e 

approvados pelo outro Soberano, em cujos dominios elles 

devem ser empregados. Os cônsules de todas as Classes, 

dentro dos dominios de cada uma das altas partes con

tractantes seraõ postos respectivamente no pe de perfeita 

reciprocidade, e igualdade. E sendo elles nomeados so

mente para o fim de facilitar, e assistir nos negócios cie 

commercio, e navegação, gozarão portanto somente dos 

privilégios, que pertencem ao seu lugar, e que saó reco

nhecidos, e admittidos por todos os Governos, como ne

cessários para o devido cumprimento do seu ofticio,e em

prego. Elles seraõ em todos os casos, sejaõ civis, ou cr i -

minaes, inteiramente sujeitos ás leys do paiz em que re

sidirem, e gozarão também da plena, e inteira protecçaÕ 

d'aquellas leys, cm quanto elles se conduzirem com res

peito á ellas. 

ARTIGO X Sua Alteza Real o Principe Regente de Por

tugal desejando proteger e facilitar nos seus dominios o com

mercio dos vassallos da Grande Bretanha, assim como as suas 

relações, e communicações com os seus próprios vassallos, 

lia por bem conceder-lhes o privilegio de nomearem, e 

terem magistrados especiaes para obrarem em seu favor, 

V O L . V. No. 27. s 



138 Politica. 

como ju izes conservadores, n 'aquelles portos, e cidades 

tios seus dominios, em que houverem tribunaes de just iça, 

ou possaõ ser estabelecidos para o futuro. Estes juizes 

julgarão, e decidirão todas as Causas que forem levadas 

perante elle-s pelos vassallos Britannicos, do mesmo modo 

que se practicava ant igamente , e a sua authoridade, e 

sentenças seraõ respeitadas*, e declara se serem reconhe

cidas, e renovadas pelo presente tractado, as leys, decretos, 

e costumes de Portugal relativos á jurisdicçaõ do juiz 

conservador. Elles seraõ escolhidos pela pluralidade de 

votos dos vassallos Britânicos, que residirem ou Commer-

ciarem no Por to , ou lugar, emque a jurisdição do juiz 

conservador for estabelecida; e a escolha assim feita será 

transmittida ao Embaixador, ou ministro de Sua Mages

tade Britannica, residente na Corte de Portugal , para ser 

por elle apresentada a Sua Alteza Real O Principe Re

gente de Portugal a fim de obter o consentimento, e con

firmação de Sua Alteza R e a l ; e no caso de a naõ obter, 

as partes interessadas procederão a uma nova Eleição, 

até que se obtenha a Real approvaçaõ do Príncipe Re

gente . A remoção do Ju i z Conservador, nos casos de 

falta de dever , ou de delicto, será também effeituada por 

um recurso, a Sua Alteza Real O Principe Regente de 

Portugal por meio do Embaixador, ou ministro Britan

nico residente na Corte de Sua Alteza Real. Em com

pensação desta concessão a favor dos vassallos Britannicos, 

Sua Magestade Britannica se obriga a fazer guardar a mais 

estricta e eserupulosa observância áquellas Leys, pelas 

quaes as pessoas e a propriedade dos vassallos Portuguezes, 

res identes nos seus dominios, saó asseguradas, e protegi

das , e das quaes elles (em commum com todos os outros 

estrangeiros) gozaó do beneficio pela reconhecida equi

dade da jur i sprudência Britannica, e pela singular excel

lencia da sua Consti tuição. E demais estipulou-se, que, 

no caso de Sua Magestade Britannica conceder aos vassal-
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los de algum outro Estado qualquer favor, ou privilegio, 

que seja análogo, ou se assemelhe ao privilegio de ter 

juizes conservadores, concedido por este art igo aos vas

sallos Britannicos residentes nos dominios Por tuguezes , o 

mesmo favor, ou privilegio será considerado como igual

mente concedido aos vassallos de Portugal residentes nos 

dominios Britannicos, do mesmo modo como se fosse ex

pressamente estipulado pelo presente tractado. 

ARTIGOXI.—-Sua Magestade Bri tannica,eSua Alteza Real 

O Principe Regente de Portugal convém particularmente 

em conceder os mesmos favores, honras, immunidades, pri

vilégios, isenções de direitos, e impostos aos seus respecti

vos embaixadores, ministros, ou agentes acreditados nas 

Cortes de cada unia das altas partes contractantes; e 

qualquer favor, que um dos dous Soberanos conceder a 

e^te respeito na sua própria Corte , o outro soberano, se 

obrio-a a conceder semelhantemente na sua corte. 

ARTIGO XII.—Sua Alteza Real O Principe Regente de 

Portugal declara, e se obriga no seu próprio nome, e no de 

seus herdeiros, e successores,a que os vassallos de SuaMages-

tade Britannica,residentes nos seus territorios,e dominios,naõ 

seraõ perturbados, inquietados, perseguidos, ou molesta

dos por causa da sua religião, mas antes teraõ perfeita li

berdade de consciência, e licença para assistirem, e cele

brarem o serviço divino em honra do todo poderoso Deos, 

quer seja dentro de suas casas particulares, quer nas suas 

particulares Igrejas e Capellas, cjue sua Alteza Real agora, 

e para sempre graciosamente lhes concede a permissão de 

cdilicarem, e manterem dentro dos seus dominios Com-

tauto porém que as sobredictas igrejas e capellas seraõ con

struídas de tal modo que externamente se assemelhem à 

casas de habitação ; e também que o uso dos sinos lhes naõ 

seja permittido para o fim de annunciarem publicamente 

as horas do serviço divino. Demais estipulou se, que nem 

os vassallos de Grande Bretanha, nem outros quaesquer 
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estrangeiros de communhaó differente da religião domi

nante nos dominios de Portugal , seraõ perseguidos, ou 

inquietados por matérias de consciência, tanto nas suas 

pessoas, como nas suas propriedades, em quanto elles se 

conduzirem com ordem, decência, e moralidade e de hu

ma maneira conforme aos usos do paiz, e ao seu estabele

cimento religioso, e político. Porem se se provar, que 

elles pregam, ou declamam publicamente contra a religião 

catholica, ou que elles procuram fazer proselvtas, ou con

versões, as pessoas que assim delinquirem poderão, mani

festando-se o seu delicto, ser mandadas sahir do paiz, em

que a offensa tiver sido comettida. E aquelles que no pu

blico se portarem sem respeito, ou com im propriedade para 

com os ritos, e cerimonias da religião catholica dominante, 

seraó chamados perante a policia civil, e poderão ser cas

tigados com multas, ou com prisaõ em suas próprias casas. 

E se a offensa for taõ enorme que perturbe a tranquillidade 

publica, e ponha em perigo a segurança das instituições 

da Igreja, e do estado estabelicidas pelas ley--, as pessoas 

que tal offensa fizerem, havendo, a devida prova do facto, 

poderão ser mandadas sahir dos dominios de Portugal Per

mittir se ha também enterrar os vassallos de sua Ma^es-

tade Britannica, que morrerem nos territórios de sua Al

teza Real O Principe Regente de Portugal, em conve

nientes lugares, que seraõ designados para este fim: nem 

se perturbarão de modo algum, nem por qualquer motivo 

os funeraes, ou as sepulturas dos mortos. Do mesmo modo 

os vassallos cie Portugal gozarão nos dominios de sua Ma

je s t ade Britannica de uma perfeita, e illimitada liberdade 

de consciência em todas as matérias de religião, conforme 

ao systema de tolerância, que se acha nelles estabelecido. 

Elles poderão livremente praticar os exerecios da sua re

ligião publica, ou purteulaimente nas suas próprias casas 

de habitação, ou nas capellas, e lugares de culto, desig

nados para este objecto, sem que se lhe ponha o menor 
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obstáculo, embarasso, ou difliculdade alguma, tanto ago
ra, como para o futuro. 

ARTIGO XIII.—Conveio-se e ajustou-se,entre as altas par
tes contractantes, que se estabelecerão paquetes para o fim 
de facilitar o serviço publico das duas Cortes, e as relações 
commerciaes dos seus respectivos vassallos. Concluir se ha 
uma convenção sobre as bases da qne foi concluída no Rio 
de Janeiro aos quatorze de Septembro de mil oito centos 
e oito, para determinar os termos sobre que se estabelece
rão os refferidos paquetes : aqual convenção será ratifi
cada ao mesmo tempo que o presente tractado. 

ARTIGO XIV.—Conveio-se e ajustou se, que as pessoas 
culpadas de alta traição, de falsidade, e de outros crimes de 
uma natureza odiosa, dentrodosdominiosdequalquerdas al
tas partescontractantes,naõsei*aõadmittidas, nem receberão 
protecçaÕ nos dominios da outra. E que nenhuma das al
tas partes contractantes receberá de propósito, e delibera-
damente nos seus Estados, e entreterá ao seu serviço pes
soas, que forem vassallos da outra potência, que deserta
rem do serviço militar d' ella, quer de mar, quer de terra; 
antes pelo contrario as dimittiraó respectivamente do seu 
serviço, logo que assim forem requeridas. Mas conveio-
se e declarou-se, que nenhuma das altas partes contrac
tantes concederá à qualquer outro Estado favor algum a 
respeito de pessoas, que desertarem do serviço d'aquelle 
estado, que naó seja considerado como concedido igual
mente á outra alta parte contractante, do mesmo modo 
como se o refferido favor tivesse sido expressamente esti
pulado pelo presente tractado. Demais conveio-se, que 
nos casos de deserção de moços, ou marinheiros das em
barcações petencentes aos vassallos de qualquer das altas 
partes contractantes, no tempo em que estiverem nos por
tos da outra alta parte, os Magistrados seraó obrigados a 
dar eíficaz assistência para a sua apprehençaõ, sobre a de
vida representação feita para este fiai pelo Cônsul geral, 
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ou Cônsul, ou pelo seu Deputado, ou Representante; e 

que nenhuma corporação publica, civil, ou religiosa terá 

poder de proteger taes desertores. 

AF:TIGO XV.—Todos os gêneros, mercadorias, e artigos, 

quaesquer que sejaõ da producçaõ, manufactura, industria, 

ou invenção dos dominios, e vassallos de sua Magestade Bri

tannica seraó admittidos em todos, e em cada um dos portos, 

e dominios de sua Alteza Real O Principe Regente de Por

tugal, tanto na Europa, como na America, África, e Ásia, 

quer sejaõ consignados a vassallos Britannicos, quer a 

Portuguezes, pagando geral e unicamente direitos dequinze 

por cento, conforme o valor que lhes for estabelecido pela 

Pauta, que na lingua Purtugueza corresponde à taboa das 

avaliações, cuja principal base será a factura jurada dos 

sobreditos gêneros, mercadorias, e artigos, tomando tam

bém em consideração (tanto quanto for justo e practica-

vel) o preço corrente dos mesmos no paiz onde elles forem 

im*>ortao.os. Esta Pauta, ou avaliação será determinada, 

e fixada por um igual numero de negociantes Britanni-

ros, e Portuguezes, de conhecida inteireza, e honra, com 

a assistência pela parte dos negociantes Britannicos do 

Cônsul Geral, ou Cônsul de sua Magestade Britannica, e 

pela parte dos negociantes Portuguezes com a assistência 

do Superintendente, o:i Administrador Geral da Alfân

dega, ou dos seus respectivos deputados. E a sobredicta 

Pauta, ou taboa das avaliações, se fará, e promulgará em 

cada hum dos portos pertencentes a sua Alteza Real O 

Principe Regente de Portugal, em que hajaõ, ou possaõ 

haver alfândega**. Ella será concluída, e principiará a ter 

effeito, logo que for possivel, depois da troca das ratifica

ções do presente tractado, e com certeza dentro do espaço 

de trez mezes contados da data da refferida troca. E será 

revista, e alterada, se necessário for, de tempos à tempos, 

s.ja em sua totalidade, ou em parte, todas as vezes que os 

vassallos de sua Majestade Britannica, residentes nos do-
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minios de sua Alteza Real O Principe Regente de Portu

gal, assim hajaõ de requerer por via do Cônsul Geral, ou 

Cônsul de sua Majestade Britannica ; ou quando os nego

ciantes vassallos de Portugal fizerem a mesma requisição 

para este fim, da sua própria parte. 

ARTIGO XVI .—Porem se durante o intervallo entre a tro

ca das ratificações do presente tractado, e a promulgação da 

sobredita Pauta, alguns gêneros ou mercadorias da produc

çaõ, ou manufactura dos dominios de sua Magestade Britan

nica entrarem nos portos de sua Alteza Real O Principe Re

gente de Portugal, conveio-se, cjue seraõ admittidos para o 

consumo, pagando os refferidos direitos de quinze porcen

to, conforme o valor que lhes for fixado pela Pauta actual

mente estabelecida, se elles forem gêneros e mercadorias 

dos comprehendidos, ou avaliados na sobredicta Pauta, e 

se o naõ forem, assim como se alguns gêneros, ou merca

dorias vierem para o futuro aos portos dos dominios Por

tuguezes, sem serem dos especificadamente avaliados em a 

nova tarifa, ou Pauta, que se hade fazer em conseqüência 

das estipulaçõesdo precedente artigo do presente tractado, 

seraõ igualmente admittidos pagando os mesmos direitos 

de quinze por cento ad valorem, conforme as facturas dos 

dictos gêneros e mercadorias, que serão devidamente apre

sentadas, e juradas pelas partes que as importarem. E 

no caso de suspeita de fraude, ou de illicita practica, as 

facturas seraõ examinadas, e o valor real dos gêneros e 

mercadorias determinado pela decisão de um igual nu

mero de negociantes Britannicos e Portuguezes de conhe

cida inteireiza e honra, e no caso de differença de opinião 

entre elles, seguida de uma igualdade de votos sobre o o b -

jecto em questão, entaõ elles nomearão outro negociante 

igualmente de conhecida inteireza, e honra, a quem se 

refferirá ultimamente o negocio, e ci j a decisão será ter-

minante, e sem appellaçaõ. E no caso que a factura pa

reça ter sido fiel, e conecta , os gêneros e mercadorias 
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nella especificados seraõ admittidos, pagando os direitos 

acima mencionados de quinze por cento, e as despezas (se 

as houver,) do exame da factura seraó pagas pela parte 

que duvidou da sua exactidaõ, e correcçaõ. Mas se achar 

que a factura foi fraudulenta, e illicita, entaõ os gêneros, 

e mercadorias seraõ comprados pelos officiaes da alfândega 

por conta do Governo Portuguez, segundo o valor especi-

cado na factura, com uma addiçaõ de dez porcento, so

bre a somma assim paga pelos referidos gêneros e merca

dorias pelos officiaes da alfândega, obrigando-se o Governo 

Portuguez ao pagamento dos gêneros assim avaliados, e 

comprados pelos officiaes da alfândega, dentro do espaço 

do Quinze dias. E as despezas, se as houver, do exan:e 

da fraudulenta factura seraõ pagas pela parte que a tiver 

apresentado como justa, e fiel. 

A R T I G O XVII.—Conveio-se c ajustou-se, que os aríi-

gos de trem militar c naval, importados nos portos de Sua 

Alteza Real o Principe Regente de Portugal, e que o Go-

Terno Portuguez haja de querer para seu uso, seraõ pagos 

logo pelos preços estipulados pelos proprietários, que 

naÕ seraõ constrangidos a vcndellos debaixo de outras 

condições. 

Demais estipulou-se, que se o Governo Portuguez tomar 

a seu próprio cuidado, c guarda alguma carregação, ou 

parte de uma carregação, com vistas de a comprar, ou 

para oulro qualquer fim, o dicto Governo Portuguez será 

responsável por qualquer perda, e damnifiçaõ que ella 

possa soffrer, cm quanto estiver entregue ao cuidado c 

•ruarda dos ofliciaes do reíFerido Governo Porluguez. 

A R T I G O X V I I I . — S u a Alteza Real o Principe Regenfe 

de Portugal ha por bem conceder aos vassallos da Grande 

Bretanha o privilegio de serem assignantes para os di

reitos que Laõ de pagar nas alfândegas dos Dominios 

de sua Alteza Real, debaixo das mesmas condições, e 



Politica. 145 

dando as mesmas seguranças que se exigem dos vassallos 

de Portugal. 

E por outra parte conveio-se e estipulou-se, que 09 

vassallos da Coroa de Portugal receberão, tanío quanto 

possa ser justo ou legal, o m-*-smo favor nas alfândegas da 

Grande Bretanha, que se conceder aos vassallos naturaes 

de sua Majestade Britannica. 

ARTIGO X I X . — S u a Magestade Britannica pela sua 

parte, e em seu próprio nome, e no de seus her

deiros, e successores, promette, e se obriga a que todos os 

gêneros, mercadorias, e artigos quaesquer da producçaõ, 

manufactura, industria, 011 invenção dos dominios, ou dos 

vassallos de sua AItez;i Real O Principe Regente de Por

tugal, seraõ recebidos, c admittidos em todos, e em cada 

um dos Portos, e dominios de sua Magestade Britan

nica, pagando geral, e unicamente os mesmos direilos, 

que pagam pelos mesmos artigos os vassallos da naçaõ mais 

favorecida. 

E fica expressamente declarado, que se se fizer alguma 

reducçaõ de direitos exclusivamente em favor dos -xeneros 

e mercadorias Britannicas importadas nos dominios de sua 

Alteza Real O Principe Regente de Portugal, far-se-ha 

uma equivalente reducçaõ sobre os gêneros e mercadorias 

Portuguezas importadas nos dominios de sua Magestade 

Britannira, e vice versa ; os artigos, sobre que se deverá 

fazer uma semelhante equivalente reducçaõ, seraõ deter

minados por lium prévio concerto, e ajuste entre as duas 

altas partes contractantes. 

Ficacntendido,quequa]quersemelhante re:!ucenõ assim 

concedida por uma das altas partos à outra, a naõ será 

depois (excepto nos mesmos termos, c com a mp*ma com

pensação) em favor de algum outro Estado, ou naçaõ qua l 

quer que for. E esta declaração deve ser consideraria 

como reciproca da parte das duas altas partes con

tractantes. 

V O L . V. No. 27. T 



146 Politica. 

ARTIGO XX.—Mas como ha alguns artigos de creaçaõ, 
e producçaõ do Brazil, que saÕ excluídos dos mercados, e do 
consumo inferior dos dominios Britannicos, taes como 
o açúcar, café, e outros artigos semelhantes ao producto 
das colônias Britannicas ; sua Majestade Britannica que
rendo favorecer, e proteger (quanto he possivel) o com
mercio dos vassallos de Sua Alteza Real O Principe Re
gente de Portugal, consente, e permitte, que os dictos 
artigos, affiiTi como todos os outros da creaçaõ, e pro
ducçaõ do Brazil, e de todas as outras partes dos domi
nios Portuguezes, possaõ ser recebidos, e guardados em 
armazéns, cm todos os portos dos seus dominios, que 
forem designados por " VVarehousing Ports," para seme
lhantes artigos, affim de serem re-exportados debaixo da 
devida regulação, isentos dos maiores direitos com que 
seriam carregados se fossem destinados para o consumo 
dentro dos dominios Britannicos, e somente sujeitos aos 
direitos reduzidos, e despezas de re-exportaçaõ, e guarda 
nos armazéns. 

ARTIGO XXI .—Do mesmo modo naõ obstante o geral 
privilegio de admissão, concedido no decimo quinto artigo 
do presente tractado por sua Alteza Real O Principe Regente 
de Portugal a favor de todos os -jeneros e mercadorias da 
producçaõ, e manufactura dos dominios Britannicos ; Sua 
Alteza Real se reserva o direito de impor pesados, e até 
prohibitivos direitos sobre todos os artigos conhecidos 
pelo nome de gêneros das Indas Orientaes Britannicas, e 
de producções das Índias oceidentaes, taes como o açúcar, 
e caffé, que naõ podem ser admittidos para o consumo 
nos dominios Portuguezes, por causa do mesmo principio 
de policia Colonial, que impede a livre admissão nos do
minios Britannicos de correspondentes artigos da produc
çaõ do Brazil. 

Porém Sua Alteza Real O Principe Regente de Portugal 
consente, que todos os portos dos seus dominios, onde 
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hajam, ou possam haver alfândegas, sejam portos francos 
para a recepção, e admissão de todos os artigos quaesquer 
da producçaõ ou manufactura dos dominios Britannicos, 
naÕ destinados para o consumo do lugar em que possam 
ser recebidos, ou admittidos, mas para serem re-exportados, 
tanto para outros portos dos dominios de Portugal, como 
para o de outros Estados. E os artigos assim admittidos, 
e recebidos sujeitos ás devidas regulações, seraõ isentos 
dos direitos maiores, com que haveriam de ser carregados, 
se fossem destinados para o consumo do lugar, em que 
possaõ ser descarregados, ou depositados em armazéns, e 
obrigados somente ás mesmas despezas, que houverem de 
ser pagas pelos artigos da producçaõ do Brazil recebidos, 
e depositados em armazéns, para a re-exportaçaõ nos portos 
dos dominios de sua Majestade Britannica. 

ARTIGO XXII.—Sua Alteza Real O Principe Regente 
de Portusral, a fim de facilitar, e animar o lesrilimo com-
mercionaõ somente dos vassallos da Grande Bretanha, mas 
também dos de Portugal, com outros Estados adjacentes aos 
seus próprios dominios, e também com vistas de augmentar, 
e segurar aquella parte da sua própria renda, que he deri
vada da percepção dos direitos de porto franco sobre as 
mercadorias, ha por bem declarar o porto de Saneia Ca-
tharina por porto franco, conforme os termos mencionados 
no precedente artigo do presente tractado. 

ARTIGO XXIII.—Sua Alteza Real O Principe Regente 
de Portugal desejando estabelecer o systema de com
mercio, annunciado pelo presente tractado, sobre as bases 
as mais extensas, ha por bem aproveitar a opportunidade 
que elle lhe offerece de publicar a determinação anterior
mente concebida no seu real entendimento, de lazer Goa 
porto franco, e de permiitir ifaquella cidade, e suas 
dependências, a livre tolerância de todas quaesquer seitas 
religiosas. 

ARTIGO XXIV.—Todo o commercio com as possessões 
T 2 
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Portuguezas situadas sobre a costa Oriental do continente 
d'África (em artigos naõ incluidos nos contractos exclu
sivos possuídos pela coroa de Portugal) que possa ter sido 
anteriormente permittido aos vassallos da Grande Bretanha, 
lhes lie confirmado, e assegurado agora, e para sempre, do 
mesmo modo que o commercio, que tinha até aqui sido 
permittido aos vassallos Portuguezes nos portos e mares 
d'Asia, lhes he confirmado, e assegurado em virtude do 
sexto artigo do presente tractado. 

ARTIGO XXV.—Porém em ordem a dar o devido effeito 
ao systema de perfeita reciprocidade que as duas altas 
partes contractantes desejam estabelecer por base das suas 
mutuas relações, sua Magestade Britannica consente em 
ceder do direito de crear feitorias, ou corporações de nego
ciantes Britannicos debaixo de qualquer nome, ou descrip
çaÕ que for, nos dominios de sua Alteza Real O Principe 
Regente de Portugal; com tanto porém que esta condescen
dência com os desejos de sua Alteza Real O Principe 
Regente de Portugal naÕ prive os vassallos de sua Mages
tade Britannica, residentes nos dominios de Portugal, de 
gozarem plenamente, como individuos commerciantes, de 
todos aquelles direitos, e privilégios que possuiaoou po-
dinõ possuir como membros de corporações commerciaes, 
c igualmente que o trafico, e o commercio feito pelos 
vassallos Britannicos naõ será restringido, embarassado, ou 
de outro modo affectado por alguma companhia commer-
cial, qualquer que seja, que possua privilégios, e favores 
exclusivos nos dominios de Portugal. E sua Alteza Real O 
Principe Regente de Portugal também se obriga a nao con
sentir, nem permittir, que alguma outra naçaõ ou estado 
possua feitorias, ou corporações de negociantes nos seus 
dominios, em quanto se naõ estabelecerem nelles feitorias 
Britannicas. 

ARTIGO XXVI.—As duas altas partes contractantes 
convém, em que ellas procederão logo à revisão de todos 



Politica. 149 

os outros antigos tractados subsistentes entre as duas coroas, 
a fim de determinarem, quaes das estipulações, das que elles 
contém devem ser continuadas ou renovadas no presente 
estado das cousas. 

Conveio-se com tudo, e declarou-se que as estipulações 
conteudas nos antigos tractados, relativamente á admissão 
dos vinhos de Portugal, de uma parte, e dos pannos de 
lãa da Cirande Bretanha, da outra, ficarão por ora sem 
alteração. Do mesmo modo conveio-se, que os favores, 
privilégios, e immunidades concedidas por cada uma das 
altas partes contractantes aos vassallos da outra, tanto por 
tractado, como por decreto, ou alvará, ficarão sem alte
ração, a excepçaõ da faculdade, concedida por antigos 
tractados, de conduzir em navios de um dos dous estados 
gêneros, e mercadorias dequalquer qualidade, pertencentes 
aos inimigos de outro estado, a qual faculdade he agora 
publica, e mutuamente renunciada, e abrogada. 

ARTIGO X X V I I . — A reciproca liberdade de com
mercio, e de navegação declarada, e annunciada pelo pre
sente tractado será considerada extender-se a todos os gê
neros e mercadorias quaesquer, àexcepçaõd'aquelles artigos 
de propriedade dos inimigos de uma ou outra potência, 
ou de contrabando de guerra. 

ARTIGO XXVIII.—Debaixo da denominação de con
trabando, ou artigos prohibidos se comprehenderaÕ nao 
somente armas, peças de artilheria, arcabuzes, morteiros, 
petardos, bombas, granadas, salchichas, carcassas, car
retas de peças, arrimos de mosquetes, bandolas, pólvora, 
mechas, salitre, bailas, piques, espadas, capacetes, elmos, 
couraças, alabardas, azagayas, coldres, boldriés, cavallos, 
e arreios, mas também em geral todos os outros artigos, 
que possam ter sido especificados como contrabando em 
quaesquer precedentes tractados concluídos pela Grande 
Bretanha, ou por Portugal com outras potências ; porém 
gêneros que naõ tenham sido fabricados em forma de in-
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strumentos de guerra, oa que naõ possam vir a sêllo, nao 
seraõ reputados de contrabando, e muito menos aquelles 
que já estão fabricados, c destinados para outros fins, os 
quaes todos naõ seraõ julgados de contrabando, e poderão 
ser levados livremente pelos vassallos de ambos os Sobe
ranos, mesmo a lugares pertencentes a um inimigo, á 
excepçaõ somente d'aquelles lugares que estaõ sitiados, 
bloqueados, ou investidos por mar ou por terra. 

ARTIGO XXIX.—No caso que algumas embarcações 
ou navios de guerra, ou mercantes venham a naufragar nas 
costas dos dominios de qualquer das altas partes con
tractantes, todas as porções das refferidas embarcações ou 
navios, ou da armação, e pertences das mesmas assim 
como dos gêneros c mercadorias que se salvarem, oa o 
producto dcllas, seraõ fielmente restituidos, logo que seus 
donos, ou seus procuradores legalmente authorizados, os 
reclamarem, pagando somente as despezas feitas na arre
cadação dos mesmos gêneros, conforme o direto de salvação, 
ajustado entre ambas as altas partes; exceptuando ao 
mesmo tempo os direitos c custumes de cada naçaõ, de 
cuja abolição, ou modificação, setractará comtudo no caso 
de serem contrários ás estipulações do presente artigo; e as 
altas partes contractantes interporão mutuamente a sua 
authoridade, para que sejaõ punidos severamente aquelles 
dos seus vassallos, que se approvietarem de semelhantes 
desgraças. 

ARTIGO XXX.—Conveio-se mais para maior segurança 
e liberdade do commercio, e da navegação, que tanto sua 
Magestade Britannica, como sua Alteza Real O Principe 
Regente de Portugal, naõ só recusarão receber piratas ou 
ladroens de mar cm qualquer dos seus portos, surgidouros, 
cidades, e villas, ou permittir que alguns dos seus vas
sallos, cidadãos, ou habitantes os recebam, ou protejam nos 
seus portos, os agazalhem nas suas casas, ou lhes assistam 
de alguma maneira; mas também mandarão, que esses 
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piratas, e ladrões do mar, e as pessoas que os receberem, 
acoutarem, ou ajudarem, sejaõ castigadas conveniente
mente, para terror, e exemplo dos outros. E todos os seus 
navios com os gêneros e mercadorias, que tiverem to
mado, e trazido aos portos pertencentes a qualquer das 
altas partes contractantes, seraõ apresados onde forem 
descubertos, e seraõ restituidos aos donos, ou a seus pro
curadores devidamente authorizados, ou delegados por 
elles, por escripto; provando-se previamente, e com evi
dencia a identidade da propriedade, mesmo no caso que 
semelhantes gêneros tenhaõ passado a outras maõs por 
meio de venda, uma vez que se souber, que os compra
dores sabiam, ou podiam ter sabido, que taes gêneros foram 
tomados piraticamente. 

ARTIO XXXI.—Para a segurança futura do com-
mercio, e amizade entre os vassallos de sua Majestade 
Britannica, e de sua Alteza Real O Principe Regente de 
Portugal, e afim dcque esta mutua boà intelligencia possa 
ser preservada de toda a interrupção, c distúrbio, conveio-
se e ajustou-se, que se em algum tempo se suscitar qual
quer desintelligencia, quebrantamento de amizade, ou 
rompimento entre as coroas das altas partes contractantes, 
o que Deos naõ permitia (o qual rompimento só se julgará 
existir depois do chamamento, ou despedida dos respec
tivos embaixadores, e ministros) os vassallos de cada uma 
das duas partes, residentes nos dominios da outra, teraõ o 
privilegio de ficar, e continuar nelles o seu commercio 
sem interrupção alguma, em quanto se conduzirem pacifi
camente, e naÕ cometterem offensa contra as leys, e orde
nações ; e no caso que a sua conducta os faça suspeitos, e 
os respectivos governos sejaõ obrigados a mandallos sahir, 
se lhes concederá o termo de um anno para esse fim, em 
ordem a que elles se possaõ retirar com os seus effeitos, e 
propriedadade, quer estejaõ confiados a individuos parti
culares, quer ao estado. 
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Deve porem entender-se que este favor se naõ extende 
aquelles que tiverem de algum modo procedido contra as 
leys estabelecidas. 

ARTIGO XXXII.—Concordou-se, e foi estipulado pelas 
altas partes contractantes, que o presente tractado será illi-
mitado emquanto ásua duração, que as obrigações, e condi* 
ções expressadas, e conteudas nelle seraõ perpétuas e immu-
taveis; e que naÕ seraõ mudadas, ou alteradas de modo 
algum no caso que sua Aiteza Real O Principe Regente 
de Portugal, seus herdeiros, ou successores, tornem a esta
belecer a sede da monarchia Portugueza nos dominios Eu
ropeos desta coroa. 

ARTIGO XXXII I .—Porém as duas altas partes contrac
tantes se reservam o direito de junctamente examinarem, 
e reverem os differentes artigos deste tractado no fim do 
termo de quinze annos contados da data da troca das rati
ficações do mesmo, e de entaõ proporem, discutirem, e 
fazerem aqueilas emendas, ou addições que os verdadeiros 
interesses dos seus respectivos vassallos possaõ parecer 
requerer. 

Fica porem entendido que qualquer estipulaçaõ, que no 
periodo da revisão do tractado for objectada por qualquer 
das altas partes contractantes será considerada como sus
pendida no seu effeito, até que a discussão relativa a esta 
estipulaçaõ seja terminada; fazendo-se previamente saber 
à outra alta parte contractante a intentada suspensão da 
tal estipulaçaõ, a fim de evitar a mutua disconveniencia. 

ARTIGO XXXIV.—As differentes estipulações, e con
dições do presente tractado principiarão a ter effeito desde 
a data da sua ratificação por sua Magestade Brilannica, e 
a mutua troca das ratificações se fará na cidade de Lon
dres dentro do espaço de quatro mezes, ou mais breve se 
for possivel, contados do dia da assignatura do presente 
tractado. 

Em testemunho do que nos abaixo-assignados pie-
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nipotenciarios de sua Magestade Britannica, e de 
sua Alteza Real O Principe Regente de Portugal, 
em virtude dos nossos respectivos plenos poderes 
assignamos o presente tractado com os nossos 
punhos, e lhe fizemos pôr os sêllos das nossas 
armas. 

Feito na cidade do Rio de Janeiro aos dezanove 
de Fevereio do anno de nosso Senhor Jesus 
Christo de mil oitocentos c dez. 

(L .S . ) CONDE DE LINHARES. 

N . B. Na parte Iugleza, está assignado—STRANGFORD. 

DECRETO. 

Sendo presente a Sua Alteza Real a necessidade de pre
screver novas regras para limitar as isempções do recru
tamento, a que actualmente se procede para complemento 
do exercito, e formação dos depósitos, que haõ de submi-
nistrar recrutas aos corpos de linha, na fôrma determinada 
no Alvará, de 15 de Dezembro de 1809, *j. I . nor ter 
mostrado a experiência que os privilégios estabelecidos 
no *5. VI. e *j IX. infine, havendo tido por único objecto 
poupar as classes úteis, e produclivas, tem em muitas 
partes servido para encobrir fraudes em prejuízo da causa 
sagrada da defeza deste reyno : por esta, e outras justas e 
ponderáveis razões, he o Principe Regente nosso Senhor 
servido determinar, que na execução do referido Alvará, 
e durante a presente guerra, se observe o seguinte: 

I . Ficam sujeitos ao recrutamento todos os homens sol
teiros de idade de dezoito até quarenta annos, cuja altura 
exceder a cincoenta e sette pollegadas e meia, e tiverem a 
robustez e constituição própria para o serviço no exercito. 

I I . Ficam a elle igualmente sujeitos os caixeiros dos 
negociantes, cujos patrões naÕ tiverem praça no corpo dos 
voluntários reaes do commercio, ou nos regimentos de 

V O L . V. No. 27. u 
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milícias, ou quando os mesmos caixeiros naõ estejam alis
tados nestes corpos. 

I I I . SaÕ do mesmo modo sujeitos ao recrutamento os 
marítimos, que nas embarcações de guerra ou mercantes 
naõ tiverem feito mais de tres viagens, ou se naõ acharem 
effcclivamente empregados na pesca, e navegação dos rios, 
em embarcações approvadas pela lei. 

IV. Também ficam sujeitos ao recrutamento todos os 
estudantes, que naõ mostrarem ter sido approvados nos 
actos dos cursos scientificos da Universidade de Coimbra 
do anno lectivo, que proximamente findou. 

V. A isempçaõ concedida no referido Alvará, e no de 
21 de Fevereiro de 1761, *j. X X I V . em beneficio da la
voura, só aproveitará aos criados que, ou forem naturaes 
das terras, em que se acham empregados, ou estiverem, 
sendo de fora, ha mais de um anno no serviço dos Lavra
dores, e quando uns c outros se achem effectivamente 
empregados nos trabalhos do campo. Igualmente será 
só proveitosa a isempçaõ concedida aos filhos dos Lavra
dores, no <j. VI . do Alvará, de 15 Dezembro do anno 
próximo passado, quando estes filhos se oecuparem effec-
tivamente no exercicio da lavoura, e naõ de outra 
maneira. 

VI . Somente ficam exceptuados do recrutamento os 
mestres, e officiaes, que se empregam nas artes fabris, e os 
aprendizes únicos daquelles officios, que saõ indispensá
veis para os usos necessários da vida, e para o armamento 
do exercito. 

VII . Em geral, nenhuma isempçaõ aproveita, quando 
o titulo, que para ella se allegue, fôr posterior ao dia 15 
de Dezembro de anno próximo passado: e os mesmos ti-
tulos anteriores deixaráõ de ser attendidos, quando se ve
rifique que o indivíduo que o allega naÕ exercita o emprego 
com que se pretexta. 

VIII . Tendo as referidas isempções por único funda-
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mento a estricta necessidade de manter a agricultura, o 
commercio, e as artes, sem o que se naõ pôde conservar o 
estado civil, ellas se naÕ podem considerar com a natureza 
de privilégios graciosos, nem, pela mesma causa, menos 
honrosa a sujeição á vida militar, a qual por si essencial
mente constitue uma occupaçaõ de taÕ relevante mérito, 
como aquella de que depende a Salvação do Estado. E 
por lhe fazer a graça que merece, he o Mesmo Senhor 
servido de determinar, que o pai que tiver tres filhos nos 
corpos de linha, comprehendidos neste número os que 
tiverem morrido no serviço, seja escuso de tutelas, e de 
todos os encargos pessoaes dos conselhos; e que toda a 
pessoa que mostrar para o futuro ter servido até á con
clusão da paz nos dictos corpos de linha, ou ter-se em acto 
de guerra inhabilitado para a continuação do serviço, naõ 
só fique gozando da mesma escusa, mas também habilitado 
para preferir em igualdade de circumstancias aos que se 
propozerem a servir os cargos honoríficos dos conselhos. 

As authoridades militares e civis, a quem a execução 
do Alvará de 15 de Dezembro próximo passado, e todas 
as mais a quem pertence dar cumprimento ao que sua 
Alteza Real ha por bem novamente determinar, daraõ a 
tudo inteiro cumprimento, naÕ obstante quaesquer resolu
ções em contrario ; pois que assim o exige a urgência da 
causa publica, e salvação do Reyno. Palácio do Governo, 
em 17 de Junho de 1810. 

Com as Rubricas dos Senhores Governadores do Reyno. 

ORDEM. 

Fazendo-se indispensável ao fim de se oppôr uma vi
gorosa e cfficaz resistência ao inimigo, que os corpos des
tinados a este sagrado dever observem a mais exacta e 
severa disciplina, obedecendo promptamente ás ordens 
que lhes forem dirigidas pelas competentes authoridades, 
sem o que naõ pôde haver energia, e suecesso nas opera-
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ções militares ; e sendo outro sim os corpos das ordenan
ças os que nao menos devem cooperar para a defeza do 
estado, a que os obriga a honra, e a razaÕ de vassallos, e 
principalmente nas criticas actuaes circumstancias ; fim 
qne já mais poderão preencher, faltando a necessária su
bordinação, e recusando prestar-se com desvelo ao serviço 
de que forem incumbidos ; determina o Principe Regente 
nosso Senhor, que durante a guerra actual, todos os of
ficiaes, e soldados das ordenanças fiquem, como os da 
tropa de linha, sujeitos ás mesmas leis, e regulamento, 
para serem julgados em conselho de guerra pelas faltas e 
crimes militares que commetterem, servindo de auditor o 
Juiz de Fora das capitães das mesmas ordenanças, ou o 
mais visinho dos lugares em que se acharem reunidos, e 
sendo vogaes os officiaes, e officiaes inferiores dos respec
tivos corpos, ou da tropa de linha, que ao Governador 
das Armas da provincia parecer nomear ; e sendo final
mente obrigados os Capitães Mores, nas oceasiões das re
vistas, a fazer ler na frente das companhias do seu com
mando os artigos de guerra, para que ninguém possa al
legar ignorância a similhante respeito. O Marechal Com
mandante em Chefe do Exercito, e todas as mais autho
ridades, a quem o conhecimento destas pertencer, assim 
o executem, sem embargo de quaesquer leis, ou ordens 
cm contrario. Palácio do Governo, em 30 de Junho de 
1810. 

Com as Rubricas dos Senhores Governadores do Reyno. 

Avizo. Circular. 

IIXUSTRIS. E EXCELLENTIS. SENHOR ! 

O Principe Regente N. S. foi servido ordenar imme-
diafamente por Aviso, de 3 de Novembro do anno próximo 
passado, que em todos os tribunaes do reyno, onde houver 
resoluções de consultas, ou quesquer actos públicos no 
nome do intruso Governador Junot, se haja de riscar tudo 
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o que assim existir, a fim de que naõ fique memória de 
similhante prevaricação, e de taõ horroroso attendado : o 
que V. Exc. fará presente na para que assim o 
fique entendendo, e faça executar pela parte que lhe toca. 
Deos guarde a V. Exc. Palácio do Governo, em 27 
d'Abril de 1810. 

JOAÕ ANTÔNIO SALTER DE MENDOÇA. 

AMERICA. 

Provincia de Caracas. 

Bando. 
Na cidade de Caracas, aos 19 de Abril de 1810, se 

ajunetáram nesta sala capitular os senhores que abaixo 
assignaram, e saõ os que compõem este Muito Illustre 
Ayuntamiento; por oceasiaõ da funeçaõ ecclesiastica do dia 
de hoje Quinta feira Sancta, e principalmente com o fim 
de attender á saúde publica deste povo, que se acha em 
total orfandade, naó somente pelo cativeiro do Senhor D. 
Fernando VII. ; mas também por ter-se dissolvido a 
juncta, que suppria sua ausência, em tudo o que diz respeito 
á segurança, e defeza de seus dominós, invadidos pelo Im
perador dos Francezes, e mais urgências de primeira ne
cessidade, em conseqüência da occupaçaõ quasi total dos 
reynos e provincias da Hespanha, d'onde tem resultado a 
dispersão de todos, ou quasi todos os que compunham a 
expressada Juncta, e por conseguinte a cessação de suas 
funcçoens. E, ainda que segundo as ultimas ou penúltimas 
noticias derivadas de Cadiz, parece ter-se substituído outra 
forma de Governo, com o titulo de Regência; seja o que 
fôr da certeza ou incerteza deste facto, e da nulidade de 
sua jurisdicçaõ, sobre estes paizes; porqne nem foi con
stituída pelo voto destes fieis habitantes, quando tem sido 
ja declarados naõ colonos, mas sim partes integrantes da 
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coroa de Hespanha, e como taes sido chamados ao exer
cicio da Soberania interina, e á reforma da constituição 
nacional, nem, quando pudesse prescindir-se disto, se po
deria prescindir da impotência em que se acha o dicto 
Governo de attender á segurança e prosperidade 
destes territórios, e administrar-lhes inteira justiça, nos 
assumptos e cansas próprias da Suprema Authoridade, em 
taes termos que, pelas circumstancias da guerra, e da con
quista c usurpaçaÕ das armas Francezas, naÕ podem valer-
se a si mesmos os membros que compõem o indicado novo 
Governo, em cujo caso o direito nacional, e todos os mais, 
diriam a necessidade de procurar os meios de sua con
servação e defeza ; e de erigir, no seio mesmo destes paizes, 
um systema de Governo, que suppra as enunciadas faltas, 
exercendo os direitos da Soberania, que pelo mesmo facto 
tem recaindo no povo, conforme os mesmos principios da 
sabia constituição primitiva de Hespanha, e as máximas 
que tem ensinado, e publicado, em innumeraveis papeis, 
a extineta Juncta Suprema. Para tractar pois o M. I. 
Ayuntamiento de um ponto da maior importância, houve 
por bem convocar umCabildo extraordinário, sem a menor 
dilaçaõ ; porque jà presentia a fermentação perigosa, em 
que se achavam os povos, com as novidades espalhadas; 
e com o temor de que por engano ou por força, fosse in
duzido a reconhecer um Governo illegitimo ; convidando 
para sna concurrencia ao Siír Marechal de campo D. Vi
cente Emparan, como seu Presidente; o qual o verificou 
immediatamente; e depois de varias conferências, 
cujos resultados eram pouco ou nada satisfactorios ao bem 
publico destes leaes vizinhos, uma grande porçaõ delles, 
congregados na proximidade destas casas consistoriaes, 
levantou o grito acclamando com a sua acostumada fide
lidade ao Snr D. Fernando VII., e á Soberania interina 
do povo ; pelo que, havendo-se augmentado os gritos, e 
acclamaçoens, quando ja dissolvido o primeiro tractado 
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marchava era corpo capitular para a Igreja Metropolitana, 
teve por conveniente e necessário retroceder á casa do 
Ayuntamiento para tractar de novo sobre a segurança, e 
tranqüilidade publica. E entaõ, augmentando-se o con
curso popular, e seus clamores, pelo que mais importava, 
nomeou, para que representassem os seus direitos em qua
lidade de deputados aos Senhores D. Joze Cortês de Ma-
dariaga, Conego de Mercê da mencionada Igreja; D. 
Francisco Jozé de Rivas, Presbitero; D. Jozé Feliz Sosa; 
e D. Joaõ Gcrman Rosio, os quaes chamados, c conduzi
dos a esta sala, com os prelados das religioens, foram 
admittidos, c estando junetos com os Senhores deste Mui 
Illustre Cabildo, entraram nas conferências convenientes, 
achando-se também presentes o Snr D. Vicente Basadre, 
Intendente do exercito, e Real Fazenda, e o Síír. Briga
deiro D. Augustinho Garcia Commandante subinspector 
do Real Corpo de Artilheria d'esta provincia, e aberto o 
tractado pelo Siír. Presidente, fallou em primeiro lugar, 
depois de S. S. o deputado primeiro, na ordem em que 
fícam nomeados, alegando os fundamentos, e razoens do 
cazo, em cuja inteligência disse, entre outras cousas, o 
Siír. Presidente, que naó queria nenhum mando; e sa-
hindo ambos á varanda notificaram ao povo a sua delibe
ração, e resultando nessa conformidade que o mando Su
premo ficasse depositado neste M. I. Ayuntamiento, se 
procedeo ao mais que se dirá; e se reduz a que, cessando 
igualmente em seu emprego o Snr. D. Vicente Basadre, 
fosse subrogado em seu lugar o Snr. D. Francisco de Ber-
rio, Fiscal de S. M. na Real Audiência desta capital, en
carregado do despacho de S. Real Fazenda; que cessassem 
igualmente em seus respectivos mandos, o Snr. brigadeiro 
D. Augustinho Garcia, e o Snr. D. José Vincente de Anca, 
Auditor de Guerra, Assessor geral de Governo; e ten. de 
Governador, entendendo-se a cessação para todos estes 
empregos ; que, continuando os demais tribunaes, em suas 
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respectivas funcçoens, cessem do mesmo modo no exercicio 
de seu ministério os Senhores, que actualmente compõem 
a Real Audiência; e que o Mui Illustre Ayuntamiento, 
usando da Suprema Authoridade depositada nelle, subro-
gue em lugar delles, os letrados que merecerem a sua con
fiança ; que se lhe conserve a cada um dos empregados, 
comprehendidos nesta suspençaõ, os soidos fixos de seus 
respectivos lugares, e graduaçoens militares, de tal sorte 
que, o dos militares hade ficar reduzido ao que merecer o 
seu gráo ; conforme a ordenança continuem as ordens de 
policia por agora, exceptuando as que se tem dado sobre 
os vagamundos, no que naó forem conformes ás leis, e 
pragmáticas, que regem estes dominios, legitimamente 
communicaòas; e as dictadas novissimamente sobre anô
nimos, e sobre exigir-se passaporte e filiação das pessoas 
conhecidas, e notáveis, que naõ podem equivocar-se nem 
confundir-se, com outras intrusas, incógnitas, e suspei
tas; que o Mui Illustre Ayuntamiento, para o exercicio de 
suas faculdades colectivas, tenha de associar-se com os 
deputados do povo, que haõ de ter vóz, e voto, em todos 
os negócios; que os demais empiegados, naõ comprehen
didos na suspensão, continuem por agora nas respectivas 
funcçoens, ficando com a mesma qualidade; sugeito o 
mando da3 armas ás ordens immediatas do tentene coronel 
D. Nicoláo de Castro, e Cap. D. JoaÕ Paulo Ayala, que 
obrarão em conformidade das que receberem do M. I. 
Ayuntamiento, como depositário da Suprema Authori
dade; que para exercêlla com melhor ordem para o fu
turo, haja de formar quanto antes o plano de administra
ção e Governo, que fôr mais conforme com a vontade geral 
do povo; que, por virtude das expressadas faculdades, 
possa o mesmo lilustrissimo Ayuntamiento adoptar as pro
videncias do momento, que nao admittirem demora; e que 
se publique por bando este acto, no qual também se inserem 
os mais deputados, que posteriormente foram nomeados 
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pelo povo, e saÕ; o tenente de Cavallaria D. Gabriel de 
Ponte, D. José Felix Rivas; e o tenente reformado D. 
Francisco Xavier Ustariz, bem entendido que os dous pri
meiros obtiveram a sua nomeação pela congregação dos 
Pardos, com a qualidade desupprir um a ausência do ou
tro, sem necessidade de sua simultânea concurrencia. 
Neste estado, notando-se a equivocaçaõ acontecida, quan
to aos deputados nomeados pela congregação dos pardos, 
se adverte ser somente o sobredicto D. José Felix Rivas; 
e se acordou ajunctar, que, por agora, toda a tropa de ac
tual serviço tenha pret, e soldo dobrado, e assignaram, e 
juraram obediência a este novo Governo na forma de
vida. 

(Assignados) Vicente Emparan. Vicente 
Basadre. Felipe Martines e Aragon. Antônio Juliaõ Al
vares. José Gutierres dei Rivero. Francisco de Berrio. 
Francisco Espejo. Agostinho Garcia. José Vicente 
Anca. José de las Llamosas. Martin Tovar Ponte. Fe
liciano Palácio. José Hilário Mora. Isidoro Antônio 
Lopes Mendez. Rafael Gonzales. Valentin de Rivas. 
José Maria Blanco. Dionizio Palácio. Joaõ Ascanio. 
Paulo Nicoláo Gonzales. Silvestre Tovar Liendo. Dr. 
Nicoláo Anzola. Lino de Clemente. Dr. José Cortes; 
como deputado do clero e povo. Dr. Francisco José Ri
vas ; como deputado do clero. Como deputado do povo 
Dr. Feliz Sosa. Como deputado do povo Dr. Joaõ Ger-
man Rosio. Francisco Xavier de Ustariz. José Feliz 
Rivas. Fr.Felippe Motta; Prior de S. Tiago. Fr. Marcos 
Romero, Guardião de S. Francisco. Fr. Bernardo Lan-
frano, pelo commendador da Mercê. Dr. Joaõ Antônio 
Roxas Qneypo, reytor do seminário. Nicoláo de Castro. 
Joaõ de Ayala. Fausto Vianna, escrivão Real e do novo 
Governo. José Thomaz Santana, secretario escrivão. 
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HESPANHA. 

Proclamaçaõ Official da Juncta Superior de Cadiz. 

CIDADÃOS DE CADIZ ! Os vossos desejos vaõ agora a 
satisfazer-se com os de toda a Hespanha. Os vossos sa
grados direitos esquecidos, e quasi perdidos, seraõ resta
belecidos pelas Cortes, que se ajunctaraÕ no seguinte mez. 
Vos estais a ponto de exercitar as solemnes funcçoens de 
Legisladores, de que vós tendes sido privados pela tyran
nia, falsamente chamada authoridade Soberana. Com 
difliculdade temos feito parar a espada do poder, que tem 
causado os males, que deploramos; mas voltareis aos justos 
direitos de tereis Representantes independentes, que vi
giem sobre a vossa felicidade. O oppressor da natureza 
humana se naó teria adiantado tanto em suas tentativas 
para o despotismo universal, se as naçoens, sugeitas ao seu 
sccptro de ferro, tivessem sabido manter a dignidade de 
homens, e de cidadãos, cujo conhecimento constitue o 
vigor, e força do Império. A historia, cidadãos, nos tem 
ensinado em mais de um exemplo, quanto a Hespanha he 
devedora a esta heróica fortaleza, que, em nossas Cortes, 
tem feito aos Reys responsáveis pelo abuso de seu poder.— 
Lembrai-vos, que alguns Príncipes vos tem tractado, como 
se elles naõ tivessem deveres a cumprir, nem vós direitos 
a exercitar; e como se, o exprimir as vossas quiexas fosse 
um crime contra o Estado. 

Começai pois os vossos deveres, em Hespanha, que he 
taõ livre para vós, com o éra para os vossos antepassados. 
Para este fim, empregai o direito de suffragio, que vós 
gozaes pela natureza, e pela Constituição de vossa Pátria; 
e naõ solhais, que a intriga, ou a seducçaó vos surprenda 
no mesmo azylo da vossa liberdade, dictando-vos a escolha 
que deve ser exercitada sem prejuízos, á vosso prazer e 
vontade. O favor, a amizade, a dignidade, a riqueza, 
naõ daõ titulo; e naõ he pelos homens que possuem essas 
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qualidades, que a pátria hade ser salva. O patriotismo 
o talento, o merecimento, provados pela experiência— 
isto he o que deve attrahir a vossa attençaõ. Quem solicita 
o vosso voto, e emprega artifícios para attrahir a appro
vaçaõ publica, avalua em baixo preço a independência de 
um povo generoso, e deve ser notado por vós como um 
character suspeito. O verdadeiro patriotismo possue mui
ta, e genuina modéstia, para ser quem cante os seus mes
mos louvores; e antes vos convenceria por obras do que 
palavras, que merece a vossa confiança. 

Nem vos deveis esquecer, de que sois responsáveis aos 
vossos filhos, e á posteridade, pelo fiel desempenho dos 
deveres nesta oceasiaõ. Depois do restabelicimento da 
Monarchia vós sois, talvez, os únicos Hespanhoes, que 
tem gozado de uma taõ bella opportunidade de dar per
manência e solidez á instituição civil. Se depois de dous 
annos de incerteza, e vacilaçaó, quando vós tendes sido 
tantas vezes trazidos a borda do precipício, naõ descubris 
que a origem de vossas calamidades consiste na represen
tação imperfeita da vontade nacional { qual será a conse
qüência ? O Governo, e todos os bons cidadãos lamen
tarão a vossa culpavel cegueira ; e teraõ ao menos a con
solação negativa de saber que a historia vos nomea como 
os destruetores de vossa familia, e assassinos de vossa 
pátria. 

Vós naÕ podeis justificar-vos, como ao principio da re
volução, pela consternação, em que o inimigo lançou o 
paiz, de maneira que, naõ tendo meios de escolher, e ex
aminar, vós fosteis entregues a vociferadores pretenden
tes, que se aproveitaram da confusão para dominar-vos; 
nem vos podeis desculpar confessando que fosteis a vic-
tima da intriga ; porque a penosa experiência de dous an
nos vos tem ensinado a descubrilla, e desprezálla. Vós 
podeis agora exercitar a vossa reflexão socegada, e vencer 
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aquella influencia, que homens ardilosos exercitam para 

vos enganar. 
Lembrai-vos, que, segundo vós obrareis bem ou mal, vós 

estabelecereis a honra, ou fixareis a ignomínia da Hespa
nha—Tudo depende da integridade dos Membros da Au
gusta assemblea, que deve declarar solemnemente os im-
mutaveis principios da justiça, e consagrar ante os tyran-
nos os sagrados direitos das naçoens. 

Esta Juncta Superior anciosamente espera, qne, con
siderando a importância dos negócios, que vos estaõ con
fiados, e observando rigidamente as regras prescriptas para 
a eleição, vós acautellareis toda a intervenção corrupta, e 
conservareis na vossa lembrança, que se foreis infiéis, fa
reis tudo que está no vosso poder para promover a eterna 
ignomínia de vossa posteridade. Por ordem da Juncta 
Superior. 

Luiz DE GARGOLLO, Secretario. 
Cadiz, 3 de Junho, 1810. 

Proclamaçaõ da Juncta Superior do Governo de Cadiz ás 
Senhoras, habitantes na quella Cidade. 

I L L U S T P . E S G A D I T A N A S . 

Se em todo o tempo fostes famosas na Historia ; se me-
recestes os applausos da mesma Roma por vosso Patriotis
mo, e se em nenhuma época o haveis desmerecido, crede 
que a vossa Juncta do Governo, cheia de ternura e gra
tidão naõ pôde negar-se a publicar os dignos feitos com 
que nas presentes circumstancias tendes sellado a vossa 
lealdade, o vosso amor a Fernando, e a vossa decidida 
adhesaÕ pela saúde da Pátria, que ainda lucta por seu 
resgate, contra o maior dos tyrannos que tem couhecido a 
Europa. NaÕ chegou ainda o caso de empunhar a espada 
para defenderdes vossas habitações, e resistir á impia 
profanação da vossa honra, a que aspiraó as sacrilegas e 
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immoraes Legiões de Napoleaõ nosso inimigo : sobeja-vos 
espirito militar para obrar, naÕ só o que em outro tempo 
as mulheres deEsparta; mas para imitar o heroísmo de 
que deram exemplo mui recente as heroinas de Gerona, 
Saragoça, e Valença. Mas em quanto esta oceasiaõ naõ 
chega, i quanto naÕ tem brilhado o vosso acrysolado pa
triotismo ? Vossas delicadas maõs acabam de fabricar ge
nerosamente quarenta mil camizas, além de cincoenta e 
uma mil, que antes havieis construído para vestir aos de
fensores da Pátria, que chegarão nús a esta Praça. Vós, 
sacrificando vosso repouso, fabricastes grande número de 
milhares de saccos de terra, que nos servirão de parapeito 
nas baterias que puzemos contra o inimigo naquelles 
tristes dias de consternação em que taõ formidáveis jul
gávamos os seus ataques. Vós, negando-vos ao descanço 
tinheis provido a Cadiz, e ainda o fazeis, de saquinhos 
para cartuchos de toda a espécie, de fios para os Hospi
taes, e de outros objectos interessantes, poupando com 
isso grandes sommas ao Erário, e sem que até agora se 
tenhaõ cansado vossas maõs, nem mesmo enfastiado ou 
aborrecido vossa innata generosidade. ^ Poderia a Juncta 
calar estes vossos taÕ distinetos serviços? Sabei, Senho
ras, que se achaó profundamente gravados no coração de 
quantos individuos o compõe, e que ao passo que cele
bram o grande desinteresse que tem tido as Senhoras 
abastadas, naó podem deixar de agradecer o que tem ma
nifestado as indigentes que recusando receber o menor 
estipendio; e o que he mais até aqueilas mesmas que 
necessitavam deste mesmo estipendio para subsistir honra
damente, se sacrificaram a todo o excesso, fazendo grátis 
toda a qualidade de manufacturas, recebendo por seu tra
balho unicamente o preciso para viver, e isto mesmo com 
sentimento de naõ poder offerecer tudo a beneficio da 
Pátria. 

Oh illustres Gaditanas ! Vós sois dignas do melhor elo-
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gio, e a vossa Juncta do Governo, que nem sabe, nem 
quer adular, vOs diz com franqueza, que vossas maõs tem 
sido nesta época equivalentes a muitos milhares de Solda
dos valentes, segundo o serviço que haveis feito á Pátria, 
sem exceptuar classes, fortuna, ou gerarchia. Depois 
disto, e mesmo agora j em quantos trabalhos se naó 
acham occupadas vossos mãos ? A nova Superintendência 
do Hospital vos repartio a costura de milhares de lençoes, 
traveceiros, e barretes para os enfermos; e todavia naõ se 
ouve de vos a menor escusa, o que penetra a Juncta dos 
mais altos sentimentos de gratidão. Se lhe fora possivel 
agradecer individualmente a cada uma tanto bem, o 
faria com a melhor vontade; porém naÕ podendo isto 
verificar-se, sendo indispensável distribuir ao menos vinte 
mil camizas, e naÕ se podendo oecupar nisto as costurei
ras de profissão, por quanto se acham empregadas na fac
tura de vestuários, que se naÕ deve interromper ; { que 
providencia deverá tomar-se ? NaÕ he já possivel, Senho
ras, que a Juncta vos mande, e menos que decrete hu
ma repartição como ate agora; porém se estais animadas 
do mesmo patriotismo que até aqui, se ardeis no mesmo 
nobre fogo pela pátria, e se quereis corresponder neste 
serviço aos esforços que o vosso Governo faz em todas 
as oceasiões; sabei que em cada um dos Tribunaes de 
Vigilância dos bairros achareis o número de camizas que 
desejardes fazer. Naõ duvida que cooperareis a seus de
sígnios dando continuas provas do vosso mais decidido 
patriotismo. A Juncta assim o espera; e certa nesta con
fiança, vos roga, exhorta, e convida. Cadiz, 23 de 
Junho, de 1810. André Lopes, Presidente. Por acordo 
da Juncta Superior do Governo. Luiz Gargollo, Secre
tario. 
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COMMERCIO E ARTES. 

Noticias importantes sobre o Commercio do Mediterrânea, 
Communicadas em ama carta de uma casa de Commer
cio respeitável em Malta. 

Malta, Maio, 1810. 

J\. GRANDE, e crescente, importância commercial c 
politica deste lugar, e a probabilidade de que continuará 
a ser o principal empório, e deposito no Mediterrâneo, 
nos levou a fazer publica uma revista geral desta matéria, 
para informação dos nossos amigos. 

Antes da guerra actual, Malta éra quasi desconhecida 
como praça de commercio ; porém a sua posição central; 
a sua extensa, e excellente enseada; a segurança que se 
deduz de suas inconquistaveis fortificaçoens, o espirito 
emprehendedor dos novos habitantes, tem, pela influencia 
bem feitora da protecçaÕ Britannica, attrahido aqui um 
commercio geral, em extençaõ admirável. Passaremos 
agora a particularizar o estado presente, e prospectivo 
de seu commercio, com os paizes circumvizinhos, que 
olham agora para Malta, como um ponto d'onde podem 
tirar os seus supprimentos de manufacturas Britannicas, e 
productos coloniaes; e onde podem achar um prompto 
mercado para ás suas diversas producçoens. 

Commercio com Sicilia. Ainda que as duas cidades ca
pitães de Messina, e Palermo, gozem de um considerável 
commercio directo com a Inglaterra ; com tudo os habi
tantes da costa meridional da ilha preferem vir a Malta, 
naõ somente por ser a viagem mais breve, mas porque, na 
volta para as suas costas, podem desembarcar as suas fa
zendas por meio de contrabando, evitando os direitos a 
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que estariam sugeitos, se as desembarcassem em PalermO 
ou Messina. De Siciüa trazem enxofre, barrilha, çuma-
gre, azeite, vinho, extracto d'alcaçuz, seda, cannamo* 
linhaça, âmbar, coral, peles de cordeiro e bode, çumo de 
limaõ, laranjas, limoens, graós, e legumes; e em retorno 
se lhe mandam manufacturas Britannicas, e producto co
lonial, couros, chumbo, estanho, aço, consistindo mais em 
artigos de necessidade do que de luxo. A barrilha car
rega-se principalmente em Catania, Trapanni, Marsala, 
Terra nuova, e Girgentu : enxofre em Licata e Girgentu: 
o melhor çumagre he produzido em Alcamo, e embarcado 
cm Palermo, e Trapanni ; a exportação de graõ da Sicilia 
tem, ha tempos a esta parte, sido mui limitada; porém, 
quando as colheitas saõ abundantes, os lugares de embar
que para o trigo mole saõ Termini e Castellamare ; para 
o trigo duro, Girgentu, Sciaca, Licata, e Terra nuova; 
e cevada em Terra nuova, Scoglietti, Licata, e Girgentu. 
Os navios Britânicos, que vem para o Mediterrâneo, com 
as vistas de carregar em retorno as producçoens de Sicilia, 
podem fazêllas conduzir para Malta, em embarcaçoens 
do paiz, ou proceder directamente para as mencionadas 
praças, e ali carregar. Olhando-se para o mapa se vera 
que Malta está mais próxima aos portos onde se ajunetam 
e embarcam a maior parte das producçoens, do que Mes
sina on Palermo. Estes lugares de embarque saÕ prin
cipalmente enseadas abertas, e na estação do inverno ex
postas a tempestades; e ás vezes a vizitas repentinas dos 
corsários do inimigo. Ha um cambio limitado entre 
Malta, Messina, e Palermo, e as letras de cambio sobre 
Palermo, geralmente trazem um prêmio de \ a I, por 
cento, em todas as partes de Sicilia; o par he .\ escudos 
de Malta, por uma onça cie Sicilia. As letras sobre Mes
sina, em Malta, soffrem usualmente um desconto de 1 a 
2 por cento. 

Commercio com Sardenha. He este em ponto mui limi-
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tado, e as restricçoens impostas pelo Governo de Sardenha, 

sobre o commercio, he um impedimento para que naÕ 

augmente na proporção de que he susceptível. A ilha he 

fértil em trigo e vinho, e quando he permittido exportar-

se, mandam-se varias cargas de trigo annualmente para 

Malta de Cagliary e Ourestan. Tamhem se cultiva bar

rilha na Sardenha, e o paiz he capaz de produçoens mui 

similhantes ás da Sicilia, se os habitantes fossem suficien

temente excitados pelo Governo. A bahia de Cagliari he 

um dos melhores lugares no Mediterrâneo para carregar 

sal, que raras vezes excede em preço a dez shillings ester

linos por tonnelada, a bordo. A venda de manufacturas e 

productos Britannicos, he mui limitada na Sardenha; o 

dinheiro em espécie (patacas Hespanholas), para comprar 

a carga, he o que para ali se deve mandar. 

Commercio com a Regência de Tunis.—O principal 

porto commercial da Regência he a mesma cidade de 

Tunis ; porém Biserta julga-se que he o melhor porto para 

embarcar graõ, e Suza para o azeite. A communicaçaõ 

entre Malta e Tunis he considerável; e alem dos vazos 

Tunisianos, que ordinariamente velejam sós, sahem usual

mente convoys de Malta todos os mezes; e consistem em 

vasos principalmente Maltezes; elles levam para Tunis 

productos coloniaes, pedra ume, estanho, aço, seda crua da 

Grécia, cochinilha, taboas, muselinas de baixo preço, 

panos, londrinas, pano de linho, sarjas, edroguetes ; porém 

o consumo de cada um destes artigos he summamente li

mitado ; as cargas de retorno consistem em cevada, tr igo, 

legumes, azeite, couros, laã, cera, sabaõ, &c. Este com

mercio he capaz de considerável augmento, mas infeliz

mente os habitantes do paiz saõ conservados em tal estado 

de oppressao e despotismo, que naó tem cousa que os 

excite a ser industriosos. O Bey, e o seu primeiro minis

tro, saõ também negociantes; e naó se podem exportar 

fazendas algumas sem que delles se compre a permissão : 
V O L . V . No. 27. y 
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naÕ ha um só negociante Britannico estabelecido em algum 
dos portos da Regência, c o commercio he principalmente 
feito |-or Judeos, que tem também os seus agentes, e es
tàbelicimentos em Malta, e ao mesmo tempo os negoci
antes Britannicos, e a sua propriedade estaõ seguros, e res
peitados. Alem do commercio em producçoens do paiz, 
ha um commercio de rodeio com os portos de França e 
Itália, por meio de vasos Tunisianos, cuja bandeira he res
peitada pelos Francezes, e Tunis he o porto de sua prin
cipal communicaçaõ com os Estados de Barbaria: he 
também este o abrigo, e lugar de espera dos corsários 
Francezes no Mediterrâneo; pois a sua estação de andar 
a corso he entre cabo Bona, e a ilha de Marítimo: a 
proximidade de Biserta e Tunis, lhes offerece uma maior 
probabilidade, de salvar ali as suas prezas, do que na 
viagem mais dilatada da França; c a condemnaçaõ se faz 
pelo cônsul Francez em Tunis. Ha um cambio nominal 
entre Malta e Tunis ; porém raras vezes se sacam letras 
de cambio. A moeda mais corrente saÕ sequins Vene-
zianos, e patacas Hespanholas. 

Commercio com Tripoli. Todas as mercadorias que 
chegam a este Estado devem primeiro efferecer-se ao Bey; 
e depois que elle tem comprado o que lhe parece; o resto 
pôde ser vendido ao publico ; os artigos de importação 
saõ similhantes aos de Tunis; mas o consumo he ainda 
mais limitado. Vem daqui o gado com que se suppre 
Malta; e quantidades consideráveis de ruiva dos tinetu-
veiros, e tamaras : a ruiva julga-se superior em qualidade 
á que vem da Turquia ; porém os Mouros naõ tem muito 
cuidado em a limpar. O Bey tem, há tempos, prestado 
alguma attençaõ á cultura da barrilha ; toda aque se cultiva 
he por sua conta; e para se comprar he necessário fazer 
com elle um contracto : a colheita vem em Agosto ; e a 
quantidade produzida a avaliam em 800 toneladas anoual-
meute. 
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Commercio com La Cala e Bona. Os Francezes pos

suíam antigamente este commercio ; o seu principal esta

belecimento éra em La C;:ia, e a companhia tinha o nome 

de " Real companhia Africana." Durante a ultima guerra 

dos Francezes com Argel, se desfez o seu estabelicimento 

on colônia ; e o " Direito de Commercio" (que éra e x -

clusivo) foi comprado pelo Governo Britannico ; os prin

cipaes artigos, que ali compravam os Francezes eram 

trigo, e legumes, madeira, gado, laã, couros, e cera ; e 

cem embaraçoens se carregavam todos os annos deste porto 

para Marselha, &c. Ultimamente se estabeleceo em Malta 

unia companhia com as vistas de organizar um commercio 

regular, com alem ms lugares situados na Regência de 

Argel; pequeno progresso, porém, fez este commercio, 

unicameiue duas cargas de cevada, e duas de gado se im

portaram para Malta. A falta de pessoas que se estabaleçara 

em La Cala, he provavelmente uma razaÕ porque o com

mercio .se naõ adianta. No periodo em que os Francezes 

tinham este contracto, a pesca do coral, nas costas, é ra 

feita com actividade, e se suppunha um importante ramo 

de commercio. 

Commercio com o Egypto. Este he principalmente feito 

com o porto de Alexandria, mas as exportaçoens de Malta 

saÕ limitadas, e consistem principalmente em pedra hume, 

verdete, café, açúcar, panos, ferro, chumbo, anil, pimenta, 

aço, estanho, páos de tineturaria, &c. mas naÕ se pode 

dispor de nenhum destes artigos em grande extençaõ ; as 

cargas de retorno consistem em gomas, drogas, graõ, 

açafraó, nitro, e linho. Naõ ha cambio entre Malta e 

Egypto. 

Commercio com Chypre e Condia. Ha poucas expor

taçoens de Malta para estas ilhas. De Chypre se traz al

godão, ruiva dos tinetureiros, terra de sombra, e vinho. 

De Candia se importa para Malta uma considerável quan-

tidade de azeite, e o sabaõ branco manufacturado ali se 

V 2 
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julga ser o melhor no Mediterrâneo, sendo mui próprio 
das índias oceidentaes e America : exporta-se também de 
Candia alguma fruta, similhante á uva chamada preta-de-
Smyrna. O pagamento destes artigos he ordinariamente 
feito em moeda corrente, que se manda com os vasos que 
vám a carregaT. Naõ ha cambio entre Malta e estas 
ilhas ; porém, em tempo de paz, se poderão dispor em 
Candia de letras de cambio sobre Constantinopla, em pe
quena somma. 

Commercio com as ilhas Gregas do Archipelago A 
maior parte destas ilhas produzem azeite, vinho, e fruta; 
os Gregos, que as habitam, freqüentam muito o mercado 
de Malta, trazendo as suas producçoens para vender ; e le
vando aquelles artigos de manufactura, e producto, que 
elles consomem; e consistem principalmente em café, 
açúcar, páos de tineturaria, anil, especiaria, chumbo, ferro, 
aço, muselinas da índia, chitas, panos, &c. Estes insu-
lanos saõ proprietários, efabricadores de muitas embaraca-
çoens, e saó os principaes transportadores, entre Malta e o 
Levante. 

Commercio com Smyrna. He este um ramo muito con
siderável do commercio de Malta, freqüentado tanto pelos 
negociantes Inglezes, como pelos Gregos ; mas principal
mente em navios Gregos ; e posto que, depois da paz com 
a Turquia, se tenham mandado navios directamente da 
Inglaterra para Smyrna, com tudo, em quanto o commercio 
de Malta existir no estado em que se acha, hc mui pro
vável que o commercio com a Turquia passará por esta 
ilha, isto por varias causas. 

A incerteza do estado político da Turquia, impedirá que 
se conserve na quelle paiz grande fundo em mercadorias. 
Os Gregos, que saõ os principaes commerciantes nos do
minios Ottomanos, saõ inclinados a novas emprezas, e 
preferem vir a Malta, onde tem mais fazendas a escolher; 
e como elles podem navegar os seus vasos mais baratos do 
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que nós podemos, os fretes saó também mais baixos; e 
comprando os seus surtimentos em Malta podem vendêllos 
no Levante a preço taõ commodo, como o que os importas
sem directamente de Londres. A escacez de qualquer ar
tigo em particular, nos mercados da Turquia, he sabida em 
Malta, dentro em poucos dias, ou de um mez ao mais 
tardar ; e a falta he immediatamente supprida, muito antes 
que o negociante em Inglaterra possa receber avizo da 
Turquia, nem ainda de que o artigo se necessita. A na
tureza vaga do credito em Turquia, aonde as vendas feitas 
a pagar em tres mezes, naõ saÕ freqüentemente pagas em 
doze mezes, ou dous annos, he taõ contrario a todo o 
systema regular de commercio, que os proprietários das 
fazendas devem sempre preferir o vendellas em Malta, 
aonde os pagamentos saó punctuaes, e ao menos se pode 
fazer algum calculo do periodo em que viraõ os retornos. 
Alem de vários da feitoria de Smyrna, que tem agora o 
seu estabelicimento em Malta, ha muitas casas Gregas, que 
tem connexaõ com aquella praça. As exportaçoens de 
Malta consistem em café das índias oceidentaes, e de 
Meca, açúcar em pó, e refinado ; páos de tineturaria, 
chumbo, bala, ferro, aço, estanho em pratos e barra, co-
chinilha, anil, especiaria, xales, muselinas, chitas, &c. Os 
retornos consistem em seda de Brussa, gomas, drogas, es
ponjas, algodão, cera, galhas, ruiva dos tinetureiros, fiado 
de pelo de camelo, frutas, como uvas pretas e brancas 
passadas, figos, pelo de cabra, peles de lebre, trigo, &c. 
Ha um cambio limitado entre Malta e Smyrna ; mas parece 
que este se augmenta ; e geralmente se encontram letras, 
em um, e outro lugar. 

Commercio com Constantinopla. As exportaçoens de 
Malta saÕ as mesmas que para Smyrna, porém a com
municaçaõ naõ he taõ freqüente; em retorno se recebem 
principalmente as producçoens, e manufacturas dos portos 
Russianos no mar negro; a saber; trigo, cordagem, ferro, 
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lonas, sebo, &c. mas este negocio tem sido incerto, por 

causa da guerra, ent re a Rússia e T u r q u i a , que fez com 

que esta Potência fechasse o estreito, impedindo o in

gresso, c egresso de todos os vasos naquelle mar : este 

commercio consequentemente depende das relaçoens po

líticas er.tre as duas potências*, porém como Constantino-

pla depende em par te , para o seu consumo de trigo, dos 

supprimentos que recebe do mar negro, he a Turquia 

obrigada algumas vezes a permittir a passagem de vasos, 

os quaes, posto que geralmente tenham a permissão res-

t r ic ta , e particularmente para supprir a cidade com trigo, 

acham assim meios de passar outras mercancias. Fm 

quanto os outros portos do continente, no Mediterrâneo, 

estaõ fechados a todo o commercio Britannico, he provável, 

que algumas fazendas passem para a Alemanha por via de 

Constantinopla, mas isto pode unicamente sueceder com 

artigos de pouco volume, ou leves; postoque, durante o 

anuo de 1808, quando as nossas ordens em Conselho ex

cluíram os navios neutraes de todos os portos, de que eram 

excluídos os Inglezes, passou uma grande quantidade de 

algodão de Smyrna para Vienna, e interior da Alemanha, 

por via de Constantinopla. Naõ ha cambio regular entre 

Malta e Constantinopla, e he só ás vezes que se acham 

letras em uma ou outra parte. 

Commercio com o mar negro. Desde o periodo em que 

Malta se fez o deposito do commercio Britannico com o 

Mediterrâneo, foi a entrada do Mar Negro fechada pelos 

Turcos a todas as bandeiras, e agora só está aberta em 

parte ; c naõ se offerece oceasiaõ de commercio algum 

activo, cem os portos daquelle mar ; de maneira que só 

podemos ju lgar por analogia, o que poderá vir a ser este 

commercio ; se as circumstancias induzirem a Porta a per

mittir a passagem livre de alguma bandeira, que seja ad-

mittida nos portes Russianos ; e como Odessa lie o prin

cipal destes, pela taboa das importaçoens c exportaçoens, 
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que temos diante de nós, do anno de 1805 ; podemos 
dizer, que entraram naquelle porto 595 vasos, entre os 
quês se notam 27 com bandeira Ingleza. As importaçoens 
consistiram em vinhos, principalmente Francezes, alguma 
agoardente de cana, seda crua, café, açúcar, azeite, 
sabaõ, enchofre, nozes, laranjas, limoens, uvas passadas, 
figos, tamaras, amêndoas, pano, linho, &c. mas tudo em 
quantidades mui limitadas : o grande artigo de exporta
ção he o trigo, que subio naquelle anno a 51&.3*21 cetwerts 
Russianos ; as outras exportaçoens consistem em centeio, 
cevada, aveia, cebo, velas de cebo, cera, cannamo, e 
outros artigos de pouca monta. Estas exportaçoens 
foram distribuídas por todos os portos do Mediterrâneo, e 
a Hespanha e Portugal receberam os seus principaes sup
primentos de trigo desta fonte. Malta pela sua situação, 
e pelo capital que agora possue, gozará, em tempo de paz, 
de uma porçaõ considerável deste commercio; porque de 
£95 vasos que entraram no porto de Odessa, no anno de 
1805, 264 eram Austriacos, pertencentes a mercadores de 
Hespanha, e Portugal, e naõ voltaram para o seu porto: 
e olhando para o mapa se verá, que Malta está mais con
venientemente situada, para fazer este commercio, do que 
Triestc. O trigo bom, neste periodo, custa a bordo 23 
shillings e nove peniques esterlinos por quarto (este cal
culo he feito segundo o valor actual do ruble na queüe 
tempo) mas era necessário providenciar os fundos para a 
compra, dous mezes antes do embarque. Os ventos nor
destes reynam no mar Negro desde Junho até Agosto in
clusive ; portanto as embarcaçoens devem deixar as 
Dardanellas antes do fim de Maio, ou naÕ tentar a viagem, 
senaõ em caso de necessidade, até o principio de Septem
bro. A navegação naÕ tem impedimentos até tarde no 
inverno; e os vasos podem sahir com segurança de Odessa 
até o meado de Novembro, posto que o prêmio do seguro 
geralmente sobe, se ficar até o fim de Outubro. 
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Commercio com Salonica. Naõ tem os negociantes de 

Malta entrado neste commercio com muita actividade; 

mas os Gregos fazem ali um negocio considerável, e dali 

exportam trigo, ceveda, algodão, tabaco, cera : e as ex

portaçoens de Malta saõ similhantes as de Smyrna. Tenta-

se agora introduzir productos coloniaes, e manufacturas 

Britannicas, no continente da Europa, por esta via : mas 

o transito por terra de Salonica até Vienna, naõ somente 

he longo, mas as fazendas passam por paizes deshabitados, 

e sugeitos ás disputas entre os exércitos Servios, e Turcos, 

nenhum dos quaes deixará passar as fazendas, sem as su-

geitar a algum t r ibuto ; com tudo, se as circumstancias 

politicas continuarem no estado presente, o negocio entre 

Malta e Salonica promete augmento. As exportaçoens 

de Salonica, segundo a lista de 1809, consistiram em 

110.000 fardos de algodão, 400.000 okes de laã de ovelha, 

29,000 fardos de tabaco, 1:000.000 kilos de trigo, 500.000 

kilos de cevada, e 100.000 kilos de mi lho; alem de outros 

artigos de menor nota. A pouca distancia de Salonica na 

costa oriental da Grécia , em Thessalia, estaõ os golphos 

de Zei tun, e Volo, donde se exportam quantidades con

sideráveis de trigo, cultivado no território de Ali Pacha ; 

este commercio está inteiramente nas maõs dos Gregos, e 

varias carregaçoens de graõ se mandam todos os annos 

para Malta, da quelles lugares. 

Commercio com a Morea. Patrass he o principal porto 

da Morea, freqüentado por navios Britannicos, ainda que 

ha vários outros no golpho de Lepanto, aonde os Gregos 

fazem as suas cargas. Este commercio he considerável, e 

as exportaçoens parecem augmentar : consistem ellas em 

artigos similhantes aos que se mandam para a Turquia ; 

mas a venda das mercadorias naó he extensa; e a natureza 

do Governo, por toda a Morea, he tal, que impede aos 

habitantes, pela maior parte Gregos, o mostrar que tem 

riquezas; consequentemente elles nunca ajunetam grandes 
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sortimentos; mas compram somente para o consumo im

inediato. Os retornos para Malta consistem em uvas de 

Corintho, laã de ovelha, azeite, peles de cabra, e lebre, 

galha, seda crua, linhaça, e outros artigos de menor im

portância. Em 1804 a colheita das uvas de Corintho foi 

de 8:000.000 libras ; geralmente saõ iguaes ás de Zan te , 

tanto em quantidade como em qualidade ; e pela proximi

dade de Patrass a Zante , o preço a bordo he quasi o 

mesmo. 

Commercio com o golpho de Artha, e jurisdicçaõ do Pacha 

de.Janina. Este paiz está situado ao norte da Morea, e he 

governado por Ali Pacha, um chefe emprehendedor, que 

se fez quasi independente da Porta. Os portos principaes 

saõ Prevesa, Parga, Saloura, Valki , e Vanezza , e as pro

ducçoens do paiz similhantes ás da Morea. Ha quatro 

grandes bosques de carvalho, dous dos quaes se extendem 

até as praias do mar ; e os Francezes, antigamente, ob-

tinham, deste districto, supprimentos de madeira, para o 

arsenal naval em Toulon : o seu contractador foi morto em 

um motim, no anno de 1792, depois do que se naó tem 

cortado madeira nestes bosques. As precisoens dos habi

tantes saõ poucas: o valor das fazendas entradas na alfân

dega de Arta, em 1804, chegou a 1:000.000 de piastras, 

ou cerca de 50.000 libras esterlinas ; e consistiram em pa

nos grossos, ferragens, café, açúcar, cordagem; pólvora, 

muselina, pano de linho, veludos, e a maior parte veio de 

Trieste; e as manufacturas todas Alemaãs.—O Governo 

Britannico entrou agora em alliança com este Pacha, e ul

timamente o tem supprido com artilheria, pólvora, & c , e 

mantém um agente acreditado naquelle pa iz : o tempo 

mostrará se esta relação politica causará algum augmento 

de commercio com o território deste Pacha.—Ao norte 

deste território estaõ as jurisdicçoens dos Pachas de D u -

razzo, e Scutari, e com estes lugares tem havido até aqui 

mui pouco negocio; porém dizem que os Pachas desejam 
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animar um commercio com Malta, e os seus portos offe-

recem a conveniência de fazer o commercio de contraban

do com o território Francez de Cattaro, q-ie lhe fica vi

zinho ; e também he o ponto neutral mais próximo, donde 

se podem transportar fazendas para a Hungria, Croá

cia, &c. 

Commercio com Zante e Cephalonia. O consumo de ma

nufacturas ou productos Britannicos, nestas ilhas, he ex

t remamente limitado ; consiste em pedra hume, páo bra

zil, ferro em barra, chumbo, bala de espingarda e pe

quena, açúcar, café, especiaria, chitas, muselinas, loiça, 

&c. mas tudo em taõ pequenas quantidades, que apenas 

se podem considerar como um objecto de venda por junc

to : e antes da guerra actual o seus supprimentos lhes eram 

fornecidos pelos mestres dos vasos, que ali hiam carregar 

as producçoens do paiz ; a residência de uma guarniçaõ 

Britannica provavelmente augmentará o consumo. A nova 

colheita de uvas de Corintho está geralmente prompta para 

embarcar-se, no fim de Septembro: o termo médio se 

avalua em o pezo de 6:750.000 libras em Z a n t e : e em Ce

phalonia cerca de 5:000.000 libras. Zante produz, alem 

disso, 4.000 barris de vinho (de 18 gallons cada barril) e 

2:000.000 liiiioens: a colheita do azeite se avalua em 

60.000 cada dous annos. O páo amarelo, que se chama 

" Zante fustic" nos mercados Inglezes, naõ se produz 

nesta i lha; mas he trazido para aqui da costa fronteira da 

Morea.—Antes dos Francezes oecuparem Vienna, os im

portadores de m a s de Corintho para Inglaterra, faziam as 

suas encomendas deste fructo aos seus conrespondentes, 

para comprar e preparar uma carga prompta em Zante e 

os vasos que levavam peixe, e outras cargas para Veneza 

e Tr ies te , eram empregados em transportar este fruto, 

sendo mandados de Veneza em lastro para carregar em 

Zante . Os negociantes em Veneza compravam freqüen

temente as uvas de Corintho, nas vinhas, antes de estarem 
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maduras, e adiantavam o dinheiro do pagamento ; mas 

mettiam em conta aos seus conrespondentes em Inglaterra, 

pelo preço corrente de Zan te , quando o vaso estava car

r e a d o . Este canal do negocio de Zante está agora inter

rompido, e naõ he provável que se adopte outra vez ; por

que as encommeudas seraó feitas directamente, ou pas

sarão por Malta, cPonde se pode mandar mais facilmente 

a moeda necessária para estas compras. 

Ilha de Lissa. No golpho Adriático, cerca de 40 mi

lhas distante da costa de Dalmacia, e quasi defronte de 

Spalatro, está a ilha de Lissa, a qual, posto que cedida 

pelos Austriacos aos Francezes, naÕ foi ainda oecupada 

por estes, e ao presente he freqüentada pelos corsários 

Inglezes, que cruzam no golpho, para fazer aguada, &c. 

tem obra de 35 milhas de circumferencia; e possue uma 

boa enseada para navios. Produz annualmente cerca de 

50.000 barris de vinho (de 18 gallons cada um ;) tem uma 

pescaria para sardinhas e anchovas, e uma população de 

4 a 5.000 habitantes : nomea-se como uma ilha d 'onde se 

pode fazer um considerável negocio de contrabando, com 

os paizes vizinhos; e em certo tempo mandaram os nego

ciantes de Malta uma petição a Lord Collingwood, recom-

mendando- lhe o tomar posse delia; porque, com o auxilio 

dos corsários, poucos homens seriam bastantes para sua 

guarniçaõ; mas ainda se naó tomou posse delia formal

mente. 

Commercio com o Adriático, França, e Itália. O resto 

dos portos de ambos os lados do mar Adriático, excepto 

os que nós temos enumerado estaó agora, cedidos á França, 

e na posse delia. Durante o periodo em que Trieste e 

Fiume estavam nas maõs dos Austriacos, o commercio com 

Malta éra mui considerável; e algumas cargas de p ro 

ducto colonial, e manufacturas Britânicas se dirijiam ao 

interior do Continente por aquella via: mas este commer

cio parou inteiramente pela cessaõ que se fez destas cida-
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des pelo tractado de Vienna; e está posto no mesmo pé 
do das outras partes da França e Itália. O Cornmissario 
civil d' El Rey, em Malta, está authorizado a dar licenças 
para negociar em similhantes portos, e essas licenças tem 
vigor por cinco mezes, desde, o tempo de sua data; e per-
mittem os vasos tocar em portos da Barbaria, ou Turquia 
para o fim de mudar os despachos, levantar as fianças, 
&c. A extençaõ deste negocio varia consideravelmente 
e depende inteiramente da facilidade com que as partes 
interessadas podem ser peitadas, ou illudir o Governador 
Francez, nos portos que elles freqüentam ; consequente
mente he arbitrário, e sugeito aos mesmos riscos e fluctua-
çaó, que nas outras partes da Europa. 

Vantagens locaes dt Malta. A enseada he espaçoza, e 
capaz de admittir vasos de qualquer grandeza; os direitos 
de anchoradouro saó muito módicos, e se dá ao commer
cio toda a facilidade. He um porto livre, e se admittem 
vasos de todas as naçoens, sem restricçaõ alguma; exige-se 
um direito de pacotes da carga, mas isto naõ chega a um 
por cento do seu valor. Os negociantes Inglezes tem for
mado um commitè, para o melhor regulamento do com
mercio da ilha, e tem instituído um banco de deposito e 
desconto, com uma companhia de seguro ; e nós pre
sumimos que apenas haverá exemplo de algum lugar que 
tenha feito taõ rápidos progressos no commercio geral. 
Letras sólidas se podem achar a todo o tempo ; porém 
opera-se sobre o cambio, effeituado pelas necessidades do 
Governo. 

Nota em conclusão. Com as vantagens que temos no
tado, Malta está actualmente supprida abundantemente de 
manufacturas, e producto colonial; e o mercado completa
mente cheio; sem que offereça attractivo algum para que se 
lhe mandem carregaçoens. Os preços dos artigos, em parti-
cular,dependem do preço corrente. A quantidade das fazen
das importadas, tem excedido consideravelmente o seu con-
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sumo, e o das terras circumvizinhas, que daqui tiram os 
seus supprimentos ; e as restricçoens, da parte da França, 
tem ultimamente impedido a extracçaõ nos portos de seu 
commando. As circumstancias poderão mudar ; e o com
mercio achará o seu nivel. 

Alvará de creaçaõ de um Banco Nacioiutl no Rio de 
Janeiro. 

Eu o Principe Regente, faço saber aos que este Alvará 
com força de lei virem; que, attendendo a naÕ permitti-
rem as circumstancias actuaes do Estado, que o meu Real 
Erário possa realizar os fundos de que depende a manu
tenção da Monarchia, e o bem commum dos meus fieis 
vassallos, sem as delongas que as differentes partes, em 
que se acham, fazem necessárias para a sua effeciiva en
trada, e que os bilhetes dos direitos das alfândegas, tendo 
certos prazos nos seus pagamentos, ainda que sejam de 
um credito estabelecido, naõ saó próprios para o paga
mento dos soldos, ordenados, juros, e pensoens, que con
stituem os alimentos do corpo político do Estado, os quaes 
devem ser pagos, nos seus vencimentos, em moeda cor
rente; e a que os obstáculos, que a falta dos signaes repre
sentativos dos valores põem ao commercio, devem quan
to antes ser removidos, animando e provendo as transac-
çoens mercantis dos negociantes desta e das mais praças 
dos meus dominios e senhorios, com as estrangeiras. Sou 
servido ordenar, que nesta capital se estabeleça um Banco 
Publico, que na forma dos Estatutos, que cora este bai
xam, assignados por D. Fernando Jozé de Portugal, do 
meu Conselho de Estado, Ministro assistente ao despacho 
do Gabinete, Presidente do Real Erário, Secretario de Es
tado dos Negócios do Brazil, ponha em acçaõ os compu-
tos estagnados, assim em gêneros commerciaes, como em 
espécies cunhadas, promova a industria nacional, pelo 
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gyro e combinação dos capitães, e facilite junctamente os 
meios e recursos, de que as mesmas rendas Reaes, e 
as Publicas necessitarem para occurrer ás despesas do 
Estado. 

E querendo eu auxiliar um estabelelicimento taÕ útil, e 
necessário ao bem commum, e particular, dos povos, que 
o Omni potente confiou do meu zêio e paternal cuidado; 
determino, que o saque dos fundos do meu Real Erário, e 
a venda dos gêneros privativos dos contractos, e adminis-
tracçoens da minha Real Fazenda, como saó os diaman
tes, pao-brazil, marfim, e urzélla, se façam pela inter
venção do referido banco nacional, vencendo, sobre o seu 
liquido producto, a commissaõ de dous por cento ; alem 
do rebate dos escriptos de alfândega, que em virtude do 
meu Real Decreto de cinco de Septembro do corrente 
anno fui servido mandar practicar pelo Erário Regio, para 
occurrer ao effectivo pagamento das despezas do tracto 
successivo da minha coroa, que devem ser feitas em espé
cies metálicas. 

E attendendo á utilidade que provém ao Estado, e ao 
commercio, do maneio seguro dos cabedaes, e fundos do 
referido Banco; ordeno, que, logo que elle principiar 
as suas operaçoens, se haja por extincto o cofre do de
posito, que havia nesta Cidade, a cargo da Câmara delia; 
e determino, que no sobredicto Banco se faça todo e qual
quer deposito judicial, ou extrajudicial, de prata ou ouro, 
joyas, ou dinheiro; e que, o competente conhecimento 
da receita, passado pelo secretario a Juncta do Banco, e 
assignado pelo administrador da competente caixa, tenha, 
em juizo e fora delle todo o valor e credito do effectivo e 
real deposito, para seguirem os termos, que por minhas 
leis se naÕ devem practicar sem aquella clausu Ia, solemni-
dade, ou certeza; recebendo o sobredicto Banco, o mesmo 
prêmio que no referido deposito da cidade se descontava 
ás partes. 
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E outro sim sou servido mandar, que o imprestimo a 
juro da lei, que pelo cofre dos orfaõs, e administraçoens 
das Ordens-terceiras, e Trmandades se faziam até agora 
a pessoas particulares ; da publicação deste meu Alvará 
em diante se façam unicamente ao referido Banco, que 
deverá pagar á vista, nos prazos convencionados, os capi
tães ; e, nas epochas custumadas, os juros competentes, 
debaixo da hypotheca dos fundos da sua caixa de reserva, 
destractando desde logo aquelles cofres as sommas, que 
tiverem em maõs particulares ao referido juro, para en
trarem immediatamente com ellas no sobredicto Banco 
Publico, debaixo das mesmas condiçoens. Em todos os 
pagamentos, que se fizerem na minha Real Fazenda, se-
raÕ contemplados e recebidos como dinheiro os bilhetes 
do dicto Banco Publico pagaveis ao portador, ou mostra-
dor, á vista ; e da mesma forma se distribuirão pelo Erário 
Regio, nos pagamentos das despezas do Estado, e ordeno 
que os membros da Juncta do Banco; e os Directores 
delia, sejam contemplados, pelos seus serviços, com as 
remuneraçoens estabelecidas para os Ministros, e Offi
ciaes, da minha Real Fazenda, e administração da justiça; 
e gozem de todos privilégios concedidos aos deputados 
da Real Juncta do Commercio. 

E este se cumprirá corno nelle se contém ; pelo que, 
mando á Meza do Dezembargo do Paço, e da Consciência 
e Ordens, Presidente do meu Real Erário, e Conselho da 
Fazenda, Regedor da Casa Supplicaçaõ do Brazil, Go
vernadores e Capitaens Generaes, e mais Governadores do 
Brazil, e dos dominios Ultramarinos, e a todos os Minis
tros de justiça, e mais pessoas, a quem pertencer o co
nhecimento e execução deste Alvará, o cumpram e guar
dem e o façam cumprir e guardar como nelle se contém, 
naõ obstante quaesquer leis, alvarás, regimentos, decretos, 
ou ordens em contrario; porque todos e todas hei por 
derrogadas para este effeito somente, como se delles fizesse 
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expressa, e individual mençaõ, ficando alias sempre em 
sen vigor. E este valera como carta passada pela Chan-
cellaria, ainda que por ella naó hade passar, e que o seu 
effeito haja de durar mais de um anno, e sem embargo 
da Ordenação em contrario, registando-se em todos os 
lugares onde se custumam registrar similhantes alvarás. 

Dado no Palácio do Rio de Janeiro aos 12 de Outubro 
de 1808. PRÍNCIPE. 

D. Fernando Jozé Portugal. 

Estatutos para o Banco Publico, estabelecido em virtude 
do Alvará de 12 de Outubro, de 1808. 

ARTIGO I. Estabeleccr-se-ha um Banco nesta Cidade 
do Rio de Janeiro, debaixo da denominação de Banco do 
Brazil, cujos fundos seraõ formados por acçoens, e o 
Banco poderá principiar o seu gyro, logo que haja em 
caixa cem acçoens. 

II.—A duração dos privilégios do referido Banco será 
por tempo de vinte annos, e findos estes se poderá dissol
ver, ou constituir novamente aquelle corpo; havendo-o 
S. A. assim por bem. 

III -—Cada um dos accionistas do Banco, assim como 
nao pode ter utilidade alguma, que naõ seja na razaõ de 
sua entrada, também naõ responderá por cousa alguma 
acima do valor delia. 

IV.—O fundo capital do Banco será de mil e duzentos 
contos de reis, divididos em mil e duzentos acçoens, de 
um conto de reis cada uma; porém este fundo capital 
poder-se-ha augmentar para o futuro, por via de novas 
acçoens. 

V.—He indifferente serem, ou nao, os accionistas, na
cionaes, ou estrangeiros; e portanto toda, e qualquer 
pessoa, que quizer entrar para a formação deste corpo 
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moral, o poderá fazer; sem exclusão alguma, ficando uni
camente obrigado a responder pela sua entrada. 

VI.—Toda a pinhora, e execução, assim Fiscal .como 
Civil, sobre acçoens do Banco, será nulla, e prohibida. 

VII.—As operaçoens do Banco consistirão; a saber, 
1*. No desconto mercantil de letras de cambio, sacadas 
ou aceitas por negociantes de credito, nacionaes ou estran
geiros. 2*. Na emissão dos computos, que por conta 
de particulares, ou dos estàbelicimentos públicos, arreca
dar, ou adiantar, debaixo de seguras hypothecas. 3*. No 
deposito geral de toda e qualquer cousa de prata ou ouro, 
ou diamantes, ou dinheiro; recebendo segundo o valor 
do deposito, ao tempo da entrega o competente prêmio. 
4°. Na emissão de letras ou bilhetes pagaveis ao portador 
á vista, ou a um certo prazo de tempo, com a necessária 
cautella ; para que ja mais estas letras ou bilhetes deixem 
de ser pagas no acto da apresentação; sendo a menor 
quantia porque o Banco poderá emittir uma letra, ou bi
lhete de trinta mil reis. 5". Na commissaõ dos saques, 
por conta dos particulares, ou do Real Erário, a fim de 
realizarem os fundos, que tenham em paiz estrangeiro, 
ou nacional, remoto. 6a. Em receber toda a somma, que 
se lhe offerecer a juro da lei, pagavel em certo prazo em 
bilhetes á vista, ou á ordem do portador, ou mostrador. 
7*. Na commissaõ da venda dos gêneros privativos dos 
contractos, e administraçoens Reaes ; quaes saÕ os dia
mantes, pao-brazil, marfim, e urzella. 8*. No commercio 
das espécies de ouro e prata, que o Banco possa fazer, 
sem que se intrometia em outro algum ramo de commer
cio estabelecido, ou por estabelecer, que naÕ esteja com-
prehendido no detalhe das operaçoens, que ficam referidas 
neste artigo f 

VIII. Naõ poderá o banco descontar ou receber por 
commissaõ, ou premiu, os effeitos que provierem de ope
raçoens, que se possam julgar contrarias á segurança do 
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Estado ; assim como os de rigoroso contrabando, on sup-
postos de transacçoens fantásticas, e simuladas, sem valor 
real. ou motivo entre as partes iransactoras. 

IX.—A Assemblea geral do Banco será composta de 
quarenta dos seus maiores capitalistas ; a Juncta delle de 
dez ; e a directoría de quatro dos seus mais hábeis de 
entre todos : em cada anno elegera a assemblea cinco 
novos deputados da Juncta; dous directores; e os que 
sahirem poderão ser reeleitos. 

X.—Os quarenta dos maiores capitalistas, que haõ de 
formar a assemblea geral do Banco, devem ser Portu
guezes; mas qualquer Portuguez, que mostrar a necessá
ria procuração de um Estrangeiro, que seja do numero 
dos maiores capitalistas, pôde representallo, e entrar na 
Assemblea geral: em caso de haverem capitalistas de 
igual numero de acçoens, prefiriraó aquelles, ou aquelle, 
que pelos livros mostrar maior antigüidade na subscripçaõ. 

XI.— Para que um accionista tenha voto deliberativo 
nas sessoens do Banco, ha, pelo menos, de ter nelle o 
fundo capital de cinco acçoens; e, quantas vezes tiver 
o dicto computo, tantos votos terá na Assemblea geral; 
bem entendido que, nunca o mesmo sugeito, por qualquer 
motivo cpie seja. poderá ter mais de quatro votos, com 
preneudendo-se com u.n voto na dieta Assemblea, cada 
cinco accionistas de uma só acçao, á vista da competente 
procuração, feita a um de entre elles, de sorte que, se dous 
unicamente formarem o dicto numero de cinco acçoens, 
poderá um deiles ter voto, apresentando a devida procu
ração. 

~XU.—A Juncta do Banco terá a seu cargo a adminis
tração dos fundos que o coii>tituem. Os quatro direc
tores seraõ us fiscaes das transacçoens, e opemçorns do 
Banco, em geral, votarão em ultimo lugar na Juncta, e 
todas as decisoens se faraõ pela pluralidade dos votos, os 
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quaes, no caso de empate, seraõ decididos pela Assemblea 
geral. 

XIII. A' excepçaõ da primeira nomina dos membros da 
Juncta, e Dircctoria do Banco, que será feita pelo Prin
cipe Regente N. S., todos os Deputados da Juncta do 
Banco, e seus Directores, seraõ depois nomeados, pela 
Assemblea Geral, e confirmados por Diploma Regio, no-
meando-se sempre para os dictos lugares, aquelles que 
forem sendo os proprietários de maior numero de acçoens, 
e excluindo-se aquelles que tiverem menor entrada, para 
o fundo que constitue o Banco. 

XIV. A Assemblea geral se fará todos os annos no mez 
de Janeiro, a fim de conhecer das operaçoens do Banco, 
no anno antecedente, e prover sobre a nomeação dos 
membros da Juncta, e Directoria, segundo instituto for, e 
razaÕ houver. 

XV. A Assemblea geral do Banco poderá ser con
vocada extraordinariamente pela Juncta delle, quando 
ella tiver que propor, sobre quaesquer modificaçoens ou 
correcçoens, que se devam fazer nos seus Estatutos, para 
utilidade dos accionistas, e quando a dieta convocação lhe 
for proposta formalmente pelos Directores. 

XVI. Cada um dos Deputados da Juncta terá a admi
nistração de um ou mais ramos das transacçoens, e opera
çoens do Banco, de que dará conta na Juncta, á qual 
sempre servirá de presidente, por turno, um dos Direc
tores ; sendo relator geral das transacçoens, e negócios do 
Banco, o Director que houver servido de presidente da 
antecedente sessaõ ; e assim suecessivamente. 

XVII. Os Directores teraõ a seu cargo proverem sobre 
a exacta observância dos Estatutos do Banco ; sobre a es
cripturaçaÕ e contabilidade dos assumptos das suas transac
çoens, e operaçoens ; e sobre o estado da caixa, e registos 
das emissoens, e vencimentos das letras, a pagar, e rece-
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ber ; sem com tudo terem voto deliberativo nas adminis-
traçoens particulares de cada um dos ramos das especula-
çocns do Banco ; havendo-o taõ somente em Juncta, 
quando naÕ servirem de presidente, e pois que entaõ, neste 
lugar, só o teraõ para o desempate dos votos; naÕ sendo 
estes dos Directores ; porque neste caso a mesma decisão 
pertencerá á Assemblea geral. 

XVIII. O dividendo das acçoens se pagará em cada 
semestre, á vista, pela Juncta do Banco, e pelos corres
pondentes delia, aos accionistas das provincias; ou aos re-
-identes nas praças dos reynos estrangeiros. 

XIX. Do mesmo dividendo ficará sempre, em um cofre 
de reserva, a sexta parte do que tocar a cada acçaõ, 
para o preciso cumulado de fundos, do qual receberão, 
Hniiualmeute os accionistas cinco por cento consolidados. 

XX. Os ordenados dos empregados na administração e 
direciona do Banco, assim como os dividendos annuaes 
das acçoens, segundo o balanço demonstrativo dellas, se
raó estabelecidos pela Assemblea geral; e as despezas do 
expediente, e laboritario do Banco, seraõ feitas em con
seqüência da determinação da Juncta, sugeitas á appro
vaçaõ da mesma Assemblea, que as poderá diminuir, ou 
augmentar, como lhes parecer mais conveniente. 

XXI. A Juncta organizará o plano do expediente, e 
escripturaçaÕ interior, e exterior, dos negócios do Banco, 
que appresentará á Assemblea geral para ser approvado. 

XXII. Os actos judiciacs, e extrajudiciaes, activos ou 
passivos, concernentes ao Banco, seraõ feitos e exercitados 
debaixo do nome genérico da Assemblea geral do Banco, 
pela Juncta delle. 

XXIII. Os falsificadores de letras, bilhetes, sedulas, 
firmas, ou mandatos do Banco, seraõ castigados como de
linqüentes de moeda falsa. 

XXIV. Os presentes Estatutos servirão de acto de 
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Uniaõ e Sociedade, entre os accionistas do Banco, e firma
rão a baze do seo estabelicimento, e responsabilidade, 
para com o publico. 

Palácio do Rio de Janeiro, cm 8 de Outubro 1808. 
D. FERNANDO JOSÉ DE POIITUGAJ,. 

Exame do Tractado de Commercio entre as Cortes do Bra
zil, e da Inglaterra. 

O longamente esperado Tractado de Ccmracrcio, entre Inglaterra 
e o Brazil, está ultimamente publico. Nó» o copiamos do que se 
imprimio em Londres, em Inglez c Portuguez; c, postoque naõ 
possamos dar a razaõ porque se naõ publicaram as ratificaçoens *. 
com tudo para chamar-mos esta copia authentica, lemos a authori
dade do Impressor d'El-Rcy, em cuja oüicina st- publicou com os 
mais papeis officiaes. 

0 bom conceito que fazíamos do actual ministro dos negócios 
estrangeiros no Brazil; e a boa opinião que temos da sua probi
dade ; nos tinham predisposto a favor deste tractado ; e sendo infor
mados de que seus inimigos politicos pretendiam altacallo por este 
acto, enchemo-nos de indignação; porque conhecíamos a desvanta
gem em que se achava o •Negociador Braziliense, a respeito do In
glez; assim estávamos determinados a emprehender a sua defensa*. 
mas em fim apparece um tractado, que, se fome expresso em outros 
termos, o tomariam por uma capitulação; e vemos que por melhor 
que seja a nossa vontade naõ temos por onde o defender; e ainda 
que o fazemos com repugnância, achamos ser de nosso Absoluto dever 
o notar-lhe, se naõ todos, ao menos alguns de seus dcfíéitos* em 
quanto isso he compatível com os nossos limites. 

Para mostrar a inutilidade do nosso trabalho talvez se diga, que 
o mal ja naõ tem remédio, quanto ao presente • mas respeademos a 
isto, que ficando notadas as faltas deste tractado, servirá isto para 
que os vindouros procurem occaziaõ de melhorar a sua sorte, sem 
que faltem aos empenhos sagrados, contraindo* por um ajuste so
lemne, cujas disposiçoens,quando naõ cmitivecsiMii outra estipularão 
fatal, bastava aquella de serem perpétuas - «-, nuõ obstante, devem ser 
cumpridas, e obedecidas. 

No artigo inicial notamos logo. que até ha traducçaõ Pori ugueza, 
vem primeiro o nome de S. M. liritamiii-a • Lc natural <-uc isso assim 
suecedesse por ser esta edição feita pela Corte de Inglaterra ; mas se 
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no original, que fica nas maõs do Governo Portuguez, vem primeiro 
o nome do Principe Regente, como suppomos, he para sentir, que 
essa copia naõ fosse publicada pelo A.inistro Portuguez ao mesmo 
tempo. Em um exemplo bem recente, que he o ultimo tractado de 
Portugal com a Rússia era 1798, publicou o Ministro Portuguez em 
Petersburgo, uma copia do tractado em Francez, onde vem o nome 
de sua Soberana, primeiro que o do Imperador de Rússia • mas he de 
suppor, que, na copia conservada nos archivos de Rússia, o Impe
rador Russiano tenha o seu nome primeiro. Este he o custume 
adoptado na Europa, como se vê em Bielfeldt Instituiçoens politicas, 
Part 11. cap. 5., e Vi icquefort Liv. II. sect. xii. A razaõ he evi
dente ; porque todos os Soberanos, como taes, tem os mesmos di
reitos; e naõ he nem a grandeza dos seus estados, nem outra ne
nhuma circumstancia accidcutal, que determina o respeito essencial á 
Soberania, c Magestade. 

Antes do passarmos adiante, notaremos, que nos parece que a parle 
Portugueza deste tractado foi traduzida da Ingleza; e em vários 
lugares adiamos a tradi.cçaõ mui pouco correcta, defeito este que 
pôde ter funestas conseqüências, cm uni documento de tanta impor
tância, qual he um tractado. Daremos disto algum exemplo. 

Dizatrsriucçaõ Portugueza no artigo inicial; que paraextenderoí 
benefícios da amizade, &c. quizúram fundar o tractado de commer
cio, cm bazes de reciprocidade, e mutua conveniência, pela disconti-

nvaçaó" de certas prohibiçoens, e direitos prohibitivos : estas palavras pa
recera no Portuguez s-ynouimos; porque as prohibiçoens legaes 
constituem o direito prohibilivo ; e posto que esta traducçaõ seja 
litcr.il, com tudo naõ exprime com a necessária clareza o sentido 
Inglez, oude se acham dous termos de significação mui differente; 
prohibilions, and prohibitory dutiest isto he prohibiçoens e imposiçoens 

taõ altas, que montem a uma prohibiçaõ indirecta; demaneira que a 
traducçaõ Portguucza em ambas as frazes parece indicar somente a 
prohibiçaõ directa; e o original Inglez nas duas f azesprohibitions, 

c prohibitory áuties; inclue, na primeira, prohibiçoens directas; e na 
segunda prohibiçoens indirectas, por meio de imposiçoens, quede-
terrem os neçc-ci mies de fazer aquelle commercio, sobre que a im
posição recahe ; o usar pois da palavra direito, que se pode tomar 
por legislação, ou imposição da alfândega, depois da palavra pro
hibiçoens, pelo menos, faz o sentido escuro, e duvidoso, quando no 
originiii iut-lcz es!á claro, e obvio. 

Outro exemplo de má traducçaõ se acha repetidas vezes, em pôr 
no pretérito o verbo, que no Inglez se acha no presente; assim 
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como nos artigos 13, e 14, aonde achando-se co original Inglez a 
estipulaçaõ ein palavras de presente; " It is agreed and coienantcd," o 
traductor usa de palavras de pretérito; coavno-se, e ajustou.se; o que 
pôde ao depois ser causa de duvidas nos tribunaes de justiça; porque 
sem duvida a fraze de pretérito suppôem, que se fez em outro ..empo 
a convenção; o que naõ sendo assim, e naõ se fazendo de presente, 
podem julgar-se nullas aqueilas expressocus. 

Igualmente erradi se acha a traducçaõ do artigo VIII. onde o 
original Inglez reconhece o monopólio do tabaco, simplesmente na 
forma de tabaro em pó, a que se •*b->ma em Inglez stitff; e na tra
ducçaõ ampliaram isto a tabzco mamifacturado: erro este mui essen
cial; porque os termos tabaco manufacturado coir.preheudem naõ so o 
tabaco em pó, chamado em Inglez snvff, mas também os sigarros, 
e cm geral toda a mais forma em que se puder manufacturar a planta 
chamada tabaco. 

No artigo 11.; diz o original Inglez, que qualquer favor ou pri
vilegio, que um dos Soberanos conceda aos Embaixadores, &c. da 
outra naçaõ; o Soberano desta também coucederà a os da outra os 
mesmos (the same); a trad acçaõ porem cm vez da palavra, mesmos, 
usa da palavra semelhantemente • ora he evidente que pa'avra se
melhante tem uma dillerença muito grande da palavra mesmo, expressa 
em Inglez, pela palavra same. 

No artigo 19.: lallando-se da reducçaõ dos direitos da alfândega, 
em certo caso, diz o original Inglez; " Os artigos sobre que terá 
lugar a tal reducçaõ equivalente, (such equivalent reduetion), seraõ pre
viamente determinados, &c." A traducçaõ Portugueza diz; " Os 
artigos sobre que se deverá fizer uma temtlhante equivalente reducçaõ, 
&c." Donde se vc que as palavras semelhante equivalente naõ somente 
soam mal no Portuguez, porque tem signihcaçoens mui diversas; c 
portanto se naõ deviam ajunctar para explicar uma mesma cousn, 
mas alem disso, naõ explicam o Inglez que esta claro; such equivalent 
reduetion! leducçaõ equivalente, e naõ semelhante. 

Deixando porém o que diz respeito a formalidades, e entrando 
um pouco mais no espirito, e disposiçoens do tractado; reduzimos 
os detèitos que nelle achamos I" á falta de reciprocidade, qne tanto 
se pretende inculcar: 2" â superioridade de condição que os Inglezes 
Taõ a gozar no Brazil, comparados os seus direitos com os de um 
natural do paiz, mesmo vivendo lá no Brazil: 3o á influencia deste 
tractado, em retardar e impedir a prosperidade do nascente Império 
do Brazil i 4o á humiliaçaõ da dignidade nacional Portugueza, pelas 
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confissoens, e adraissoens, em que se compromete o character da 
naçaõ. Analizemos os artigos. 

Art. 1. Este artigo contém a mais nociva estipulaçaõ ; porque he 
quem faz as outras permanentes, e perpétuas. Fie custume de 
todas as naçoens, fazerem sempre os tractados de commercio por 
tempo limitado; mas alem desta practica geral, fundada era mui 
boas razoens, communs a todas as naçoens, havia a respeito do 
Brazil uma razaõ fortíssima, para que o periodo desta limitação 
fosse o mais breve possivel; a saber, que o Brazil he um Império 
nascente, onde os que governam chegam ali de novo, e naõ conhe
cem o paiz; onde he necessário plantar agora a industria, e observar 
depois os ramos a que mais se applicaro seus habitantes; e quaes os 
prqprios para ser animados, quaes os que se devem desanimar, se
gundo a experiência for mostrando a sua utilidade ou desconveni-
encia; em tal Estado, dizemos*- mais do que cm nenhum outro, 
convinha que o Governo se naõ ligasse as maõs com estipulaçoens 
perpétuas das quaes se naõ poderá arredar depois, sem quebrar a 
fé de sua palavra, ainda que as oceurrencias futuras, mostrem a 
perniciosidade da estipulaçaõ. Se o tractado, pois, fosse limitado a 
um certo periodo (a doze annos por exemplo, como foi o ultimo 
que Portugal fez com a Rússia) ja se sabia a epocha em que findava 
o mal, que a experiência fizesse conhecer, em qualquer das estipula
çoens-; porque acabado o termo do tractado, se naõ renovava a 
estipulaçaõ desvantajosa. Mas tal he a desgraça, que o Ministro 
que menos vê o que está ao pé de si, he o que se suppôem mais 
capaz de prever os interesses de sua naçaõ, em séculos para o 
futuro. 

He verdade que o artigo 23 estipula, que o tractado se possa 
rever no fim do termo de 15 annos ; mas, alem de ser este periodo 
muito extenso, veremos, quando chegarmos a fallar deste artigo, 
que elle naõ corresponde ao fim a que se propõem. 

Art. 2. Este artigo começa por dizer o que deveria ser a conclu
são do tractado; isto he, desejávamos que o leitor mesmo, depois de 
ler o tractado, concluísse assim ; do que se contém neste tractado re
sulta, que haverá reciproca liberdade de commercio e navegação, en
tre os respectivos vassallos das duas Altos Partes contractantes. Ve
remos ao depois que a leitura meditada do tractado está taõ 
longe de nos habilitar a tirar similhante conclusão, que a opposta 
he justamente a que deduzimos, e o faremos vêr. Portanto; qual
quer que fosse o motivo; porque se apresentou aqui no principo 
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esta proposição, que as muitas excepçoens do mesmo tractado fazem 
uulla; he certo, que o leitor se naõ deve offuscar com esta grande 
quantidade de luz, que se lhe lança aos olhos, antes deve meditar, 
e examinar se o que se promctte aqui, no principio no tractado, he 
realmente o que nelle ao depois se verefica. 

Art. 3. Estabelece que os vassallos das Potências contractantes 
seraõ mutuamente tractados no pé da naçaõ mais favorecida. 

Art. 4. Iguala os direitos aos navios, em ambas as naçoens; pelo 
que diz respeito aos direitos de porto, de tonelada, c de ancho-
ragem. 

Art. 5. Esle artigo contém matéria importantíssima, e estabelece 
tres pontos ; primeiro, a igualdade do direito chamado drawback; se
gundo, a igualdade reciproca dos direitos de importação ; e terceiro, 
que navios seraõ considerados Britannicos c Portuguezes, a fim de 
gozar destes privilégios de igualdade. 

Na igualdade de direitos de importação se admittc uma alterna
tiva, que verdadeiramente naõ vemos que esteja decidida pelo trac
tado ; porque o ajuste he, ou que as mercadorias importadas paguem 
os mesmos direitos, quer venham em navios nacionaes quer da naçaõ 
alliada; ou que se uma potência augmentar os direitos sobre as 
mercadorias importadas em vasos da outra, esta outra -eugroente tam
bém os direitos de importação, nos vazos da primeira. E assim um 
ponto de tanta importância lica ainda incerto, naõ se especificando, 
qual das duas alternativas se adoptará. Para fazer ainda mais in
certa, e duvidosa a estipulaçaõ, se declara, depois da segunda hypo-
these que para naõ deixar nada indeterminado, se ajustou que "cada 
um Governo respectivamente publicaria listas, em que se especifique 
a differença dos direitos, que pagarão os gêneros importados em na
vios Britannicos, ou Portuguezes, e essas listas se julgarão formar 
parte deste tractado." Assim para nao deixar nada indeterminado se 
naõ determinou o que era mais precizo determinar, que hc essa ta
rifa dos direitos. 

De maneira que esta differença e favor de direitos, entre os navios 
nacionaes e estrangeiros, he uma das partes mais essenciaes das esti
pulaçoens de um tractado de commercio; e he justamente isto o 
que se naõ determinou; ao mesmo tempo que se diz, que se naõ de
seja deixar nada indeterminado. Eis aqui como os factos desmentem 
as palavras. Assim naõ se determina se a igualdade consistirá em 
que os direitos sejam os mesmos nos navios nacionaes e alliados; ou 
se consistirá em que ambas as Potências augmeutem cm igual pro-
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•porçaõ os direitos aos alliados ; e neste caso ; também se saõ deter

mina qual será esse augmento, nem em que proporção; e referindo-se 
ás listas que se haõ de fazer, se naõ determina se essas listas ficarão 
sendo perpétuas ; ou se cada naçaõ as poderá alterar a seu arbítrio, 
e dar portanto á outra naçaõ a faculdade de alterar a sua; tudo 
isto se naõ determina, desejando naõ deixar corna alguma indeterminada. 

Nem poderão dizer que este pouto se naõ decidio por naõ 
ser essencial; porque ; que pôde haver de mais essencial em um 
tractado de commercio, entre duas naçoens amigas, do que os di
reitos que as mercadorias de uma tem de pagar nos portos de ou
tra ? Sem saber isto, naõ pode nenhum negociante fazer os 
seus cálculos de especulação; c se intentam dizer que esta parte 
seja objecto de outro tractado, naõ vemos motivo porque se façam 
dous tractados de commercio, quando um éra bastante. Também 
naõ poderão dizer que se deixou este artigo por ser fácil a sua espe
cificação; porque, ao nosso parecer, o arranjamento de um augmento 
proporcionalmente reciproco nos direitos d'alfandega, he matéria 
muito difhcultosa de determinar com justeza; e daremos um ex
emplo para o provar. 

Supponhamos,que em Inglaterra se impõem o direito de seispence 
em cada arratel de algodão que se importar do Brazil, em navio Por
tuguez ; para o Governo do Brazil augmentar lá um direito propor
cionalmente grande, nos gêneros importados em navios Inglezes, he 
preciso escolher um dos artigos Inglezes, que secustumam importar 
para o Brazil, para fazer sobre elle essa imposição, escolha que naõ 
lie fácil; porque he necessário, para que a reciprocidade seja per
feita, que esse gênero Inglez seja taõ necessário no Brazil, como he 
o algodão do Brazil cm Inglaterra: depois, que a utilidade que a 
Inglaterra tem em exportar este gênero, seja a mesma que o 
Brazil tem em exportar e seu algodão ; e dahi, que o volume do 
artigo, difliculdade de transporte, e consumo delle nos paizes estran
geiros seja proporcionalmente o mesmo : ora tudo isto he mui diffi
cil de verificar. Mas em fim, escolhido o gênero; temos a outra 
difficuldade que he acertar com precizaõ a quantidade da imposição; 
e siipponiiamos que se escolhem as chitas: -que tributo por cada 
vara, ou por cada peça, no Brazil, será igual em proporção de in
teresses ou desconveuiencias commerciaes, aos seis pence de impo
sição no algodão do Brazil em Inglaterra ? Eis aqui uma diflicul
dade immensa; porque se tracta de equilibrar, com direitos, arti
gos heterogêneos, cujos termos de comparação, ou utilidade rela-
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liva, consistem em uma infinidade de elementos difficeis de conhecer; 
e, o que mais he, vários segundo os tempos; porque os interesses 
que tem o Brazil em exportar os seus algodoens para Inglaterra, em 
tempo de guerra, quando os naõ pode levar para outra parte, naõ 
saõ os mesmos, que ha cm exportar esse mesmo algodão para por
tos Inglezes em tempo de paz, quando ha a concurrencia de outros 
portos. Logo temos, que o tractado pretendendo naõ deixar nada a 
determinar, deixou realmente por determinar um ponto essencial, e 
difficilimo, em ambas as alternativas, mas muito principalmente na 
segunda. 

Alem de que ; ainda suppondo, que se faziam estas pautas dos di
reitos de importação, tanto no Brazil como na Inglaterra, com justa, 
e reciproca proporção ; e tal que fosse própria em todos os tempos 
de paz, e guerra, abundância ou escacez; o Negociante Inglez le
vava uma grandíssima vantagem sobre o Negociante Portuguez; que 
he a vantagem que se deduz da recta administracçaÕ da justiça em 
Inglaterra, comparada com o vergonhoso despejo com que todo e 
qualquer homem em emprego publico, no Brazil, pode abusar de seu 
poder e jurisdicçaõ, pela falta de remédios constitucionaes; assim, 
por mais justamente proporcional que fosse esta imposição dos direi
tos, sendo estrictamente cobrados em Inglaterra, c negligentemente 
exigidos nas alfândegas do Brazil, a vantagem estaria sempre da 
parte do negociante Inglez. 

Vamos agora ã dcíKniçaõ do que se cíiama navio Portuguez ; e 
Inglez. Destes nada direi; posto que My Lord Strangford deixou 
de lembrar, que seriam reputados navios Inglezes, os que fossem 
aprezados por embarcaçoens de guerra Inglezas, e legalmente con
demnados ; com tudo elle dirá que tem influencia bastante com o 
Governo Portuguez, para fazer com que, na practica, se determinem 
as cousas como se tal artigo fosse inserido no tractado, posto que o 
naõ foi. Mas vamos aos Portuguezes: a generalidade com que 
estaõ aqui annunciados os navios Portuguezes faz ver, tjtie os navios 
estrangeiros comprados por negociantes Portuguezes, e por elles na
vegados, e reputados Portuguezes segundo as leis de Portugal; dei
xam agora de o ser ; e portanto, a generalidade da expressão dá 
a esta determinação um effeito retroactivo, que he manifestamente 
injusto, porque invalida ura acto practicado segundo a sancçaõ da 
lei, ao tempo em que a transacçaõ existio. Por este artigo um ne
gociante Portuguez, que de boa fé comprou ura navio estrangeiro, 
antes de que este tractado estivesse ein contemplação ; que pagou 
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os direitos no paço da madeira, ou que de outro modo fez este na
vio Portuguez; hade agora, por um acto posterior de seu Gover
no, perder o direito de navegar seu navio cliamando-lhe Portuguez; 
isto he uma injustiça, naõ tem outro nome ; toda a lei com effeito 
relrogado he tyrannica. Mas ainda deixando de parte a injustiça de 
tal determinação, e olhando somente para os interesses dos vassallos 
Portuguezes, este motivo bastava para que se naõ desse ao tractado 
um effeito retrogrado, fazendo perder aos negociantes as immensas 
sommas, que elles empregaram em comprar navios de construcçaõ 
estrangeira. 

O Artigo 6, exhibe uin dos exemplos de falta de reciprocidade 
mui notável; porque até as palavras a annuncíam sem disfarce; o 
que acontence em outros artigos. Inglaterra obriga-se a pôr o 
commercio dos Portuguezes na .Ásia, no mesmo pé em que estiver 
o da naçaõ mais favorecida; e Portugal se obriga a naõ fazer regu
lação alguma, que possa ser inconveniente ou prejudicial ao com
mercio e navegação dos Inglezes nos portos, mares, e domínios, que 
lhe saõ franqueados por este tractado. Logo ; se Inglaterra quizer 
excluir todas as mais naçoens do commercio da Ásia pôde extender 
isso a Portugal • com tanto que o naõ tracte peior que á naçaõ mais 
favorecida; entretanto que Portugal, naõ basta que tracte os Ingle
zes como á naçaÕ mais favorecida ; he precizo que naõ faça absoluta
mente regulação alguma, que seja prejudicial ou inconveniente ao 
commercio dos Inglezes. Nos referimos o leitor a este artigo no trac
tado, sem mais commentos, porque a disparidade neste caso he palpá
vel, so notamos que a ultima estipulaçaõ do artigo, para ser ainda 
mais desigual, e falta de reciprocidade se extende, da parte de Por
tugal, a todos os portos, mares, c dominios Portuguezes, franquea
dos aos Inglezes pelo presente tractado ; quando a Inglaterra essas 
faculdades que concede, alem de serem somente as communs ás ou
tras naçoens favorecidas, as limita unicamente aos portos de Ásia. 

Artigo 7. Este artigo, que estipula a mutua protecçaÕ dos vassal
los de uma Potência, residente nos dominios da outra; principia 
também iuculcando que estabelece a mais perfeita reciprocidade, a 
qual porém naõ existe quanto a esta estipulaçaõ; porque, em vir
tude da reconhecida equidade da jurisprudência Britannica, e pela 
singular excellencia de sua constituição (como se confessa no arligo 
10) todos os estrangeiros residentes em Inglaterra gozam do bene
ficio desta protecçaÕ legal, assim os vassallos Portuguezes, que re
sidirem em Inglaterra nada obtém de vantagem em consequencia da 
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estipulaçaõ deste artigo. O subdito Inglez porém que for residir em 

dominios Portuguezes, tira grande vantagem desta estipulaçaõ; 

porque fica livre de que se exercite sobre elle o poder arbitrário, 

practicado em Portugal, e permittido pela lei de policia, cujo Inten

dente pôde fazer, e tem leito,visitas vexatórias, exames,e inspecçoens 

arbitrarias de livros, papeis, o contas, prisoens de segredo por teinpo 

illiuiitado, &c. e de tudo isto estaõ agora livres os Inglezes, que resi

direm nos dominios de Portugal, em virtude deste art igo; o qual se 

deve considerar de tanta maior utilidade para um Inglez, quanto o 

mesmo vussallo Portuguez ali residente, em sua terra, naõ goza 

desta segui anca. 

Exaqui um dos casos em que, por este tractado, fica sendo a sorte 

de uni Inglez, nos dominio Portuguezes, mui superior a do miserá

vel habitante no seu próprios paiz ; explique mo-uos com um exem

plo. Supponhamos, que um Governador do Brazil, ou o Inten

dente geral de Policia, ou outro magistrado, quer ir dar busca á 

casa de um Portuguez, procura qualquer pretexto, por exemplo de. 

procurar livros prohibidos ; foi fazer a visita ás horas da noite que 

quiz, vexou o dono da casa, e toda a sua familia; prendeo-o se 

achou algum motivo especioso para isso ; até que elíe se supponha 

satisfeito ; e cobre-se com a lei da policia; ou se he necessário com 

um aviso de um Secretario de Estado; e o remédio que o Portuguez 

tem he soffrer ; porque de tantas injustiças que temos ouvido, e visto 

practicar pelos governadores e magistados do Brazil, ainda nunca 

ouvimos que um só governador fosse castigado. Agora se tal se 

.ittreverem a fazer a um Inglez, este Inglez hadé ser satisfeito em 

conseqüência do tractado ; logo, quanto mais feliz he a sorte de ura 

Inglez, que se acha assim protegido por seu Soberano, ainda contra 

a oppressao de um magistado estrangeiro ? 

\_Continuar-se-ha.~] 

FRANÇA. 

Por um decreto do Imperador datado de 5 de Agosto, se fixam os 

direitos de importação nas seguintes mercadorias. 

Algodão do Brazil, Cayenna, Surinain, Demerara, e Geórgia, 

800 francos. Toda a outra qualidade de algodão (excepto de Ná

poles, que fica sugeito aos direitos antigos) 600 francos. Caffé da 

Turquia 600 f. Toda a outra qualidade de caffé 400 f. Açúcar em 

bruto 300 f. Ditto branqueado a barro 400 f. Cha Hyson 900 f. 

Cha verde 600 f. Toda a outra qualidade de cha 150 f. Anil ilOO f. 
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Cacao 1000 f. Cochinilha 2.000 f. Pimenta branca 600f. Pimenta 

preta 400 f. Canella da China 1.400 f. Canella de Ceylaõ 2.000 f. 

Cravo ("00 f. Nos muscada 200 f. Magno 50 f. Pao brazil de Per

nambuco 120 f. Campeche 8 f. Pao de tincturaria 100. 

Sobre este decreto notaremos em primeiro lugar, que estes direi

tos saõ cobrados, por cada 100 kilogramas de pezo da mercadoria; 

o que he igual a 204$ arrateis do mercado. 

Notaremos depois, que supposto esta tarifa dos direitos parece ad

mittir productos de paizes inimigos daFrança como he o algodão do 

Brazil, Surinam, &c. com tudo naõ se sabe ainda a extençaõ que na 

practica se pertende dará esta faculdade; e naõ he de presumir que 

seja taõ ampla coma as palavras indicam; porque nesse caso seria 

uma revogação tácita dos decretos de Berlin, e uma manifesta retrao 

taçaõ dos principios que Buonaparte e seus Ministros tem tantas 

vezes promettido sustentar; para arruinar a Inglaterra; com as 

prohibiçoens que affectam o seu commercio. 

LITERATURA E SCIENCIAS. 

PORTUGAL. 

Continuam a publicar-se os folhetos que se dirigem contra 
nos. Sahio o N°. 5, das Reflexoens sobre o Correio Bra-
zilense, e comprekcnde os Nos. 12, 13, 14, 15 do nosso 
Periódico. 

U A. continua a servir a sua facçaõ muito mal, como te
mos j a feito ver em outros Nos-; porque tirados os termos 
de chufa pessoaes ; como este A. vai de acordo com o A. 
do Exame dos artigos históricos e politicos que se contem na 
collecçaõ periódica intitulada Correio Braziliense; repetem 
ambos os mesmos argumentos, ambos faliam sobre os mes
mos objectos ; assim bastará replicar a um, quando os fac
tos que mencionarem, exigirem de nos esse trabalho: do 
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contrario havendo dado a nossos leitores ampla idea do 
modo porque estas obras se conduzem ; nos dispensaremos 
de lhes fazer analyzes em detalhe, quando temos outros 
objectos de maior importância que nos occupem ; quando 
pois sahir o 4o . n°. desta ultima obra responderemos aos 
argumentos da primeira; para evitar-mos o trabalho de 
separar os raciocinios a que temos de responder, d'entre a 
multiplicidade de vulgarismos, e matteria irrelevante que 
naõ faz ao caso. 

Também sahio a luz o 2o. N°. da Apologia do periódico 
que tem por titulo Reflexoens sobre o Correio Braziliense. 
Este naÕ só desnecessita resposta, mas até nos excita al
gum desgosto contra o Author ; por nos fizer perder tem
po em o ler; porque realmente o merecimento desta mi
séria de escriptura he menos que nada. 

As demais publicaçoens de Portugal dizem respeito aos 
Sebastianistas ; que naõ julgamos necessário mencionar. 

FRANÇA. 

DescripçaÕ do Egypto, ou recopilacaÕ das obssnaçoens e 
indagaçoens, que se fizeram no Egypto, durante a expe
dição do exercito Francez. 

Extracto do Moniteur de 8 de Julho. 

O Egypto tem sido o objecto de muitas descripçoens, c 
de grande numero de obras ; e naõ obstante isto se naó 
tinha podido obter até aqui um conhecimento exacto, 
e completo da quelle paiz. Foi preciso um acontecimento 
extraordinário; uma circumstancia taõ favorável como a 
presença de um exercito Francez, para dar aos observa
dores os meios de estudar o Egypto, com o cuidado que 
elie merece. Este paiz, que visitaram os mais illustres 
philosophos da antigüidade, foi a fonte de que os Gregos 
tiraram os principios das leis, das artes, e das sciencias. 
Mas no tempo dos Gregos e ainda mesmo dos Romanos. 
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naó éra permittido aos estrangeiros penetrar o interior dos 
templos. Abandonados successivamente pelos effeitos das 
revoluçoens politicas e religiosas, naõ ficaram estes monu
mentos mais accessiveis aos viajantes Europeos; princi
palmente depois do estabelicimento da religião Mano* 
metana. 

Descrever, desenhar, e medir os antigos edifícios de 
que o Egypto se achava por assim dizer cuberto ; obser
var e reunir todas as producçoens naturaes, formar uma 
carta do paiz, exacta, e particularízada; colligir, c trans
portar para a Europa fragmentos antigos; estudar o ter
reno, o clima, e a geographia phisica; em fim ajunctar 
todos os resultados, que interessam a historia da socie
dade, a das sciencias, e das artes; uma tal empreza exigia 
o concurso de grande numero de observadores, todos ani
mados das mesmas vistas, e guiados por um homem su
perior. 

O que concebeo a idea de associar aos seus triumphos 
todos os talentos, e todas as luzes, quiz também ajunc
tar estes diíTercntes trabalhos em uma obra commum, em 
que se tem cuidado sem intermissaõ desde o fim da expe
dição do Egypto, e cuja primeira parte se publica no dia 
de hoje». 

Esta obra he principalmente destinada a fazer conhecer 
os factos relativos ao Estado phisico do Egypto, e os que 
dizem respeito á historia civil, geographia, sciencias, e 
artes. Nella se achara Io. os templos, palácios, túmulos, 
todos os antigos monumentos do Egypto, medidos com 
precisão ; uma serie de vistas de pintura, representando 
os monumentos no seu estado actual; planos topographi-
cos dos cliaõs de todas as cidades antigas; em fim uma 
collecçaõ de manuscriptos Egypcios, de monumentos, d' 
astronomia, de pinturas que representam scenas da vida 
civil, de esculpturas históricas, e baixo relevos cheios de 
hierogiypbicos*.—2o. Os principaes edifícios modernos, e 
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tudo quanto he importante saber no estado actual do 

Egypto.— Z°. A descripçaÕ de toda a espécie de animaes^ 

de vegetaes, e de mineraes desconhecidos, ou imperfeita

mente descriptos. 

A obra he portanto divida em tres partes ; a saber, An

tigüidades; Estado mode rno ; Historia natural. A con

quista do Egypto pelos Árabes, he a epocha que separa 

aqui a antigüidade do estado moderno. As antigüidades 

ofierecem 420 estampas, distribuídas em cinco volumes ; 

o estado moderno HO estampas em dous volumes; a his

toria natural 250 estampas em dous volumes. O numero 

total das estampas he de 840, e formam nove volumes, 

sem comprehender o atlas geographico em 50 folhas, que 

forma uma secçaõ separada. 650 destas estampas estaõ 

ja gravadas. 

O formal, ou grandeza de pagina, para as estampas or

dinárias será o que se chama atlas grande, e o compr i 

mento do papel 10 centímetros e me io ; e a largura 5* 

centímetros (26 polegadas por 20.) O formal doble será 

108 centímetros de comprimento, (40 polegadas;) e o 

maior formal 135 centímetros (50 polegadas). Estes tres 

formaes, sendo da mesma altura, naõ comporão senaõ 

um, quando as estampas estiverem dobradas. Algumas 

estampas tem 114 centimetros, por 81 (42 polegadas por 

30.) A obra contém cem estampas acima do formal or

dinário. 

Por-se-ha no principio da obra um frontespicio em gra

vura. O texto se compõem I o . de um prefacio histórico, 

e da explicação das estampas, formando um décimo vo

lume do mesmo formal das estampas : 2 o . Muitos volumes 

de descripçoens de antigüidades, e de memórias, distri

buídas em tres partes como as estampas. Estes volumes 

seraõ do formal de folio médio. A obra será publicada 

em tres quadernos, cada um dos quaes encerrará muitos 

V O L . V . No . 27. c c 
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volumes de estampas, e de memórias d'antiguidades, do 
estado moderno, e de historia natural. 

Primeiro quaderno. 

O primeiro quaderno apparecerá neste momento, com-
prehende 170 estampas; a saber; I o . o primeiro volume 
d'antiguidades, composto de 97 estampas, que representam 
os monumentos de Philce, de Syena, d'Elephantina, d'Er-
menta, e todas as ruinas situadas desde a ilha de Philce até 
Thebes, com mais cinco estampas, formando a collecçaõ 
dos monumentos astronômicos. 2 o . Um meio volume do 
estado moderno, composto de 37 estampas, objectos esco
lhidos no alto e baixo Egypto, e na cidade de Cairo, ou 
na collecçaõ das artes e officios, vestidos, e inscripçoens 
Árabes. Z°. Um quarto de volume d'historia natural, 
composto de: 31 estampas; aves do Egypto, peixes do 
Nilo, botânica, e mineralogia. Este quaderno contém 
19 estampas maiores que o formal ordinário, e 16 estam
pas illuminadas. O texto do primeiro quaderno compre-
hende : I o . um volume relativo ao prefacio histórico, o 
aviso ao publico, e a explicação das estampas da antigüi
dade: 2 o . a descripçaÕ dos monumentos acima designa
dos, com as memórias sobre a antigüidade, sobre o Estado 
moderno, e sobre a historia natural. Estas descripçoens 
e memórias formam o principio dos quatro primeiros vo
lumes do texto em folio. O texto do primeiro quaderno 
comprehende a totalidade de 1280 paginas. 

Segundo quaderno. 

O segundo quaderno comprehenderá I o . o segundo e 
terceiro volumes das estampas de Antigüidades, unica
mente consagradas á cidade de Thebes; e contém as pin
turas dos túmulos dos reys, com a collecçaõ dos manu-
scriptos em papyrus, descubertas nas catatumbas desta 
eídade : 2 o . Um meio volume de estampas do estado mo-
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demo, relativas ao Cairo, e ao baixo Egypto , ou tirados 

das collecçoens das artes, e olficios, vestidos, moveis, 

medalhas, e inscripçoens Árabes : 3 o . Um meio volume 

de estampas de historia natural : 4°. O frontespicio gra

vado. O texto do segundo quaderno offerecerá a serie 

de descripçoens d'antiguidades, e a serie de memórias, 

com a explicação das estampas. Este quaderno será p u 

blicado em um anno. 

Terceiro quaderno. 

O terceiro quaderno comprehenderá: I o . o quarto vo

lume das estampas de antigüidades, contendo os monu

mentos de Denderah, d 'Abydus, d'Ant32opolis, d 'Hermo-

polis magna, d'Antinoé, do Fayoum, com as grutas, e 

outras antigüidades d 'Heptanomida; e o quinto e ultimo 

volume, comprehendendo as pyramides , as antigüidades 

de Memphis, d'Heliopolis, e de todas as cidades antigas 

do baixo Egypto, com as collecçoens d'inscripçoens, me

dalhas, estatuas, vasos, e outras antigüidades, achadas em 

vários lugares do Egypto : 2o. um volume de estampas 

do estado moderno; objectos tirados do alto e baixo 

Egypto; com o resto das collecçoens das artes e officios, 

vestidos, &c . : 3 o . um volume e um quarto das estampas 

de historia natural ; em fim o resto das descripçoens e 

memórias, com a explicação das estampas. 

Todos os exemplares da obra tanto em papel fino, como 

em papel velum, seraó asettinados. Entregam-se as es

tampas em folhas, em capas de papelão, e o texto em fo

lio brochado. As estampas saÕ impressas por Mr. M. 

Langlois, rtamboz, Remond, Richomme, e Sampier d 'Are-

na. O texto sahe das imprensas imperiaes. No fim da 

obra se publicará a lista dos subscriptores. 

O preço do primeiro quaderno he 1.200 francos do se

gundo 1.800 ; e do terceiro 2.400. 

c C 2 
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MISCELLANEA. 

Cartas do General Miranda, dirigidas de Londres avarias 

provincias da America Hespanhola, relativas á actual 

revolução Americana. 

Londres, 20 de Julho, 1808. 

O E N I I O R M A R Q U E Z ! Permitta-me V. S. que por suas 

maõs dirija esta ao Cabildo, e Ayuntamiento dessa illustre 

Cidade, e pátria nossa—em circumstancias as mais criticas 

e perigosas, que tem occurrido jamais para a America, 

desde o estabelicimento de nossos antepassados nella. 

Estando agora a Hespanha sem Soberano, entregue a 

diversas parcial idades, que unidas, umas aos Francezes, e 

outras á Inglaterra, procuram por meio de uma guerra 

civil tirar o partido, que mais con venha a suas vistas par

t iculares; he natural que cada um dos partidos procure 

attrahir-nos a si ; para que, envoltos também nós em uma 

dissençaó geral, seus riscos sejam menores—e, no caso de 

serem subjugados pela França (que he o resultado mais 

provável ainda que menos desejável), transferir, para o 

Continente Columbiano, as mesmas calamidades, que a 

sua falta de prudência, ou sobeja má conducta, tem trazido 

sobre a desgraçada, oppressora, e conrompida Hespanha. 

Nesta supposiçaõ, supplico a V. S S . mui de veras, que, 

reunindo-se cm um corpo municipal, representativo, to

mem a seu cargo o Governo dessa provincia ; e que en

viando sem dilaçaõ, a esta capital, pessoas authorizadas, e 

capazes de manejar assumptos de tanta entidade, vejamos 

com este Governo o que convenha fazer-se, para a segu

rança, e sorte futura do Novo-Mundo. 

D e nenhum modo convém, que se precipitem V. S. S. 
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por conselhos de partes interessadas, em resoluçoens hostis, 

ou allianças offensivas, que podem trazer reacçoens taõ 

funestas para a nossa pátria, como os senhores Hespanhoes 

trouxeram sobre a sua—sem que nos houvessem nem se

quer consultado, nem offerecido a menor vantagem em 

seus projectos, vaõs, e insensatos, com as demais Potências 

da Europa: O certo h e , que as vistas ou interesses das 

Junctas actuaes de Oviedo, Sevilha, Madrid, & c , tem 

mui pouca compatibil idade com os interesses, e authori

dade de nossas Provincias da America. 

Sirvam-se V . S. S. igualmente, (se o julgam conveni

ente) enviar copia deste aviso ás demais provincias limi

trophes, Sancta F é , e Qui to , a fim de que, fazendo o d e 

vido uso, marchemos unanimes ao mesmo ponto ; pois 

com a desunião somente correrá risco, ao que me parece, 

a nossa salvação, e independência. 

De V . S. S. o seu mais affectuoso Patrício, e humilde 

servidor, &c. (Assignado) FRANCISCO DE M I R A N D A . 

Silres- Marquez dei T o r o , 

e Cabildo da Cidade de Caracas. 

Londres, 24 de Ju lho , 1808. 

S E N H O H E S ! — N a õ duvidando que seja notório a V. S. S. 

o empenho, e esforços, com que tenho procurado promo

ver as liberdades, e independência do continente Hispano 

Americano, tendo a honra de ser um de seus menores, e 

mais fieis Cidadãos, dirijo o avizo junc to ; para que, fa

zendo delle o uso que parecei*conveniente a V. S. S., con

sigamos, se he possivel, evitar os eminentes e graves ris

cos, que ameaçam actualmente a nossa chara e mui amada 

Pátria. 

D. Manuel P me tem informado por menor das 
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extraordinárias occurrencias, em Buenos-Ayres, e Monte
video, cujos resultados foram a evacuação das tropas In
glezas, e retirada da esquadra com que atacaram ambas as 
praças, o anno próximo passado de 1807. Nestes aconte
cimentos tive eu a doble satisfacçaÕ de ver, que as minhas 
admoestaçoens anteriores a este Governo, em quanto ao 
impracticavel projecto de conquistar, ou subjugar a nossa 
America, naÕ só foram bem fundadas, mas que, repelindo 
V. SS. com heróico esforço taõ odiosa tentativa, offerecê-
ram, ao mesmo tempo, paz e amizade ao inimigo, debaixo 
da honrosa condição de uma solida, e livre independên
cia. Feito taõ glorioso, como memorável, nos annaes do 
Novo Mundo; e um monumento immortal, para o povo e 
magistrados da Cidade de Buenos Ayres! 

Para proceder com o tento, e madureza, que requerem 
assumptos de tanta magnitude, me parece que devem 
V. S S. ter presentes, e meditar, os documentos seguintes: 
Io. A declaração de S. M. Britannica, dirigida á provincia 
de Caracas em 8 de Abril, de 1797, conforme em tudo 
com o acordo feito por mim, em nome das Colônias Hispa
no Americanas, em 14 de Fevereiro de 1790, como muito 
Honrado Ministro Guilherme Pitt: 2o. As instrucçoens 
ao ten. general Whitelocke, pelo Secretario de Estado 
Windham, 5 de Março, 1807 : 3o. a instrucçaõ secreta do 
mesmo Secretario Windham ao gen. Crauford, 30 de Ou
tubro, 1306: 4o. o discurso de S. M. Britannica ás Câ
maras do Parlamento, 4 de Junho, 1808 —Com estes do
cumentos officiaes, que essencialmente respeitam á nossa 
America, poderão V. SS. formar juizo cabal das virtudes 
do Governo Britannico, à cerca dos interesses mútuos desta 
naçaõ, com os nossos opulentos estabelimentos do conti
nente Americano. 

Queira a divina Providencia dar a V. SS. a uniaõ indis
pensável, e o acerto que requerem assumptos de tanta 
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magnitude, e interesse para nós mesmos, e para o gênero 
humano em geral. 

Concórdia res parvte crescunt: discórdia maxuma dila-
bunlur. Salust. de bel. Jug. 

He de V. SS. com summo affècto, &c. 
(AssignadoJ FRANCISCO DE MIRANDA. 

Ao 111***0- Cabildo da Cidade de Buenos Ayres. 

Londres, 10 de Septembro 1808. 
SENHORES! O avizo juncto (1 , 2, A.) communicado 

ja a algumas provincias de nossa America, por oceasiaõ da 
revolução acontecida no Governo e monarchia Hespanhola, 
pôde ser útil a V. SS., nas actuaes circumstancias ; e por 
esta razaõ o dirijo agora a essa capital. As ultimas noti
cias vindas de Hespanha e Portugal, indicam suficiente
mente, qual seja o resultado de minhas bem fundadas 
conjecturas ; e que o continente Columbiano naõ pôde 
ja ser governado pela Europa; cujo systema politico, mo
ral, e civil, he inteiramente diverso, e talvez incompatível 
com o nosso descanço, e felicidade na America. 

Os planos politicos da Inglaterra a respeito desses paizes, 
estando ao ponto de pôr-se em execução, variaram a sua 
direcçaõ, por causa dos acontecimentos imprevistos, oc-
curridos ultimamente na Hespanha : mas as vistas creio 
que saõ as mesmas. A França também tem mudado de 
idea em diversas epochas, como se vê pelo documento 
B . ; e assim naõ he necessário offuscar-se com estas aber-
raçoens politicas, quando os interesses, entre nos e a Gram 
Bretanha, saõ sólidos, recíprocos, e vantajosissimos para 
ambas as partes ; bem que o Governo se tenha conduzido 
aqui com estranha politica, tanto a respeito de Buenos 
Ayres, como a respeito da minha expedição patriótica á 
provincia de Caracas. Estas causas oceultas, e molas 

informaçoens, e conhecimentos, que nem 
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V. SS. podem adquirir a essa distancia ; nem eu pruden
temente communicar cFaqui por escripto. Nesta suppo
siçaõ rogo a V. SS. encarecidamente, que prestem atten
çaõ, e credito, a um cidadão, e compatriota, cuja sorte 
está unida absolutamente á de V. SS., tendo consagrado 
toda a sua vida, e até sacrificado mui consideráveis in
teresses pessoaes, ao bem e felicidade de sua chara pátria. 

No instante em que seja possivel, e opportuno, reunir-
me a V. SS., me teraõ em sua companhia, ficando sempre 
com verdadeiro affècto, e tina vontade. De V. SS. &c. 

(AssignadoJ FRANCISCO DE MIRANDA. 

P. S. A nota C , contém as razoens porque me naÕ pa-
receo conveniente acompanhar a ultima expedição, que 
este Paiz enviou para Portugal e Hespanha. 

Ao Illmo Sr Cap. Gen. e Cabildo da Cidade de Havana. 
Ao Illmo Sr Vice-rey, e Cabildo da Cidade de México. 

Londres, 6 de Octubro de 1808. 
SENHORES ! Os acontecimentos suecedidos em Hes

panha desde 20 de Julho passado, ainda que de algum 
modo inesperados, vem por fim a produzir os mesmos re
sultados que tínhamos previsto, no avizo dirigido a V. SS. 
com a mesma data, assim como nos subsequentes remetli-
dos ás cidades de México, Buenos Ayres, Havana, &c. 
As copias junctas, informarão cabalmente do contheudo ; 
e* servirão talvez a V. SS., para conduzir com acerto os 
graves e importantíssimos negócios, que agora tem entre 

maõs. 
Tenho considerado attentamente a relação official, que o 

capitão Beaver da fragata Ingleza Acasta, enviou ao Al
mirante Cochrane ; e que este ultimamente remetteo aqui 
ao Almirantado; sobre as oceurrencias da Cidade de Ca
racas, e porto de Ia Guayra, á sua chegada ali; pouco 
despois que a cor veta Franceza le Serpent tinha também 
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anchorado, com despachos do novo rey de Hespanha D. 
Joseph Bonaparte. Ainda que este official parece que 
naõ permaneceo cm terra mais de 24 horas, sem nenhum 
conhecimento da lingua Castelhana (bem que diz tinha 
com sigo interprete), nem taõbem menciona o nome das 
pessoas de conseqüência, com quem assegura que commu-
nicou, durante o tempo que esteve era Caracas ; merece 
summa attençaõ e credito o seu informe ; assim pelos feitos 
occulares, que refere; como pelas observaçoens judiciosas, 
com que os acompanha ; muito temo, se o seu detalhe he 
correcto, que a diversidade de opinioens entre os Gover
nadores Europeos, e o povo Americano, produzam um 
conflicto fatal aos primeiros, e naÕ mui vantajoso para os 
segundos; se o povo (e naÕ os homens capazes, e virtu
osos) se apoderar do Governo. Olhem V. SS. para o que 
suecedeo em França, com o Governo revolucionário, e o 
que recentemente suecede em muitas partes da -iffligida 
Hespanha! O certo he que a força de um Estado reside 
essencialmente no povo colectivamente, e que, sem elle, 
naÕ pôde formalizar-se uma vigoroza resistência em parte 
alguma; mas se a obediência e a subordinação ao Su
premo Governo,e a seus magistrados falta neste ; em lugar 
de conservar e defender o Estado, o destruirá infalivel-
mente pela anarchia; como o acabamos palpavelmente 
de ver em França; e em tempos anteriores, na Itália, 
Grécia, &c. 

Os directores da presente revolução de Hespanha, por 
falta de uma organização representativa ao principio, pa
rece que se vem agora obrigados a formar uma imperfeita 
(pois as Junctas Provinciaes naõ foram elegidas pela naçaõ) 
e taõ tardia, que apenas teraõ tempo para concertar um 
plano de defensa, e organização geral, antes que o inimigo 
tenha invadido a maior parte do reyno, e que as pessoas 
de mais pezo, e authoridade, desgostados com os excessos, 
e crimes da anarchia se tenham resfriado o ponto de nao 

VOL. V. No. 27. P o 
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querer tomar parte na causa commum. Estes erros me 
surprehendem tanto menos, quanto temos visto pessoas de 
muito mais practica, c sabedoria, em França, commetter 
ignaes desacertos ; por falta unicamente de conhecimentos 
practicos em assumptos desta natureza. O esboço juncto 
(No. 1, 2.) de organização representativa, e de Governos 
para a nossa America foi formado aqui, ha alguns annos, 
e tem merecido a approvaçaõ devaroens doutos na matéria, 
que o tem examinado depois, tanto em Inglaterra como 
nos Estados Unidos da America; por cuja razaÕ o recom-
uiendo á consideração de V. SS. no momento actual. 

Os acontecimentos succedidos ultimamente em Portugal, 
por oceasiaõ da expedição que este Governo enviou aquelle 
reyno, para expulsar dali os Francezes, tem agora aflli-
gido a naçaõ Ingleza, que esperava um resultado mais 
glorioso para as armas Britannicas, e mais satisfactorio 
para os povos que elles hiam a soecorrer, e amparar: naÕ 
obstante isto, tudo pelo contrario he o que a conducta es
tranha c incomprehensivel, ao que parece, dos Superiores 
tem produzido I c assim todos clamam por uma investiga
ção judicial. A Providencia talvez quiz livrar-nos, por 
esta maneira, de alguma calamidade imprevista; pois o 
mesino corpo de tropas estava preparado para auxiliar, 
com a minha intervenção, nossa independência, e liber
dade civil; a instâncias e esforços meus, desde que che
guei da ilha deTrinidad a esta capital, em Janeiro passado: 
digamos pois com Homero Aiòç /SOAI/ ! tal foi a vontade de 
Deus. 

A Hespanha também parece envergonhada do jugo des-
honroso, que Carlos IV. com seu infame Ministro Godoy 
lhe tez supportar por tantos annos ; e procura sacudir 
esta ignomínia, lançando a culpa ao Governo anterior, 
que também intenta reformar para o futuro. Honrado e 
nobre pensamento : mas temo que seja demasiado tarde, e 
que a corrupção abrace também a maior parte dos actuaes 
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reformadores ; agentes, ou parte principal, da antiga ty
rannia ; homems sem virtude, nem magnanimidade, para 
taÕ gloriosa empreza; eu confesso pela minha parte, que, 
tanto quanto menos creio o povo Hespanhol susceptível 
de upia liberdade racional, tanto mais concebo ao povo 
Columbiano capaz de recebella ; e de fazer um bom uso 
delia: por esta razaÕ principalmente ; que naõ está ainda 
conrompido. 

E se o império do Principe da Paz pôde cubrir a Hes
panha de uma vergonha eterna i que diremos dessa pro
vincia debaixo do jugo de Guevara—Vasconcellos ? a 
quem persuadirão os seus co-operadores, que uns cidadãos 
como Gual, Espana, e outros, por quererem reclamar para 
sua pátria os mesmos direitos e reformas, que todo o povo 
Hespanhol reclama hoje em dia, com applauso geral, 
mereciam uma morte indigna ? Que os varoens Ameri
canos, que magnanimamente offerecêrain suas vidas, para 
remir esses paizes de uma oppressao vergonhosa, deviam 
ser tractados como homens facinorosos ? Eu confesso 
pela minha parte, que mais envejaria hoje os sette annos 
de prisoens do illustre Jovellanos, no império de Godoy, 
c seus sequazes, do que quantos titulos, e empregos este 
abhorrecivel homem tem podido conferir, em nome de seu 
amo, por toda a monarchia Hespanhola. 

Venhamos por fim ao que mais importa hoje em dia, e, 
deixando estas tristes reflexoens á parte, procuremos re
parar os nossos males, trabalhando unanimes, e com em
penho, no particular. Seguindo o bom exemplo que hoje 
nos dá o povo Hespanhol; e, ja que por tanto tempo o 
temos servilmente copiado em seus vicios, imitemollo agora 
com complacência em suas virtudes ; reformando o nosso 
Governo Americano, e reclamando, com dignidade e 
juizo, nossos direitos, e independência: pontos no meu 
conceito indispensáveis, e sine qua non. Os documentos 
No. 3, 4, 5, 6, 7, 8, e 9, postoque era assumptos pessoaes, 
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contém também f.ictos, e circumstancias, relativos ás ne-
o*ociaçoens, e esforços, que temos practicado, tanto neste 
paiz, como em França, e Estados Unidos da America; a fim 
de obter a liberdade e independência desses paizes, ob
jecto primário hoje em dia, e que chama a attençaõ de 
quasi todo o gênero humano; por cuja razaÕ supplico a 
V. S. S. os examinem com attençaõ, pois saÕ fadigas, e 
resultados de muitos annos de estudo, acompanhados 
de uma practica adquirida nas grandes revoluçoens, que 
tem transtornado quasi todos os Governos, e antigas in
stituiçoens da Europa. Eu me julgarei sempre feliz, se 
posso contribuir, de algum modo, ao alivio, eprosperidades 
de minha pátria, reunido com meus amados, e virtuosos, 
compatriotas. 

O almirante Britannico, que commanda nesses mares, 
e ilhas adjacentes, Sir Alexander Cochrane, he persona
gem de alto merecimento, e mui partidário de nossa in
dependência ; podem V. S. S. com seguridade conside-
rallo como amigo, e homem liberal, qualquer aviso ou 
despacho, para mim, virá com segurança por sua maó; 
naõ digo mais por agora, pois esperamos por instantes o 
resultado que o Cap. Beaver nos promctte em seu Despa
cho, sobre o estado dessa cidade, quando elle escreveo: o 
Gowrno aqui está na mesma suspensão, e assim nada pôde 
aciiantar.se por agora. De V. S. S. &c. 

(Assignado) FRANCISCO DE MIRANDA. 

Ao Illmo- Marquez c!e Toro, e Cabildo de Caracas. 

NOVIDADES DESTE MEZ. 

America. 
BUENOS A Y R E S . 

Aos 22 de Mayo o Cabildo de Buenos Ayres, com o 
consentimento do Vice Rey, convococou um ajuncta
mento geral dos habitantes, para deliberar sobre os pro
cedimentos que se deviam adoptar, era conseqüência das 
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tristes noticias, que se acabavam de receber da metrópole; 
o resultado de suas deliberaçoens foi, que o Governo Su
perior da Provincia, de antes exercitado por S. Ex1. D. Bal-
thazar Hidalgo de Cisneros, fosse transferido para o Ca
bildo, até a nomeação de uma Juncta Superior provisio
nal ; c este corpo continuaria com o Governo, conforme as 
leis , e cm nome de Fernando VII. até que se convocasse 
um Congresso geral de Deputados de todas as provincias 
no Vice Reynado, para o estabelicimento de uma forma 
de Governo que se julgasse a mais conveniente. 

Aos 24 publicou o Cabildo uma proclamaçaõ, que cons-
stituía certo numero de pessoas em uma Juncta Superior, 
e notificava ao povo a sua nomeação. Um corpo conside
rável dos mais respeitáveis habitantes, incluindo os com
mandantes e officiaes dos corpos de voluntários, se mos
traram dissatisfeitos com a eleição feita pelo Cabildo. A 
conseqüência foi, que se revogou a proclamaçaõ de 24, e 
se convocou aos 25 um ajunctamento geral dos habitan
tes, em frente da casa da cidade, para receberem uma 
nova lista dos membros. 

O Cabildo, depois de alguma deliberação, appareceo na 
varanda da casa da cidade, e propoz ao povo, que a Junc
ta Superior provisional consistiria das seguintes pessoas. D. 
Cornelio Saavcdra, como presidente, e commandante geral 
militar; Dr. D. Joaó José Castelli; Dr. D. Manuel Bel-
grano: D. Miguel Azcuenaga; Dr. D. Manuel Alverti; 
D. Domingo Mateu; e D. Joaõ Larrea, como membros 
ordinários; e os Dr*s-D. Joaó José Passa, e D. Mariano 
Moreno, como Secretários. O Povo, em conseqüência 
da proposição do Cabildo, concordou nos seguintes ar
tigos : 

1. Que se nomeasse uma nova Juncta de Governo, que 
devia consistir das pessoas, cujos nomes estavam na lista 
que entaó se leo; e que devia exercitar, os poderes do 
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Governo, até o estabelimento de uma Juncta Central para 
o Vice-Reynado. 

2. Que as dietas pessoas se apresentassem immediata
mente na casa da cidade, e prestassem o juramento de de
sempenhar bem e fielmente as suas funcçoens, de obser
var punctuahnente as leis do Reyno, e de manter a inte
gridade daquella parte dos dominios da America, a favor 
de seu amado Soberano Fernando VII. 

3 . Que , prestando os dictos juramentos, fossem instan
taneamente reconhecidos, e universalmente obedecidos, 
como depositários da Authoridade Superior, até a convo
cação da Juncta geral, sob as penas usuaes. 

4. Que elles nomeariam todos os officios, que vagassem 
pela resignação, morte, ausência, moléstia, ou demissão 
de quem os servisse. 

5. Que o povo se reserva o direito de superintender os 
seus procedimentos ; e no caso que faltem ao desempenho 
do seu dever, de proceder á sua deposição; para cujo fim, 
unicamente, o Cabildo reasumirá o poder que lhe he con
ferido pelo povo. 

6. Que a Juncta he responsável pela conservação da 
paz publica, e boa ordem. 

7. Que a Juncta naÕ exercitará acto algum de poder 
judicial; mas que este se conservará investido na Real 
Audiência, relativamente a todos os processos em que o 
Governo naÕ he parte. 

8. Que a Juncta, no primeiro dia de cada mez, publi
cará uma relação circumstanciada da administracçaÕ da» 
rendas Reaes. 

9. Que se nao imporá tributo ou imposto qualquer so
bre a cidade, sem o consentimento do Cabildo. 

10. Que a juncta mandará immediamente ordens circu-
lares aos magistrados do interior, para convocar a mais res
peitável, e solida parte dos habitantes, nas suas respec-
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tivas jurisdicçoens, para a eleição de Deputados, os quaes 
devem, sem demora, ajunctar-se em Buenos Ayres, para 
consultar sobre a forma conveniente de Governo. 

11. Que os Representantes sejam munidos de plenos 
poderes, assignados pelos eleitores, e magistrados das dif
ferentes cidades e villas, que deverão apresentar quando 
chegarem á capital; os quaes instrumentos conterão um 
ajuste solemne de naÕ reconhecer outro algum Soberano 
senaõ Fernando VIL, e seus legítimos successores, e obe* 
decer aquelle Governo, que legitimamente o representar. 

Alem dos sobredictos artigos ficou entendido entre o 
Cabildo e o Povo, que a Juncta teria prompta, dentro em 
15 dias, uma força de 500 homens, para marchar para o 
interior : as despesas da leva, e expedição, seriam provi
das pelos salários de D. Balthazar Hidalgo de Cisneros, e 
por aquelles tribunaes públicos, que a Juncta julgasse con
veniente abolir ; tendo-se porém cuidado, por expresso de
sejo do povo, que nenhum dos dictos officiaes ficasse sem 
ter a sua subsistência providenciada. 

Os membros do novo Governo entraram nas suas func
çoens aos 26 de Mayo, e annunciáram a sua instalação aos 
habitantes na seguinte. 

Proclamaçaõ. 

A Juncta Governativa provisional da capital do Rio-da-
Prata, aos habitantes da mesma, e ás províncias debaixo 
da sua jurisdicçaõ. 

Vós tendes agora estabelecido aquella authoridade, que 
remove a incerteza de opinião, e acalma toda a apprehen-
çaÕ-—Accianiaçoens geraes manifestaram a vossa deci
dida vontade, a qual somente pôde vencer a nossa timi
dez, para tomar-mos sobre nós o sério encargo, a que 
a honra de vossa eleição nos sugeita. Fixai por tanto 
a vossa confiança em nós ; e estai seguros de nossas inten
çoens.—.Uma dispo-içaõ sincera, um zelo activo, uma vi-
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gilancia assidua e viva, em providenciar, por todos os 
meios possíveis, á conservação da nossa sancta Religião, 
á observação das leis, que nos governam, á prosperidade 
commum; e á manutenção destas possessoens, no estado 
da mais constante fidelidade, e affeiçaõ ao nosso muito 
amado Rey e Senhor D. Fernando VIL , e seus legitimes 
successores á coroa de Hespanha—i nao saÕ estes os vos
sos sentimentos ? Os mesmos saõ os grandes objectos dos 
nossos esforços. Descançai na nossa vigilância, e activi-
dade. Deixai ao nosso cuidado tudo o que diz respeito á 
causa publica, e que depende dos nossos meios e poder; 
e seja o vosso cuidado o fomentar a mais estricta uniaõ, e 
uma reciproca concórdia nas effuzoens da affeiçaõ; esten
dei a todas as provincias dentro da nossa jurisdicçaõ, e se 
for possivel até aos confins da terra, a influencia persua-
siva do exemplo da vossa cordialidade, e do verdadeiro 
interesse, com que um e todos nós co-operaremos na con
solidação desta importante obra. Isto estabeleceria, sobre 
os mais sólidos fundamentos, a tranqüilidade e felicidade 
geral, que saÕ os objectos de todos os nossos dejesos. 

Real Fortaleza de Buenos Ayres, ao 26 de Mayo de 

1810. 
(Assignado) CORNELIO DE SAAVEDRA, 

&c. &c. &c. 

No mesmo dia publicou a Juncta outra proclamaçaõ, 
para formar a infanteira, ja em armas, em regimentos de 
1.116 homens effectivos cada um, e fazer uma leva addi
cional por todas as provincias. Estabeleceo-se o princi
pio de que cada habitante he um soldado; porém, no
tando que a segurança publica requer., que haja uma força 
regular permanente, consistindo da gente que se puder 
melhor dispensar para aquelle serviço, limita a leva, em 
primeiro lugar, a todas as pessoas entre 18 e 40 annos de 
idade, que nao tiverem manisfestos meios de vida, e naõ 
estiverem empregados no serviço publico, ou no exercicio 
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de alguma arte mechanica, officio, ou proffissaõ. A Juncta 
informará o povo de que se tem tomado medidas para 
obter supprimentos de armas, adequado ao augmento de 
sua força. 

As naçoens do antigo mundo, diz esta proclamaçaõ, j a 
mais viram um espectaculo, como este que nós temos ex-
hibido. Quando o vosso espirito se suppunha completa
mente exhausto, pela afflicçaÕ em que vós fosteis sub
mergido pela triste situação da Península, vôs, pelos vos
sos heróicos esforços, resolvesteis vingar tantas desgraças, 
e ensinar ao Oppressor geral da Europa, que o character 
Americano oppoem á sua ambição uma barreira ainda 
mais forte do que o immenso oceano, que até aqui tem 
posto limites ás suas emprezas. 

Outra proclamaçaõ, da mesma data, ordena que se ce
lebre uma Missa solemne aos .'-iO, como um acto de acçaõ 
de graças, pela instalação da Juncta ; e feliz terminação 
dos sustos, excitados pelas noticias recebidas de Hespanha. 
Impõem, alem disto, o mais severo castigo a todas as 
pessoas culpadas de desobediência aos magistrados, ou 
de semear a divisão entre as provincias Americanas, ou en
tre os Hespanhoes da America eos da Europa, Também 
determina que se preste o maior respeito ao seu Ex-Go
vernador, naó somente em razaõ do seu conhecido cha
racter, e patriotimo, porém também em razaÕ de sua gra-
cioza offerta de servir debaixo das ordens da Juncta, em 
qualquer emprego que ella julgasse conveniente. 

Os habitantes de Monte Video resolveram acceder aos 
procedimentos dos habitantes de Buenos Ayres. As ulti
mas noticias deste lugar saÕ de 25 de Mayo; e, a este 
tempo, reynava ali perfeita tranqüilidade. 

Carta circular do ex-Vice-Rey de Buenos Ayres. 

Em conseqüência da triste situação a que foi reduzida 
esta capital entre os dias 20 e 25 do presente mez, pelas 
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dolorosas novidades sobre o estado da Metrópole, no fim 
de Fevereiro, novidades que nos foram trazidas por um 
vaso Inglez de Gibraltar; resolvi resignar a minha autho
ridade, e puz esta determinação em execução, no dia de 
hontem, desejando acommodar-me com a manifesta von
tade do povo, conforme ao que me foi explicado pelo 
Excellentissimo Cabildo, e pelos Deputados empregados 
para esse fim ; convencido de que este éra o único expe
diente para evitar mais serias calamidades e desordens. A 
authoridade assim resignada foi reasumida pela Juncta de 
Governo, de quem he presidente o Tenente Coronel D. 
Cornelio de Saavedra, e eu espero de seu conhecido pa
triotismo, e dos de seu commando; que a fidelidade des
tes dominios será conservada para seu legitimo proprietá
rio, o nosso amado Soberano Fernando VIL ; e eu espero 
que elles obterão o grande fim do Governo, ordem, sub
ordinação, e unanimidade, e que Deputados próprios, de
vidamente authorizados, e investidos de poderes necessá
rios, se ajunetaraó em um Congresso geral, para deter
minar o que se hade fazer em taÕ importantes matérias. 
Deus o guarde muitos annos, &c. 

(Assignado) BALTHAZAR HIDALGO DE CISNEKOS. 

Buenos Ayres, 2G de Mayo, 1810. 

Proclamaçaõ da Juncta Provisional da Capital de Buenos 

Ayres. 
A sorte da guerra na Península tem aberto uma extensão 

mais ampla ás hostilidades da França; de maneira que as 
suas legioens se approximaram aos muros de Cadiz, e dis
persaram a Assemblea, que representava a Soberania de 
Fernando VIL e os membros da mesma assemblea saõ ac-
cusados de malversação, e traição. Com tudo nestas cir
cumstancias, estes membros tem, sem nenhuma authori
dade, nomeado uma Regência, que ninguém pode consi-
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derar como a concentração da unidade nacional, nem 
como o firme deposito do poder da Monarchia. Naó he 
necessário dirigir a vossa attençaõ ao periodo particular, ou 
circumstancias destas desgraças ; basta dizer que, parte 
pelos bem succedidos esforços do inimigo ; e parte pela 
irregularidade do Governo estabelecido, que éra incapaz 
de pôr em practica a ordem, nem de produzir segurança. 
Taes tem sido os effeitos, e foi necessário que a America 
accudisse á sua critica situação. 

(A proclamaçíió continua a arguir as relaçoens que sub
sistem com a Europa; e refere os negócios que tem ja 
succedido, citando algums documentos, queja tem appa-
recido ao publico ; e dahi continua.) 

Hontem se instalou a Juncta, de maneira que lançou 
a pedra fundamental, sobre que se deve erigir a grande 
obra da conservação destes dominios para o nosso Soberano 
Fernando VII. ; e he de esperar que logo que fôr possi
vel, na conformidade da recommendaçaõ do ex-vice-Rey, 
se nomearão Deputados que se apresentem nesta capi
tal, para os importantes fins, expressos no Acto da In
stalação. 

Espera-se que os passos agora dados, qualquer que seja 
a sorte da Península, acautelaraõno Vicereynato de Buenos 
Ayres, estes sérios embaraços, que devem resultar da falta 
de uma representação legitima da Authoridade Soberana, 
no Reyno de Hespanha, invadida por seus inimigos*.— 
Crêde que esta Juncta applicará os seus últimos esforços, 
na conservação da ordem ; e esperamos que a nossa dili
gencia se doscobrirá em seus effeitos. Com taes inten
çoens, propoz o povo ao Excellentissimo Cabildo, que 
prepara-se uma expedição, composta de 500 homens, 
para ser impregada no interior, a fim de prevenir a desor
ganização, temendo que, sem estes meios, a livre, e hon
rada eleição de Deputados, se naó effectuaria, conforme 
ao artigo décimo da proclamaçaõ, o qual junctamente com 
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o artigo onze, esta Joncta intenta pôr estrictamente em 
vigor. 

He também necessário que vós entendaes, que os Depu
tados assim nomeados, seraõ progressivamente incorpora
dos com esta Juncta, segundo o tempo de sua chegada a 
esta capital; e para que a sua confiança nas authoridades 
publicas seja segura a bem do serviço de S. Majestade, e 
a bem do Governo do Povo, antes da formação de uma 
Juncta Central, que delibere sobre os importantes negó
cios do Estado. Cada Cidade ou villa das provincias deve 
mandar um Deputado, o mais breve que for possivel; de
maneira que a ambição estrangeira nos naõ ache despro
vidos para lhe resistir ; e que o nosso Soberano naÕ seja 
privado daquelles legítimos direitos, que nós trabalhamos 
por conservar para alie. 

Dará grande satisfacçaÕ a toda a gente deste Vice rey-
nato, o ser informada, de que todos os tribunaes, corpora
çoens, magistrados, e officiaes da Capital, sem excepçaõ 
alguma, tem reconhecido a Juncta; e promettido-lhe obe
diência ; para a defensa dos Augustos direitos do Rey des
tes Dominios; e isto he tanto mais interessante; quanto 
coincide com o desejo geral de evitar todas as convulso-
ens; e segurar ás provincias aquella harmonia, que deve 
prevalecer entre um povo que teve a mesma origem, e tem 
as mesmas relaçoens e os mesmos interesses. A este fim 
se dirige constantemente o zelo da Juncta, assim como as 
preces do povo aquém preside; e a esse povo pertence 
ministrar tanto o adjuctorio, como a obediência, neces
sários ao bem commum de todo o paiz. 

(Assignados) Cornelio Saavedra; Dr. Joaó José 
Castelli; Manuel Belgrano; Miguel Azcuenaga ; Dr. Ma
nuel Alverti; Domingos Matheu, JoaÕCarrea; Dr. Joaõ 
José Passo, Secretario; Dr. Mariano Moreno, Secretario. 

Cidadela de Buenos Ayres, 27 de Mayo, 1810. 
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C A R A C A S . 

Regulamento para a eleição, e reunião de Deputados, qtte 
haÕ de compor o corpo conservador dos direitos do Senhor 
Fernando VII. nas províncias de Venezuela. 
Este importante documento he precedido por uma proclamaçaS 

da Juncta Suprema de Caracas, em que explica aos povos o defeito 

de representação popular, na Juncta Suprema Central de Hespanha. 

c na actual Regência, que reside na ilha de Leon ; explica depois os 

princípios em que, e porque se deve constituir um corpo represen

tativo da naçaõ, na provincia de Venezuela e mais provincias da 

America Meredional que se lhe unirem ; e por fim declara a sua de

terminação de resignar o poder Supremo de que se acha interina

mente revestida, logo que os deputados do povo tenham determinado 

a forma de governo que se deve estabelecer. Como os nossos li

mites nos naõ permittem dar por extenso este proemio, transcreve

remos unicamente os capítulos do Regulamento. 

Capitulo I. 
Nomeação dos Eleitores Parochiaes. 

1. Os Alcaides de primeira eleição nas Cidades e Vil
las, e os tenentes-justiças-mores dos povos, nomearão tan
tos commissionados para a formação de um censo geral, 
quantas forem as parochias comprehendidas na sua re
spectiva jurisdicçaõ. Porém nesta capital de Caracas 
divididas em oito quartéis, seraõ os alcaides destes, os 
encarregados deste censo, fazendo-o executar por meio dos 
alcaides de bairro, ou de outras pessoas que possam veri-
ficallo, com a maior brevidade, e exacçaõ. 

2. Cada um destes commissionados, accompanhado 
do Cura da Parochia, ou de outro ecclesin.stico que faça 
as suas vezes, e de outras duas pessoas respeitáveis na 
mesma Parochia, procederá immediatamente á formação 
docenso ou matricula dos vizinhos comprehendidos nella. 

3. Neste censo se especificará a qualidade de cada indi
víduo, sua idade, estado, pátria, lugar donde he vizinho, 
officio, condição, e se he ou naó proprietário de bens de 
raiz ou moveis. 
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4. Verificado o censo, formará o commissionado a lista 
dos vizinhos, que devem ter voto nas eleiçoens; e se ex
cluirão delia as mulheres, os menores de vinte e cinco 
annos; a menos que uaÕ sejam casados, os dementes, os 
surdo-mudos, os que tiverem causa criminal aberta, os 
faliidos, os devedores de cabedaes públicos, os estraii-rei-
ros, os viandantes, os vagamundos públicos e notórios, os 
que tiverem soffrido pena corporal afflictiva ou infamato-
ria, e os que naó tiverem casa aberta ou habitada; isto 
he, que vivam na de outro vizinho particular a seu sala-
salario e despeza, ou em actual serviço seu ; a menos que 
segundo a opinião commum da vizinhança, naõ sejam pro
prietários, ao menos, de dous mil pezos, em bens moveis, 
ou de raiz livres. 

5. O Commissionado, e seus acompanhados, formarão a 
matricula geral, e a lista ou registro civil dos suffra-
gantes. 

6. Concluído o censo da Parochia, ou quartel, resultará 
da somma total de seus habitantes o numero de eleitores 
conrespondentes a cada uma destas divisoens, regulando-se 
na razaÕ de um por cada 500 almas, de todas as classes; 
e, ainda que seu numero naõ chegue a 500, nomearão 
sem embargo disso um eleitor; porém dos restantes qu« 
resultarem naõ se fará conta para a nomeação de outro 
eleitor, senaõ quando o excesso for mais de 250 almas; 
em o qual caso, terá este resíduo igual direito ao numero 
de 500. 

7. Feito este computo se noticiará aos vizinhos da paro
chia, por meio de cartazes, affixados na porta da Igreja 
parochia!, o numero dos eleitores que lhe conresponde; 
a natureza, objecto, e importância destas eleiçoens; e 
a necess dade de fazêllas recahir sobre pessoas idôneas de 
bastante patriotismo, e luzes, boa opinião, e fama, pois 
de seu voto particular dependerá depois a acertada elei
ção dos individuos, que tem de governar as provincias de 
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Venezuela ; e tomar a seu cargo a sorte de seus habitantes, 

em circumstancias taõ delicadas como as presentes. 

8. Pelo mesmo meio se fará saber, o dia que dá 

principio ao recolhimento dos votos ; e os termos em que 

deve executar-se esta operação, será o seguinte. 

9. Durará tantos dias quantos se ju lguem necessários, 

segundo a extensão da parochia, e numero de suffra-

gantes. 

10. Desde o primeiro dia, empregará o commissionado 

quatro horas diárias, em recolher os votos, os quaes seraõ 

levados, entregues em um papel assignado pelo suffra-

gante, o qual, no caso de naõ saber escrever, dará o seu 

voto de palavra, na presença de duas testemunhas acre

ditadas. 

11. O commissionado levará um apontamento dos votos, 

confrontará os nomes dos suffragantes com o registro civil 

e notará igualmente, para seu salvo, os nomes das teste

munhas, cjue testemunharem os votos verbaes ; porque 

elles, eos papeis assignados, saõ os que , em caso de duvida, 

qualificarão o bom desempenho de sua commissaõ. 

12. Naõ será necessário que os eleitores sejam da vizi

nhança da parochia eligente, bastará que se achem do

miciliados no partido capitular que a comprehenda, e 

que se attenda na sua eleição ás circumstancias de p ro 

bidade luzes, patriotismo, e outras, que contribuam ao 

melhor cumprimento da delicada confiança que se depo

sita em sua pessoa. 

13. A formula do papel do suffragio, se a parochia 

conresponder a um só eleitor será o seguinte. 

" N. vizinho da parochia N . do part ido capitular de 

N. elejo e nomeio por eleitor da dieta parochia a N . — 

Assignatura do suffragante." 

Se conresponderem dous ou mais a uma parochia, a for

mula do papel será a seguinte. 
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" N. &c. elejo e nomeio por eleitores da dieta paro
chia, a N. N. eN.—Assignatura do suffragante." 

Os votos verbaes se assignaraõ em iguaes termos, 
14. Expirado o prazo da eleição, o commissionado, em 

presença do cura, e de cinco pessoas respeitáveis da mesma 
parochia, procederá ao escrutinio e computo dos votos. 
Se conresponder um eleitor á parochia, o será em pri
meiro lugar quem tiver a seu favor a pluralidade; e em 
segundo o que ao depois deste tiver obtido a maioridade 
de suffragios. Se conresponderem dous se entenderão 
nomeados quatro ; dous em primeiros, que seraõ os que 
tiverem tido as primeiras maiorias ; e dous em segundos; 
que seraõ os que mais se aproximarem a ellas. Se conres
ponderem tres ou mais, o procedimento será similhante, 
e em igualdade de votos se resolverão as duvidas por sorte. 

15. As acras da eleição se ex tenderão, para que sirvam 
de credenciaes, nestes termos. (Segue-se a formula.) 

16. Nos povos aonde residirem Tenentes, teraõ estes o 
encargo de colligir, e contar os votos; nas cidades ou 
villas onde só houver uma parochia; terá este encargo o 
alcaide primeiro; e onde houver dous, ou mais, o execu
tará o mesmo magistrado e tantos individuos particulares 
da eleição do Ayuntamiento, quantos forem necessários 
para igualar o numero das parochias : porém nesta capi
tal uma e outra funeçaõ pertencerá aos alcaides de quartel. 

17. As credenciaes que naõ forem expedidas pelos Te
nentes Justiças Mayores, ou pelos Alcaides seraõ reconhe
cidas pelo magistrado de quem tenha dimanado a commis
saõ para o censo parochial. 

18. Afim de que naó haja a menor fraude, e manejo 
sinistro, nestas eleiçoens; se fixará uma copia da lista de 
votos na porta da Igreja parochial. 

19. Os Alcaides, ou Tenentes Justiças Maiores, avisa
rão aos eleitos, de sua nomeação; no caso de inhabilidade 
ou escusa legitima de algum delles, entrará a completar 
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o numero de eleitores, o primeiro dos que tiverem sido 
nomeados em segundo; e se forem dous ou mais, os que 
resultarem inliabeis, seraõ substituídos da mesma maneira. 

20. Quando um mesmo indivíduo se achir-se nomeado, 
em primeiro, por duas ou mais parocliias, será eleitor da
quella aquém lhe tocasse por sorte, e se substituirá nas 
outras do modo presevipto. 

21. Sempre que occurrer esta substituição, a qualificará 
o alcaide, on justiça maior, na continuação do acto creden
cial, nos termos seguintes. (Segue-se a formula.) 

22. Quando naõ haja necessidade destas substituiçoens 
será o acto reconhecido pelo Tenente Justiça Maior, nes
tes termos, (segue-se a formula.) 

23. Todos os eleitores parochiass, de cada partido paro
chial, se reunirão na cidade ou villa cabeça do mesmo, le
varão a ella os censos, registros civis, e credenciaes, e 
durante o tempo de suas funcçoens gozarão os alimentos 
de um pezo forte por dia, que se pagará pelos fundos pú
blicos. 

C A P . II. 

Congregação dos Eleitores parochiaes para a nomeação do: 
Deputados. 

1. Reunidos os respectivos eleitores parochiaes, na ca
beça de cada partido Capitular; será a sua primeira ope
ração averiguar o numero de Deputados, que conresponde 
á razaÕ de um por cada vinte mil almas de população; na 
intelligencia de que, ainda que naÕ sejam tantas as que 
comprehenda o partido, terá sem embargo um Deputado. 

2. Se em cada vinte mil dos outros bem povoados 
resultar o excesso de dez mil almas, se elegerá um Depu
tado mais, como se este numero chegasse a vinte mi l ; e , 
pelo contrario, se o excesso naó for de dez mil almas, 
naõ se fará conta com o que sobra. 

3. Far-se-ha esta averiguação, sommando os censos ou 
VOL. V. No. 27. F F 
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matriculas geraes de cada uma das parocliias inclusas no 
partido Capitular. 

4. Naõ será condição precisa para ser elegido Deputa
do, o estar domiciliado como vizinho no respectivo par
tido capitular; bastará ser vizinho de qualquer outro dos 
comprehendidos nas provincias de Venezuela, que tenham 
seguido a jus ta causa do Caracas; porém deverão ter os 
eleitores o maior escrúpulo em attender ás circumstan
cias de boa educação, conducta acreditada, talento, amor 
patriótico, conhecimento local do paiz, conceito notório, 
e aceitação publica; e mais outras necessárias para suster 
com decoro a Deputaçaõ, e exercer as altas faculdades de 
seu instituto, com a maior honra, e pureza. 

As congregaçoens eleitoraes seraõ presididas pelos Al
caides primeiros das cidades e villas, servindo nellas de 
secretario, o que o for do Ayuntamiento; porém nesta 
capital, e nas das outras provincias, unidas a ella, obterá 
este lugar de presidente, o vice-presidente da sua respec
tiva Juncta Governativa. 

6. No dia destinado para a eleição do deputado ou de
putados, que conrtspondem a cada partido Capitular, se 
celebrará missa solemne do Espirito Sancto, na Igreja 
principal; recommendando-se á piedade dos fieis o im
plorar o auxilio divino, para o acerto ; e, durante o acto 
eleitoral, se tocará nas igrejas o signal acostumado para 
as Preces publicas. 

7. A eleição se verificará em uma sala bastante capaz, 
afim deque possam presencialla todas as pessoas da vizi
nhança, que quizerem, e se apresentarem em trage de
cente. 

8. O secretario da eleição formará uma lista dos elei
tores por ordem alphabetica: cada eleitor dará o seu voto 
pela mesma ordem, nomeando dobrado numero de Depu
tados, relativamente ao que se exigir do partido Capitular; 
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e os nomes das pessoas designadas nos votos se apontarão 
em segunda columna á direita dos nomes dos eleitores. 

9. Terminado o aclo de votar, lera o secretario os votos, 
e os conlará ; e entaõ se conresponder um Deputado ao 
partido Capitular, se nomearão um em primeiro, e outro 
em segundo, na conformidade da ordem que estabelecer a 
maioria de suffragios, que seraõ os que tiverem obtido 
dous números superiores de volos ; e dous em segundo 
que ser.-õ os que mais se íipproximarem ás maiorias ; e se 
conresponderem tres ou mais, o procedimento será simi
lhante, e, em todos os casos de igualdades, se resolverão as 
duvidas por sorte. 

10. Naõ terá voto algum nas eleiçoens o presidente ; e 
estará advirtido de que a nomeação dos principaes Depu
tados naÕ scrácanonica com qualquer maioria, ou plurali
dade de votos, mas sim com aquella, que reuna mais de 
metade dos concurrentes. 

11. O acto que deve servir de credencial se lavrará 
nestes termos. (Segue-se a formula). 

12. Os Deputados eleitos avizaraõ ás Junctas respectivas 
a aceitação de suas nomeaçoens, ou escusas legitimas, que 
tenham ; na intelligencia de que somente saõ admissíveis 
as de enfermidade, ou gravíssimo prejuízo de interesses. 

14. Os presidentes das Junctas á vista das accitaçoens, 
ou escuzas, reconhecerão, e notarão os actos eleitoraes de 
maneira similhante ao que fica referido. 

15. Sc um mesmo indivíduo ficar eleito por dous ou 
mais districtos Capitularcs, decidirá a sorte qual haja de 
ser o seu destino, e as nomeaçoens dos outros partidos se 
substituirão na forma estabelecida para os elei'ores paro
chiaes, que se acharem cm igual caso, notando-se esta sub
stituição, ao pe do acto credencial. 

16. Cclebrar-se-haõ as nomeaçoens de Deputados com 
festas publicas, nas capitães das provincias ; entregár-se-
haõ as credenciaes aos Deputados, e marcharão estes para 

F F 2 
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Caracas, írazendo-as com sigo juncto com as matrículas 
geraes, e registros civis de todas as parocliias a que per
tençam. 

17. Os deputados gozarão dos alimentos diários de 
qualro pezos, desde o dia que sahirem dos povos de sua 
residência. 

18. Os Cabildos cies partidos, ou ns Jtincl.is respectivas 
em seu caso, teraõ faculdade de resolver as duvidas, que 
oceorrerem na execução desta nomeação, 

C A P . 111. 

ReuniaÕ dos Deputados na Capital. 

1. Os Deputados apresentarão as suas credenciaes á 
Juncta Suprema para serem examinadas ; e sendo appro-
vadas se lhes tornarão a entregar: bem entendido que, 
chegando os dous terços do numero total, se installará o 
corpo, debaixo do nome de Juncta geral de Deputaçaõ das 
provincias de Venezuela. 

2. Celebrar-sc-ha a sua instalação com missa solemne, 
Te Deum, salva, c illuminaçocns na capilal, e nas outras 
povoaçoens, que tiverem tido parte na nomeação dos De
putados. 

3. Em quanto a Juncta geral de Deputaçaõ estiver or
ganizando a authoridade executiva, e determinando as 
precauçoens com que haÕ de submct(cr-se ao chefe do 
ramo executivo a administração, das rendas, e o mando 
da força armada ; continuará exercendo r-sfe mesmo poder 
executivo a Suprema Juncta ; porém os primeiros actos 
da Deputaçaõ geral se dirigirão ao regulamento destes ob
jectos, para a prompta expedição de toda a classe de ne
gócios ; e naõ se oecupará em outra alguma cousa antes 
de o verificar. 

4. Loo-o que a Juncta Suprema tiver abdicado as suas 
faculdades dispositivas e executivas, ficará reduzida ao 
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character de Juncta Provincial, se a Deputaçaõ geral o 
julgar conveniente, modificando-a em tal caso, e pre-
screvendo-lhe regras e tempo para sua duração, e func
çoens. 

5. Naõ se terá por valida a sessaõ em que naõ concur-
rerem dous terços do total dos Deputados, e será nullo o 
acordado sobre as couzas de primeira ordem, se deixar de 
se escrever, e assignar-se no livro conrespondente. 

6. Os Deputados nomearão o seu presidente, e seu secre
tario á pluralidade de votos, e o presidente será forçosa
mente de seu numero. 

7. Se as circumstancias exigirem que dure mais de um 
anno a Juncta geral de Deputaçaõ; será renovada, no fim 
deste periodo, a metade dos seus individuos. 

8. O Chefe do ramo executivo poderá propor a Depu
taçaõ o que lhe parecer conveniente; porém cm nada po
derá alterar ós seus acordos, nem terá que fazer com elles 
outra cousa senaõ promulgallos, para sua notoriedade e 
observância. 

9. A reforma deste regulamento, limitado por agora a 
facilitar, e abreviar a nomeação e reunião dos represen
tantes de Venezuela, será do conhecimento da Deputaçaõ 
geral, como tudo o mais conducente ao melhoramento do 
governo, e prosperidade destas provincias. Palácio do 
Governo de Caracas, 11 de Junho 18(0. 

JOSÉ DE LAS LLAMOSAS, Presidente. 
MAUTIJÍ TOVAR PONTE, Vice Presidente. 
JOAÕ G. ROCIO, Secretario de Estado. 
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Portugal. 
LISBOA, 16 de Julho. 

Extracto de dous Officios do Marechal General Lord Vis
conde Wellington para o Secretario do Governp D. Mi
guel Pereira Forjaz cm data de 11 do corrente. 

1°. O inimigo passou o rio Azara com considerável 
força no dia 4 do corrente, c obrigou ao Brigadeiro Crau-
ford a rctirar-sc com a sua guarda avançada, para as vi-
sinhanças do forte da Conceição, o qual se tinha oecupado 
antecedentemente com parte da infantaria da terceira divi
são : na oceasiaõ deste movimento o Capitão Karnchen-
berg, e o Alferes Cordemam, á frente de hum pequeno 
corpo de husars do regimento Io-, tiveraõ uma opportu-
nidade de se distinguirem, carregando com a denodada 
bizarria sobre um corpo do inimigo muito mais superior 
em número. 

Tendo de mencionar, como hei, aos husars do Io. regi
mento, devo-lhes fazer a justiça de communicar a V. E. 
que elles tem estado com a guarda avançada por todo o 
inverno passado, e que tem prehenchido os seus deveres na 
maneira mais satisfactoria. 

O terceiro batalhão de caçadores Portuguezes, comman-
dados pelo tenente Coronel Elder, tiveraõ igualmente uma 
opportunidudc de mostrarem a sua firmeza e sangue frio, 
durante este movimento da guarda avançada, e o escara-
jnuçar com o inimigo que se lhe juntou. 

O resfimento de husars Io* teve cinco homens e tres ca-
vallos feridos, e o regimento 16 de dragões ligeiros teve 
tres cavallos mortos. 

2c Depois que escrevi a V. E. neste dia, tenho recebido 
huma parte, que Ciudad-Rodrigo se rendeo hontem ao 
inimigo. 

Havia naquella praça huma grande e pratica vel brecha: 
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e o inimigo tinha feito todas as preparações para lhe dar 
assalto, a tempo que o Marechal Ney, tendo offerccido 
termos de capitulação, a guarniçaõ desta se rendeo. 

O inimigo tomou posição defronte desta praça a 26 do 
mez de Abril, invesíio-a completamente a 11 do mez de 
Junho, abrio trincheiras diante da praça a 15 do mesmo 
mez, e começou a batella a 24 do referido mez, e quando 
considerarmos a natureza e posição da praça, a deficiência 
e defeitos das suas fortificações, e as vantagens que o 
inimigo tinha no seu ataque contra ella, e o número e 
formidáveis equipagens militares com que foi atacado. 
Eu concluo que a defeza de Ciudad-Rodrigo faz a maior 
honra ao seu Governador D. André Henasti; e que ha 
servido igualmente de honra e credito á sua guarniçaõ, 
assim como de gloria ás armas de Hespanha, como as das 
mais celebradas defezas das outras praças, com que esta 
naçaõ se ha illustrado, duraníe a existente contestação 
pela sua independência. 

Houve um encontro entre os nossos piquetes esta manha?, 
cm que o inigo ha perdido 2 officiaes, 31 liomcr.s, c 29 
cavallos presionciros. 

LISBOA, 16 de JidJio. 

0 nosso Governo foi servido mandar publicar as seguinte. 
Providencias. 

Manda o Principe Regente N. S. a todas as authoridades 
civis, e militares, a quem o conhecimento desta pertença, 
ou deva pertencer, que dem inteiro comprimento, naõ 
obstante quaesquer resoluções cm contrario, a tudo o que 
vai declarado nas providencias para o exame dos passa
geiros, que pelo Tejo se dirigem a Lisboa, c a outros 
portos do mesmo Rio; as quaes baixão com este, assig-
nadas pelo Secretario do Governo Joaõ Aulonio Salter de 
Mendoça. Palácio do Governo, cm 9 de Julho de 1810. 

Com as Rubricas dos Senhores Governadores do Reino. 
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Providencias para o exame dos Passageiros, que pelo Tejo 
se dirigem a Lisboa, e outros Portos do mesmo Rio. 

I. Nenhum patraõ, ou arraes d'embarcaçaõ, que nevegar 
no Tejo, poderá lomar, ou largar passageiro algumo fora 
do cáes, ou lugar destinado para embarque, ou desem
barque de passageiros. 

I I . Os cães para este fim, designados em Lisboa, saõ-— 
o cáes de Santarém para as embarcações que vem de Val-
lada, Santarém, e Alqueidaõ—o caés da Pedra para as 
que vem de Cacilhas, e Paço dMrcos—o cáes de Ribeira 
Nova para as que vem de Arrentela, Amora, Seixal, Porto-
Brandão, Trafaria, Belém, Ericeira, e Cascaes—o cáes do 
Haver do Pezo para as que vera dos mais portos de huma, 
e outra margem do Tejo. 

I I I . Só hum perigo imminente de naufrágio, ou outra 
igual necessidade, pôde fazer alterar o que acima fica es
tabelecido ; mas em todo o caso os arraes, e patroens faraó 
a possivel diligencia para demandar algum dos referidos 
cáes ; e quando nenhum possaõ tomar, daraõ disso parte 
aos ministros dos bairros a que pertencem os cáes, dando 
igualmente razaÕ. E o mesmo praticarão, quando as em
barcações se dirigirem a quaesquer portos do Tejo, pe
rante os Juizes das (erras. 

IV. He prohibido a to-ío o arraes, ou patraõ tomar 
passageiro algum militar, que naõ mostre passaporte al
gum, expedido nos precisos termos do Alvará, de 6 de 
Setembro de 1765, *j. L, nem passageiro algum paizano, 
sem que lenha passaporte das respectivas authoridade» 
civís; e desta obrigação somente saõ excepfuadas as pes
soas, de que faz mençaõ o Alvará, de 13 de Agosto de 
1760, -H. H. , e V. 

V. Todo o arraes, ou patraõ que chegar de noite a esta 
cidade, naÕ largará pessoa alguma, ainda no cáes que lhe 
pertence, sem que por um homem da companha mande 
avizar o ofiicial da patrulha, que residir no dicto cáes. E 
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o mesmo se praticará em qualquer porto do Tejo, onde se 
acharem guardas; e onde as naõ houver, o official de jus
tiça para esse fim destinado. 

VI. O arraes, e patraõ que contravier a qualquer destas 
obrigações, fica sujeito á pena de dez mil réis pagos da 
cadéa, metade a favor das patrulhas, que rondarem os 
cáes, onde a contravenção se praticar, ou dos ofliciaes de 
justiça dos portos onde naõ houver patrulhas, e a outra 
metade será appl içada nesta corte para as depezas da po
licia, e nas outras terras para as despezas dos concelhos. 
A pena duplicará, e triplicará segundo o número das re
incidências. 

VIL As penas determinadas contra os arraes, e patrões 
das embarcações seraõ impostas a todos os que as gover
narem debaixo de qualquer titulo que seja; e quando estes 
as naÕ possaõ persolver, seraõ pagas pelos proponentes. 

VIU. Em todos estes casos se procederá summarissi-
raamente ; decidindo-se a imposição da pena, nesta ca
pital, e seu termo, pelo Intendente Geral da Policia ; e 
nas mais terras pelos respectivos julgadores, ouvidos os 
procuradores dos concelhos : c se daraõ ás partes os com
petentes recursos, feito deposito das muletas, o qual será 
levantado pelos interressados, quando os réos no termo de 
dois mezes naÕ mostrarem melhoramento. 

IX. Nos cáes de Santarém, Haver do Pezo, e Ribeira 
Nova, e no cáes da Pedra, e Belém, haverá patrulhas 
fixas da Real Guarda da Policia; e igualmente haverá 
patrulhas militares nos portos de Cacilhas, Mouta, Aldea-
Gallega, Villa-Franca, e no termo ou villa de Santarém, 
onde se fizer o embarque, e desembarque, segundo as esta
ções do anno. 

X. Os ofliciaes destas patrulhas, logo que aborde qual
quer embarcação, examinarão os passegeiros que ella traz, 
e os passeportes de que vem munidos ; e oceurrendo qual
quer dúvida, por mais pequena que seja, faraó conduzir 
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o arraes, e o passageiro á presença do respectivo julga
dor, para que a decida segundo a lei. Quando a dúvida 
proceda, daraõ estes de tudo conta ao Intendente Geral 
da Policia, para fazerem as averiguações que elle lhes 
determinar: onde naÕ houver patrulhas militares, faraó 
esta diligencia os ofliciaes de justiça, que para o dicto fim 
seraõ nomeados, como melhor convier á economia do real 
serviço. 

XI . Todo o passageiro que se recusar aos exames es
tabelecidos nos §§. IV., e X., será prezo por um mez j 
e o arraes, ou patraõ será obrigado a dar razaõ da sua 
pessoa, debaixo da pena estabelecida no §. VI., excepto 
se plenamente mostrar, que por effeito de uma força su
perior naõ pôde estorvar a sahida; mas neste caso será 
obrigado a gritar ás patrulhas, ou justiças para a sua ap-
prehensaÕ. 

XII . E porque em differentes partes do Tejo ha barcas, 
que transportaõ passageiros de uma a outra margem, o 
que suecede em diversos sítios, em que naõ pôde ter lugar 
o estabelecimento de repetidas guardas, fácilitando-se 
deste modo a introducçaÕ de pessoas desconhecidas em 
Lisboa, e seu termo; para obstar a este inconveniente, 
haverá uma guarda militar na passagem de Sacavem, e 
outra em Via-Longa, as quaes examinarão os viandantes, 
e faraó deter os que acharem ou sem passaportes, ou ex
traviados dos caminhos que devem seguir, e os faraó 
conduzir ao Intendente Geral da Policia da Corte e 
Reyno. 

XII I . Para o mesmo fim os guardas-barreiras de Lis
boa procederão com o maior cuidado na execução do §. 
VIII. do plano da sua creaçaõ, de 7 de Maio de 1802, 
como ultimamente lhes foi recommendado nas provi
dencias de 6 de Março do presente anno, Tit. II. *j. 
XXIV. 

XIV. A fim de evitar a introducçaõ de passageiros por 
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meio das embarcações, que levaõ pilotos da barra aos 
navios que entram, nenhum arraes, ou patraõ dellas tomará 
passageiro de qualidade alguma ; devendo logo que met-
tem os dictos pilotos a bordo, affastar-se immeditamente 
dos navios como se acha acautelado pela lei de 6 de Agosto 
de 1722; ficando sugeitos os que tomarem passageiros ás 
penas em semelhante caso estabelecidas pela Lei de 6 de 
Dezembro de 1660 contra os barqueiros, que, passada a 
Torre de Belém, levaõ passageiros que naõ mostraõ passa
portes para os Navios que sahem. 

Palácio do Governo em 10 de Julho de 1810. 

JOAÕ ANTÔNIO SALTER DE MENDOÇA. 

Copia do Officio do Excellentissimo Senhor Marechal G. C. 
Beresford ao Excellentsssimo Senhor D. Miguel Pereira 
Forjaz. 

Tenho a honra de remetter a V. E. para ser presente a 
S. Excellencias os Governadores do Reyno as cartas in
clusas, que acabo de receber hoje do Brigadeiro Cox ; e 
eu naÕ posso deixar de congratular a suas Excellencias a 
respeito da boa vontade, e excellente apparencia, que 
mostram os soldados Portuguezes, assim dentro como fora 
das praças. Os falsos e ridículos argumentos do inimigo 
naõ podem ser melhor explicados, do que mandando 
uma similhante carta a um Inglez, official Portuguez; 
e & qual elle se naõ dignou de dar outra resposta mais, 
que ordenar que o official portador se retirasse; e a praça 
se defenderá até à ultima extremidade. 

Deos guarde a V. Excellencia. Quartel General de 
Avelhans da Ribeira, 27 de Julho de 1810. 

G. C. BERESFORD, 

Marechal Commandante em Chefe. 

0 0 2 
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SENHOR ! Tenho a honra de informar a V. E . que 
hontem, logo depois da retirada do Brigadeiro General 
Crawford, appareceo uma bandeira de tregoa ás portas 
desta praça, e recebi uma carta do General Francez 
Loison, de que remetto a V. E . a copia inclusa ; e suc-
ccdendo achar-me nesse momento no caminho coberto 
juncto á porta da barreira, eu recebi a carta sem contudo 
permittir que entrasse na praça o official, que a conduzia; 
e lhe respondi verbalmente, que eu naÕ accederia á pro
posição que continha a mesma carta, e que estava na de
terminação de defender a praça, que tinha a honra de 
commandar, até à ultima extremidade. Tenho a satis
facçaÕ de dizer que as tropas desta guarniçaõ conservam o 
melhor espirito, e mostram evidentemente o maior ardor. 
A artilheria da praça fez fogo com algum effeito sobre o 
inimigo durante a retirada do Brigadeiro General Craw
ford, e este fogo continuou por algum tempo depois, com 
alguns intervallos. Tenho feito fogo a algumas pequenas 
partidas, que hoje tem apparecido, e que chegaram ao 
alcance; também tem havido algumas pequenas escara
muças com algumas tropas ligeiras do inimigo, que tem 
apparecido além dos muros desta praça. 

He muito difficultoso verificar qual será a verdadeira 
intenção do inimigo, e que força elle tem diante da praça; 
e calculando por aquillo que tenho podido alançar, a sua 
força será de 1.500 ou 2.000 de cavallaria, e 4 ou 5 bata
lhões de infanteria; porém as suas tropas estaõ espalhadas 
de tal maneira, e fazem tantos movimentos sem ordem ou 
methodo, que he impossivel determinar o seu número. 

A maior parte da sua força se estende desde a estrada 
de Vai de Ia Mulla, por baixo dos moinhos de vento, até 
Junça ; porém elle também hoje se tem movido pela sua 
direita com direcçaõ as Cinco-Villas, e por ora naõ tem 
assestado artilheria, ou feito disposições para sitiar a 
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praça; e os movimentos, que tem feito até aqui,daõ mais 
apparencia de bloqueio do que de ataque. 

Tenho a honra de ser, Sec. 
(Assignado) GUILHERME Cox . 

A. S. E. o Marechal Beresford. 

Do mesmo lugar, 26 dicto. 

SENHOR ! Nada de particular tem oceorrido desde hon
tem; o inimigo parece ter uma pequena força defronte 
desta Praça. Hoje se fez fogo para proteger algumas pe
quenas partidas, que mandei forragear; e também man
dei uma partida ao Convento para observar se se poderia 
ter communicaçaõ com a ponte. No convento se encon
traram alguns homens, os quaes foram lançados fora ; po
rém a nossa partida foi logo depois obrigada a retirar-se, 
por causa de algumas tropas ligeiras que foram mandadas 
com o fim de cortarem a sua retirada. O inimigo perdeo 
alguns homens nesta escaramuça, e nós tivemos um Offi
cial, e quatro ou cinco homens levemente feridos. O ini
migo levantou dous morteiros à direita dos moinhos, e 
atirou algumas bou.bas, das quaes uma cahio na Praça, e 
outra no fosso, porém naÕ fizeram prejuízo. 

(Assignado) GUILHERME Cox. 
A. S. E. o Marechal Beresford. 

IntimaçaÕ, 24 de Julho de 1810. 

SENHOR GOVERNADOR ! S. E. Mr. o Marechal Duque 
d'Elchingen me ordena que vos intime entregueis a Praça 
d'Almeida em meu poder. Hum vaõ ponto d*honra, Snr. 
Governador, naõ vos decida a comprometter os interesses 
da vossa Naçaõ. Ninguém sabe melhor do que vós que 
os Francezes vem para vos livrar do jugo dos Inglezes. 

Naó ha Portuguez algum que ignore a pouca considera
ção de que goza a sua Naçaõ entre os Inglezes. 

Naó tem elles demonstrado assas a pouca attençaõ que 
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tinham para com uma Naçaõ estimavel, e ha longo tempo 
AUiada da França ? 

A occupaçaõ dos lugares civis e militares prova, até à 
evidencia, que a intenção do Governo Inglez era de consi
derar Portugal como uma de suas Colônias. 

A conducta que os Inglezes tem tido com os Hespa
nhoes, que tinhaõ promcttido defender, e que abandona
ram, deve abrir-vos os olhos, e convencer-vos que faraõ o 
mesmo a respeito de Portugal. 

S. E. me encarregou, Senhor Governador, de vos pro
por a Capitulação mais honrosa, até de vos conservar o 
Governo da vossa Praça, e de admittir a vossa guarniçaõ 
no numero das tropas Portuguezas, que ficaram fiéis aos 
verdadeiros interesses da sua Pátria. 

Vós conheceis, Senhor Governador, que naõ admittindo 
uma propoziçaõ taÕ honrosa para vós, e para as tropas 
Portuguezas, vós as expondes, assim como aos habitantes, 
aos horrores de um cerco, e à sorte que deve esperar uma 
guarniçaõ levada á viva força. 

Entre as vossas maõs, pois, está a sorte de Almeida e 
dos vossos companheiros d'armas; recusar-vos aquiescer 
às proposições, que tenho a honra de vos transmittir, vos 
tornaria responsável pelo sangue humano derramado in
utilmente, e por uma causa estrangeira à Naçaõ Por

tugueza. 
Recebei, Senhor Governador, a segurança da conside

ração mais distineta. 
O Conde do Império, General de Divisão. 

(Assignado) LOISSON. 

Reflexoens sobre as novidades deste mex. 

AMERICA HESPANHOLA. 

Havíamos annunciado no nosso N». passado a revolução de Ca-
raças, e neste noticiamos a do Rio-da-Prata, executada justamente 
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no mesmo sentido; e seguindo naturalmente os mesmos passos. Ne* 
julgamos, que as cartas do General Miranda, dirigidas a varias 
partes da America Hespanhola, e que publicamos neste X**. de p. 204 
em diante; daraõ a chave para explicar a siinilkança de procedi
mentos, nestes dous remotos pontos da America, e que uaõ tinha» 
communicaçaõ entre si. Nós demos a entender, por varias vezes, 
no nosso periódico, que sabíamos da tendência progressiva do espí
rito de independência na America; estas cartas agora poraõ a ma
téria em toda a sua luz. Os nossos leitores acharão no N". 17, 
p. 425 do nosso periódico alguma noticia sobre os procedimento* 
de Garay ex Secretario da ex Juncta Suprema de Hespanha, que ten
tou expulsar de Inglaterra o General Miranda, aceusando-o unica
mente de desejar para a sua Pátria, o que esse mesmo Garay diz» 
que desejava para para a delle, e recoinmendamos a leitura compa
rada do que entaõ dicemos com os successos actuaes. O Conselho 
de Regência de Hespanha tem mostrado os seus desejos, de se oppor 
aos procedimentos das Colônias Hespanholas; quaesquer porém que 
sejam os seus esforços, ainda que alguns possa fazer, naõ teraõ mata 
effeito do que se intentassem fazer parar a maré na sua subida. 

Pelo que diz respeito a Caracas, publicamos neste N0. entre os 
documentos officiaes mais alguns papeis, que servem para mostrar 
a natureza e conseqüências desta importante revolução; e o modo 
porque a eleição de deputados se manda fazer, nos deixa conjectura**-, 
que os cabeças da reveluçaõ naõ somente obram coin conhecimento 
de causa, mas com puras intençoens do bem de sua pátria, o que se 
conhece do eifericimento que fazem, de resignar os seus lugares, logo 
que os Deputados do povo lenbarri determinado na forma do Governo 
executivo. Nao temos ainda noticias de Cartliagena; mas se deve 
crer, que seguindo o exemplo de Caracas, no tempo era que executoii a 
revolução, tem fechado os seus portos, ou posto al-jum embargo paia 
que naõ haja communicaçaõ com o exterior, até que tenham arran
jado o seu governo interno. Esla conjectura se fortifica mais peu-
sando que, se em Carthagena tivessem seguido o exemplo do México, 
ja teriam chegado as suas respostas a Cadiz. 

Julgando o novo Governo de Caracas que éra necessário estabe
lecer a confiança, e franqueza de commercio, que eram inteiramente 
desconhecidas no antigo systema; resolveo, em conseqüência de 
uma informação do Secretario da Fazenda, em providencia de 21 do 
mez de Mayo p. p. que se suspendesse a cobrança de impostos, em 
tudo quanto se embarcasse a bordo das embarcaçoens, para rancho 
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de suas cquipngens. Que os Capitaens ou sobrecargas dos vasos 
Hespanhoes, que commerciam na*S colônias, ficassem desonerados de 
apresentar as contas de venda dos fructos que extrahiam daquelles 
portos, e aque estavam sugeitos. Que as facturas, que trouxerem 
os capitaens de navios mercantes, se passem immediatamente pelos 
ministros da Real Fazenda ao tiaduetor, para que traduzindo-a este 
na lingua Castelhana, com a brevidade possivel a entegue por tri
plicado, servindo uma nas contadorias, outra na intendencia; e a 
terceira se dirija á Secretaria da Fazenda, a lim de obviar a demora 
enviando-se á Capital. Que os traduetores dem uma noticia exacta 
dos dinheiros que cobram, pela traducçaõ das facturas, para o fim 
de lhes arbitrar o que for de justiça, e noticiallo ao publico. Que os 
donos das negociaçoens possam proceder immediatamente á descarga 
das mercadorias, e dcpositallas nas alfândegas; precedendo a con
respondente permissão do subdelegado e ministros; que as licenças 
para carregar, e sahirem as embarcaçoens, se dê pelos commandan
tes dos portos, como subdelegados, com a obrigação de avizar 
promplamente ao Governo, evitando deste modo os gastos, que se 
oceasionavam, em recorrer a esta Capital para a licença de carregar. 
Que todas as semanas passem os respectivos ministros ao mesmo Go
verno, uma nota das embarcaçoens, que entraram no porto, e suas 
cargas; para que isto se communique ao publico pela gazeta se
manal. 

A tarifa dos direitos para as traducçoens das facturas, foi ao de
pois regulada; na mesma forma da providencia de 18 de Agosto de 
ISO?. 

Entre outras providencias fomentadoras do commercio externo, e 
interno; se determinou, que os sobrecargas dos navios amigos ou 
neutraes, que 'chegarem aquelles portos com qualquer espécie de 
mercadorias, teraõ a faculdade de permanecer ali o tempo que ne
cessitarem para dispor dellas; e no caso que esse tempo exceda 
dous ou tres mezes, avizaraõ ao Governo da causa de sua demora; 
sem que se altenda á obrigação que lhes havia imposto o Governo 
antigo de se consignarem, á sua chegada, a negociantes Hespanhoes. 
Poderão também extrahir os fructos que quizerem, sem estar su
geitos a balancear as exportaçoens, com as vendas das importaçoens, 
poderão carregar a frete os productos que lhes offerecem, sem a 
circumstancia de que os negociantes do paiz, prestem as fianças para 
seus retornos; pois os faraõ quando lhesfor conveniente. Que todo» 
os cfteitos que se naõ acharem comprehcndidos na tarifa, que go-
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verna actualmente o commercio estrangeiro, por esquecimento, on 
por naõ ser conhecido á epocha em que se organizou a mesma tari
fa, se calculará pelos ministros da Real Fazenda, com a concurrencia 
de dous commerciantes de credito, o preço em que deve taxar-se 
para o pagamento dos impostos ; e formarão disso uma nota, que 
remetteraõ á Superioridade. Consenti r-se-ha aos mesmos amigos e 
neutraes, que chegarem a nossos portos, dispor, ou por si, ou por 
seus agentes, dos effeitos de sua negociação, do modo que lhe con
vier ; e que lhe seja livre deixar nos armazéns Reaes as notas que 
quizerem, para tornai* a embarcallos, sem que paguem por isso ne
nhuma imposição, gravamen, ou contribuição; bastando somente 
uma factura assignada por elles, e duas pessoas do commercio. 
Que seja livre aos donos a venda dos navios, nos portos da quelle 
Governo, com tanto que seja feita a favor de Hespanhoes, c que 
tenha introduzido alguma negociação ; porém, se tiver entrado em 
lastro, pagará os direitos estabelecidos, extrahindo o seu importe em 
fructos do paiz, pagando também os que conrespondam. Prohibe-
se estrictamente, sob as penas das leis, aextracçaõ de prata ou ouro; 
e se os estrangeiros ou seus cousignatarios, no caso de os terem, 
effectuarem esta extracçaõ por algum meio, ficarão incursos nas 
leis, assim como outra qualquer pessoa, que intervier nesta operação; 
encarregando-se aos ministros da Real Fazenda o maior zelo, e vigi
lância sobre esle particular. Que os direitos de entrada se pagarão 
a metade aos dous mezes, depois de haver tirado os effeitos da alfân
dega ; e a outra metade aos tres mezes. Que para escusar ao* 
nossos negociantes o grande incommodo que soffrem, em buscar 
fiadores, para os direitos das mercadorias, que compram aos amigos, 
e neutraes, ou que importam por sua conta ; se concede que fiquem 
livres clellas, com a circumstancia de deixar depositado na alfândega, 
em effeitos da negociação, uma quantidade dupla do valor em que se 
calculem os direitos de entrada; precedendo uma convenção do 
devedor com os ministros da Real Fazenda, porém se o prazo, que 
se estipular para o pagamento, chegar a cumprir-se sem a devida 
satisfacçaÕ, se venderão aquelles effeitos em leilão publico, ás portas 
da contadoria, sem outra formalidade mais que a de avaluallos antes 
por duas pessoas intelligentes; que attestaraõ a deligencia; entre
gando aos interessados o producto que restar em seu favor. Qne 
as guias de todas as classes de mercadorias, que se expedirem pelos 
referidos ministros, com o fim de passarem ao interior, se despa
charão simplesmente, sem expressar a embarcação, capitão, con-
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signatário, &c. &c. como estava mandado pelo Governo anterior > 
por se considerar isto como contrario á franqueza, e boa fé, que 
deve haver no commercio. 

Quanto a Buenos Ayres, nos informam, que teve uma principal 
parte na revolução D. Joaõ Castelli, um advogado, e homem de 
talentos, que occupa agora o segundo lugar na Juncta. A circura-
stancia de se fazer esta revolução sem effusaõ de sangue, como em 
Caracas, prova que naõ só a grande maioridade do povo, éra a favor 
desta mudança; inas que havia para isto um plano premeditado. 
Na verdade os nossos avizos do Rio de Janeiro nos affiimáram, ha 
tempos, que esta revolução estava a arrebentar por momentos; e 
mais, que a conducta do Governador de Buenos Ayres, Cisneros; e do 
Enviado da Juncta de Hespanha no Rio de Janeiro, Marques da 
Casa Yrujo, tinha, por sua politica errada, ajudado a accelerar 
este accontecimento. 

As novidades de Lima, ultimamente recebidas, mencionam a exe
cução dos principaes cabeças da revolução de Quito; o que tem 
exasperado os naturaes do paiz, a um ponto mui exaltado de vioi 
Iencia. O numero dos justiçados chega a 39 •• entre elles ha quatro 
marquezes, e condes; oito ecclesiasticos, e 14 letrados; o presidente, 
e o marquez de Selva Alegre, um homem de grande nota, de que 
/az mençaõ Humboldt. He muito para recear, que os Europeos do 
antigo Governo, que promoveram está intempestiva severidade, 
tenham de soffrer, na nova ordem das cousas, os effeitos da reacçaõ, 
se o mesmo espirito de moderação e brandura, que regulou as revo-
luçoens de Caracas e Buenos Ayres, naõ guiar os passos dos habi
tantes de Quito. Quando as ultimas noticias de Buenos Ayres par
tiram se julgava certo naquella Cidade, que as Provincias de Potosi, 
Tucuman, e La Paz, seguiriam o seu exemplo; e he sabido, que 
os cabeças da revolução, em Buenos Ayres, conservaram conrespon-
dencias com as outras provincias de Lima, &c. As Pessoas que com 
põem a Juncta Provincial de Guayana saõ: 

D. José de Heres, alcaide de primeiro voto. D. Joaõ Crisort 
Roscio, id. de segundo. D. José Soares de Afies, regedor alguazil 
maior. D. Carlos Godoy, fiel executor. Dr. D. José Cândido 
Martinez, deputado pelo Clero. Ten. Cor. de artilheria D. André 
de Ia Rua, pelo corpo militar. D. Joaõ Luiz Vergara, pelo com
mercio. D. Francisco Ravago, pela congregação dos Pardos. 

Como a Guayana he uma das Provincias da America Hespanhola, 
novamente organizadas, que se acha mais contígua ao Brazil; julga-
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mos, que será interessante aos Brazilienses conhecer oi nomes de 
seus principaes cabeças. 

Brazil. 
As nossas observaçoens, sobre o mâo estado da administração das 

finanças no Brazil, tem produzido uma sensação bastante forte; 
e entre outros um effeito, que seguramente naõ esperávamos. 

0 ministro (Embaixador) de S. A. R., aqui em Londres, fez circu
lar uma carta impressa, com um P. S. e um N. B. duas vezes assig-
nada pelo mesmo Snr. em que S. Exa. nos faz a honra de confirmar, 
posto que com alguma explicação, dous factos que referimos, um no 
nosso N°. 24 sobre a falta que se achou nos diamantes, remettidos 
do Rio de Janeiro t outro sobre a nomeação de certo cônsul Portu
guez para Liverpool. 

Pelo que respeita o facto dos diamantes, S. Exa. confirma o 
que nós dissemos; e explica que a falta fora de naõ menos que 
mil quinhentos e sessenta e sette quilates. Mas a explicação que disto 
dá, justificando os remittentes, e aceitantes, he tal que apenas 
acreditaríamos algumas de suas circumstancias, se naõ fossem refferi-
das em uma circular de uma pessoa taõ authorizada como he o mes
mo Embaixador de S. A. R. <Crer-se-hia que a Fazenda Real de Por
tugal anda taõ mal administrada, que naõ haja no Erário do Rio de 
Janeiro os pezos próprios para os diamantes ? Crer-se-hia que, fa
zendo-se estas importantíssimas remessas para Londres, venham a en
tregar a pessoas, que naõ sabiam a differença entre os pezos de Ingla
terra e os do Brazil ? Crer-se-bia que no Erário do Rio de Janeiro 
nunca tinham comparado os pezos que havia em Lisboa; fazendo-se 
constantemente estas remessas por conta da Fazenda Real ? Incrí
vel, como isto parece, he verdade; pois o attesta a palavra do Minis
tro de S. A. R. em uma circular impressa; onde se lê um extrac
to, assignado por F. M. B. Targini—M. J. Nogueira da Gama— 
e J. P de Mello; os quaes dizem que remettêram a mesma quanti
dade de diamantes que se achou em Londres, e que a falta éra appa-
rente, e resultava de serem menores os pezos do Rio de Janeiro; e 
que naõ usaram dos próprios de pezar diamantes, porque os naõ ti
nham no Erário; que estes lhes foram ao depois de Lisboa, e que, 
por oceasiaõ de se dar nesta falta fizeram entaõ a comparação, e 
acharam que a differença dos pezos éra tal, que explicava justa
mente a falta que se achou nos diamantes remettidos para Londres. 

HH 2 
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O publico julgue o que quizer; nós aceitamos esta confissão, feita 
publica por inquestionável authoridade: e fazemos uma pergunta 
j Que faria um simplez tendeiro, se, dando o balanço de sua loge, 
achasse um desfalque no producto das vendas de sua manteiga, e 
os caixeiros que faziam a venda se desculpassem, que o motivo 
éra porque naõ tinham medidas, nem pezos, nem balanças afferi
das, e vendendo ao povo a manteiga por pezos maiores do que de-
-viam ser, tinham arruinado a fazenda de seu amo i Qual seria o 
manteigneiro que naõ atirasse com os caixeiros todos a páo pela porta 
fora ? Pois os diamantes de S. A. R. têm sido remettidos por pezos 
que lhe naõ eram próprios, naõ havia estes no Erário, nao se tinha 
cuidado de fazer, nem se fez, o exame das differenças dos pezos, senaõ 
por oceasiaõ de se achar esta falha. Ora applicamos a comparação. 
O caso he mui sério talvez para se tractar de ridiculo, mas he de 
sua natureza mui claro para necessitar d'argumentos. Vamos ao 
do Cônsul de Liverpool. 

Começa S. Ex*. o P. S. desta carta dizendo que, "aproveita esta 
oceasiaõ de CONTRADIZER o Correio Braziliense N°. 26, p. 117 (devia 
ser 127) fazendo constar, que nenhum negociante lhe apresentara, 
até aquella epocha, patente alguma de cônsul para Liverpool; e taõ 
somente pelos fins do anno p. p. Jaõ da Matta Martins lhe apresentara 
uma nomeação de Vice Cônsul, feita por Valerio Antônio de Seixas 
Barreto, que S. Exa. chama de infausta memória. E diz, que esta 
he a patente que elle naõ reconhecera." Portanto julgamos que naõ 
havendo S. Exa. querido reconhecer esta patente, confirma, e naõ 
eontradiz, o que nós asseveramos; salvo se -contradicçaõ consiste em 
usarmos nós da denominação geral de Cônsul, quando deveríamos 
usar da especial de Vice Cônsul; mas nisto seguimos o custume e 
modo ordinário de fallar, em que pela palavra cônsul, se entendem 
também Viceconsules. 

E para de algum modo nos desculparmos desta nossa inexacti-
daõ de termo, que naõ altera em nada a essência do caso, mostrare
mos que também S. Ex*1. commetteo neste P. S. algumas inexacti-
doens, talvez por esquecimento, ou pela mesma inadvertencia, que 
nos fez a nós uzar da palavra, Cônsul, em lugar de Vice Cônsul; e 
com a differença, que as inexactidoens de S. Ex9. saõ essenciaes. 

Ia. Inexactidaõ he que S. Ex->. diz, que a patente que se lhe apre
sentou, e que elle naÕ quiz reconhecer foi taõ somente a de Joaõ da 
Matta Martins; e nós sabemos que naõ foi taõ somente essa patente a 
que elle naõ quiz reconhecer; porque se lhe apresentou outra que 
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foi a de Antônio Juliaõ da Costa, a que também S. Ex*. naõ quiz 
dar cumprimento. Este facto he sabido por todos os negociantes 
Portuguezes em Londres, e em Lisboa. 

2a. Inexactidaõ; que S. Ea., dizendo que a nomeação da patente, 
que se lhe apresentou, éra de Seixas Barreto; ommiltio uma cir-
cumstancia essencial; e he que essa patente estava confirmada peía 
Regência de Portugal, authoridade legitima para esta confirmação; 
que éra o ponto da nossa questão, que uma nomeação legal fora 
desattendida. 

3'. Inexactidaõ; que a authoridade, que S. Exa. suppôem faltar-lhe 
naquelle tempo, c têüa recebido depois, nunca lhe veio ; porque o offi
cio que sua Exa. cita de 14 de Janeiro deste anno, e que temos razaõ 
para dizer que éra de 15, e veio acompanhado com outro de 30 de 
Dezembro 1809, naõ desfaz a patente legal do Vice Cônsul, que se 
achava em Liverpool, exercitando o lugar de cônsul na auzencia des
te, nem em tal homem fállain aquelles officios. Se alguma cousa podia 
invalidar a patente do Vice Cônsul Sousa, eram as patentes posteriores 
de Martins, e Costa, que eram approvadas pela Regência de Lisboa, 
a que S. Ex". naõ quiz obedecer; pelo motivo, como diz, de que a 
patente de Souza fora confirmada por S. A. R. antes de sahir de 
Portugal; e agora o mesmo Ministro invalida esta, sem receber 
ordem para o fazer; porque, se a sua instrucçaõ se applica ás no
meaçoens de Barreto, feitas ja depois que naõ éra cônsul; naõ com-
prehende isto a nomeação, de que se tracta, que Barretto fez sendo 
ainda cônsul; e tendo S. A. R. mesmo approvado esta nomeação da 
patente até nova ordem em contrario. 

4a. Inexactidaõ, que S. Ex*-. alem de citar errada a data do seu 
despacho que diz ser de 14, sendo elle de 15 ; também naõ foi cor-
recto em copiar as palavras; ex aqui como se explica o despacho do 
Secretario de Estado dos Negócios Estrangeiros do Rio de Janeiro. 

" Nesta mesma oceasiaõ me ordenou S. A. R. participasse a vossa 
Senhoria, que devia pôr termo às extravagâncias do Ex-Coosul 
Valerio Antônio de Seixas Barretto; naõ só declarando, que ja naõ 
era eonsul; mas naõ permittindo que tenham ali validade alguma as 
nomeaçoens que elle se tem atrevido a fazer, depois que a sna abo
minável conducta o obrigou a retirar-se do lugar que exercia, e que 
tanto prejuijo fez ao credito de nossa naçaõ." 

Vesse a inexactidaõ com que S. Ex*. cita a palavra ali, que se acha 
no officio; mudando-a na palavra Inglaterra, na circular impressa; 
mudança esta essencial; porque a jurisdicçaõ do Cônsul Barreto naõ 
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se ex tendia a toda a Inglaterra, mas simplesmente a Liverpool, e 
portos Ao (anal de S. Jorge ; e a palavra ali, do officio; diz respeito 
somente a Liverpool. 

Parece-nos agora também, que S. Ex». naõ se desculpa, e obra 
consequentemente; porque o motivo que diz teve para naõ reco
nhecer a patente de i íartins, foi o achar-se servindo aquelle lugar 
Sousa, com uma patente confirmada por S. A. R. antes de ir para o 
Brazil; óra lie claro quea segunda patente confirmada pela Regência 
de Lisboa derrogava a primeira. A inconsequencia pois está em que 
S. Ex-»., agora mesmo, acaba de deitar fora do seu lugar aquelle 
Vice Consnl Sousa, cuja patente respeitou para naõ dar cumpri
mento á outra, approvada pela Regência; e agora naõ a respeita e 
mette de posse do lugar um Cônsul, que naõ tem patente confir
mada, nem pela Regência, nem pelo Principe, nem por ninguém, 
que naõ seja a mera nomeação de S. Ex».; logo respeitou a patente 
de Souza, em quanto naõ quiz reconhecer a approvaçaõ da Regência; 
agora n .õ respeita a patente de Souza, em quanto quer pôr em vigor 
a sua própria nomeação. 

S. Ex». nos dispensará de entrar mais miudamente nos procedi
mentos, que houveram neste caso da expulsão de Souza, para naõ 
sahirmos do nosso propósito ; em outra oceasiaõ exporemos; o prin
cipio disto ; a venda da Urzella em Liverpool; e em fim a tentativa 
de expulsar este homem de Liverpool, pelo meio da Inspecçaõ dos 
estrangeiros; projecto aque obstou a justiça do Governo Inglez ; 
por ora notemos o que diz respeito á falta de harmonia entre os 
differentes empregados públicos, que éra somente a nossa questão, 
antes de nos quererem contradizer. 

E quando se pertenda alegar que somos incorrectos, aceusando a 
confusão em que se acham as administracçoens publicas no Brazil, 
reflicta-se neste mesmo caso, em que nos obrigam a fallar segunda 
vez ; tres vice-consules nomeados ao mesmo tempo para Liverpool; 
o Ministro em Londres naõ querendo reconhecer duas nomeaçoens 
approvadas \.úx Kegencia de Lisboa; c nomeando de sua autho
ridade uin Cônsul j>arao fazer servir sem ter patente ; expulsando o 
vice-cônsul que servia, em conseqüência de uma patente regular. 
Eo mesmo Ministro dos Negócios Estrangeiros no Brazil, nomeando 
para cônsul de Liverpool uma pessoa, depois de ter dado faculdade 
ao Embaixador cm Londres para nomear outras. Se isto naõ prova 
a desharmonia das differentes partes componentes do Governo Por
tuguez, naõ sei que melhores provas se possam dar. 
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Mas naõ he só a estas ordens da Regência, saõ até ás de S. A. R. 
que S. Exa. tem achado boas razoens para desobedecer. Prova-se. 

Em 2 de Outubro de 1809, se expedio do Rio de Janeiro um 
Avizo pela Secretaria de Estado, em que se informava a S. Exa. o 
Ministro de S. A. R. em Londres, que a nomeação dos agentes do 
Banco do Brazil, em Inglaterra, pertencia aos Directores do mesmo 
Banco. 

Em 28 de Fevereiro, se lhe expedio outro Avizo da Secretaria de 
Estado do Rio de Janeiro, em que se participava ao Ministro, que o 
Banco havia feito essa nomeação de seus agentes, que eram as casas 
de Antônio Martins Pedra, e Filho, & Companhia: Barroso Martins 
Dourados e Carvalho: e Joaõ Jorge Júnior; mandava-se nesse 
Avizo, expressamente, que o Ministro de S. A. R. fizesse logo entre
gar aos sobredictos agentes do Banco, todos os effeitos que esti
vessem em ser, pertencentes aos contractos dos productos exclusivos 
da Fazenda Real; e S. Exa. recusou mui formal e directamente obe
decer ás ordens de seu Soberano, c até ao dia de hoje ainda se naõ 
deo cumprimento aquella Ordem Regia. 

Talvez digam que S. Exa. para conservar na administração dos 
diamantes os agentes de sua nomeação, ou proposição; e naõ ad
mittir os nomeados pelos Directores do Banco, se fundamenta nos 
ajustes que fizera com o Governo Inglez, sobre os pagamentos do 
empréstimo, que deveriam ser feitos por estes seus agentes; porém, 
para respondermos a isso, publicamos, no artigo commercio deste 
nosso No., o Alvará de creaçaõ do Banco do Brazil e seus estatutos; 
pelos quaes se vê que esta administração he exclusiva do Banco, e 
se S. Exa. tivesse a temeridade, de entrar em ajustes com o Governo 
Inglez, em directa contradicçaõ com as leis do seu Soberano, isso 
provaria mais que cousa alguma, a nossa proposição da desobediência 
dos grandes ás leis, e da confusão da administração publica no 
Brazil. O credito do Banco do Brazil he da maior importância 
nacional para aquelle paiz; e nada pôde annihilar esse credito mais 
rapidamente, do que a violação de seus privilégios pelo mesmo Go
verno que os concedeo, para que em virtude delles o povo tivesso 
confiança na segurança das riquezas do Banco. 

Mas para melhor ver o Leitor, que esse pretexto do empréstimo 
nada tem de commum com a questão* de que se tracta, que he 
naõ querer o Ministro admittir os Administradores, que seu amo 
lhe mandou que reconhecesse, eis aqui a mesma convenção por 
inteiro. 
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Convenção entre S. M. Britannica, e S. A. R. o Principe 
Regente de Portugal. Assignada em Londres, aos 21 de 
Abril, de 1809. 

(N. 15. O original éra em Inglez e Francez.) 

Havendo S. A. R. o Príncipe Regente de Portugal re
presentado a S. M. o Rey do Reyno Unido da Gram Bre
tanha e da Irlanda, a necessidade que sente o Governo do 
Brazil, de obter, por via de empréstimo, os meios de com
prar na Europa muniçoens navaes, e outros artigos essen-
ciaes; e de preencher certos ajustes contrahidos com a 
Inglaterra, em seu Real nome ; e S. M. o Rey do Reyno 
Unido da Gram Bretanha, e Irlanda, desejando facilitar 
a seu Alliado a negociação do dicto empréstimo em Ingla
terra, S. dieta M. • o Rey do Reyno Unido da Gram Bre
tanha e Irlanda, e S. A. II. o Principe Regente de Portu
gal nomearam, e escolheram para seus Plenipotenciarios; 
a saber, S. M. o Rey do Reyno Unido da Gram Bretanha 
e Irlanda, a George Canning, Escudeiro, Membro do seu 
Conselho Privado, e seu Principal Secretario de Estado 
para os Negócios Estrangeiros. E S. A. R. o Principe 
Regente de Portugal, ao Cavalheiro de Souza Couttinho 
do seu Conselho, e seu Enviado Extraordinário, e Minis
tro Plenipotenciario juncto a S. M. B. , os quaes, depois 
de haverem communicado os seus respectivos Plenos-
Poderes, e de os ter achado em boa e devida forma, 
tem acordado nos seguintes artigos. 

Art. 1. S. M. B. consente em propor ao seu Parla
mento, de garantir um empréstimo de 600.000 libras ester
linas, que S. A. R. deseja contractar em Inglaterra. 

Art. 2. S. A. R. O Principe Regente de Portugal se 
obriga a pagar, em Londres, o juro deste empréstimo, 
pelo preço que for contractado; e se obriga igualmente 
a providenciar a liquidação gradual do capital; pelo esta
belicimento de um fundo de amortização, na proporção 
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de cinco livras por cento, do sobredicto principal de 
600.000 libras esterlinas. Ella se obriga também a que 
os pagamentos, tanto dos juros, como do fundo d'amor-
tizaçaõ se faraó todos os seis mezes, a datar do dia em 
que principiar a correr o juro do empréstimo : e continu
arão na mesma proporção, e nos mesmos períodos, até a 
total extincçaõ da soma imprestada. 

An. 3. A fim de providenciar o pagamento dos juros, 
e da somma destinada ao fundo de amortização, assim 
como á gradual liquidação do principal, S. A. R. o Prin
cipe Regente de Portugal hypotheca a S. M. Britannica 
aquella porçaó das rendas da ilha da Madeira, que for 
necessária para o pagamento dos juros, e do fundo de 
amortização, estipulados nesta Convenção; e, para se
gurança addicional, S. A. R. obriga outro sim o producto 
liquido da venda do páo-brazil, que se deve fazer annual
mente em Inglaterra pelos Directores da Administração 
dos contractos Reaes, estabelecidos em Londres, e nomea
dos por S. A. R., os quaes Directores, havendo recebido 
de S. A. R. o poder, e authoridade de dispor dos effeitos 
pertencentes aos acima mencionados contractos Reaes, 
como mais proveitoso for a S. A. R. seraó mandados, e 
obrigados, a fazer, nos períodos abaixo acordados, o pa
gamento das sommas necessárias para o juro e reducçaõ 
do capital, nas maÔs dos Governadores da Companhia do 
Banco de Inglaterra, por conta dos Lords da Thesouraria. 
S. A. R. se obriga a mandar para a Inglaterra todos os an
nos a quantidade de 20.000 quintaes de páo-brazil, para ser 
vendido pelos dictos Directores, até que o empréstimo 
esteja inteiramente extincto. 

Art. 4. Os sobredictos Directores da Administração 
dos Contractos Reaes, prestarão fiança pessoal (Bond,) 
na forma e termos annexos, em virtude doque elles se 
obrigarão a fazer os pagamentos acima concordados, aos 
dous de Abril, e cinco de Outubro, de cada anno ; e naÕ 
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fazer alguma applicaçaõ, qualquer que seja, dos fundos 

provenientes da sua administração, em quanto nao tive

rem depositado, no Banco de Inglaterra, os fundos neces

sários para os pagamentos. 

Art . 5. Estes artigos seraõ ratificados por S. M. Britan

nica, e por S. A. R. o Pr incipe Regente de Portugal no 

espaço de seis mezes, ou antes se possivel for. 

Em fé do que nos Abaixo-Assignados, Plenipotenciarios 

de S. M. Britannica, e de S. A. R. o Principe Regente 

de Portugal , em virtude dos nossos PJenos-poderes, assig-

namos os presentes artigos, e lhes fizemos pôr o sello de 

nossas armas. 

Feito em Londres , aos 21 de Abril, de 1809. 

(L . S.) G E O R G E C A N N I N G . 

(L. S.) L E C H E V A L I E R DE S O U Z A C O U T T I N H O . 

Primeiro artigo separado. Deve entender-se que os 

avanços pecuniários que tem sido feitos por S. M. Britan

nica a S. A. R. o Principe Regente de Portugal , depois da 

sua partida para o Brazil , se faraÕ bons a S. M. Britan

nica, tirando-se do dicto emprést imo. 

Este artigo separado terá a mesma força, e effeito, co

mo se fosse inserido entre os outros artigos, assignados 

hoje, e será ratificado ao mesmo tempo. 

Em fé do que nós Abaixo-Assignados Plenipotenciarios 

de S. M. Britannica e de S. A. R o Principe Regente de 

Portugal , em virtude dos nossos respectivos Plenos Po

deres, temos assignado o presente art igo, e lhe temos 

feito pôr o sello de nossas armas. 

Fei to em Londres aos 21 dias do mez de Abril, de 180? 

(L . S.) G E O R G E C A N N I N G . 

( L . S . ) L E C H E V A L I E R D E SOUZA C O U T T I N H O . 

Segundo artigo separado. H e concordado que no caso. 

p o r mais improvável que seja, da falta de pagamento à? 
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parte dos Directores dos Contractos Reaes , da somma 

necessária para os ju ros , e fundo de amort ização, nos 

períodos determinados, esta falta será notificada ao Con

selho Real de Finanças (Juncta da Fazenda) da ilha da 

Madeira, pelos dictos Directores, e entaõ o dicto Conselho 

será obrigado a fornecer á pessoa q u e , nesse caso, será 

nomeada pelo Governo Britannico, a somma necessária 

para este objecto; a qual somma será tirada do thesouro 

da dieta ilha, antes de que se possa fazer outro pagamento 

qualquer do dicto thesouro. 

As ordens necessárias para este effeito seraõ enviadas 

por S. A. R. ao Conselho Real de Finanças da ilha da 

Madeira, ao mesmo tempo que a ratificação desta conven-

çaaÕ for expedida do Brazil. 

Este artigo separado terá a mesma força e vigor, como 

se fosse inserido entre os outros artigos assignados hoje, 

e será ratificado ao mesmo tempo. 

Em fé do que nós abaixo-assignados, Plenipotenciarios 

de S. M. Britannica, e de S. A. R. o Principe Regente de 

Portugal, ein virtude dos nossos Plenos Poderes respecti

vos, assignamos o presente artigo, e lhe fizemos pôr o 

sello de nossas armas. 

Feito em Londres, aos 21 de Abril, de 1809. 

(L.S.) G E O R G E C A N N I N G . 

(L.S.) L E C H E V A L I E R DE SOUZA C O U T T I N H O . 

Sem duvida nos desculpara o publico em nos alargarmos tanto a 
provar as nossas propoziçoens, considerando o respeito que profes
samos a S. Exa . ; o que faz com que demos muito pezo á palavra 
contradizer de que S. Ex». fez uso na sua circular. O character de 
S. Ex*. he mui respeitável, e respeitado por nós, para que nos seja 
permittido passar por uma contradirão de S. Ex». sem nos explicar-
mosç e menos no9 permittiriamos tractar esta, cora o mesmo despre
zo com que tractamos as contradicqocns de pessoas insignificante». 

I I 2 
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França. 
O facto mais notável que temos a referir da França, he a intentada 

reforma no systema de Commercio, a que Buonaparte se propõem. 

A lista de direitos da Alfândega, que o Governo Francez fez publica, 

e nós copiamos no Artigo commercio deste N°. • indica a disposição 

de Bonaparte de querer diminuir a sua ira contra o commercio; e 

em uma carta que o Ministro Champagny escreveo ao Enviado dos 

Estados Unidos, em Paris, se promette abolir a disposição dos decretos 

Francezes de Berlim, se a Inglaterra ceder o direito, que tem exer

citado, de dar por bloqueados portos, onde naõ conserva uma força 

effectiva bloqueadora. Para melhor entender a importância desta 

mudança de systema, na França, pomos aqui o decreto de Berlim. 

Decreto de Berlim. 

" Nos Napoleaõ Imperador dos Francezes, &c. decretamos o se

guinte : . . " 

" As Ilhas Britannicas saõ declaradas estar em estado de blo
queio." 

" Todo o commercio, e toda a conrespondencia com as ilhas Bri
tannicas, saõ prohibidos." 

'• O commercio de mercadorias Inglezas he prohibido, e cessara ; 
e todo o artigo que pertencer a Inglaterra, ou for producto de suas 
manufacturas, e colônias, he declarado boa preza." 

" Nenhum navio, que venha directamente de Inglaterra, ou de co
lônias Inglezas, será admittido em algum porto." 

" O presente decreto será considerado como \e\fixa, e fundamental 

do Império, em quanto Inglaterra recusar o reconhecer, que uma e 

a mesma lei he applicavel tanto ao mar como á terra; e até que 

elle applique os direitos de bloqueio somente aquelles lugares, onde 

ella tem uma força plenamente adequada para cortar a commu-

municaçaõ." 

Victor Hugues, ex-commandante da Cayenna, foi absolvido das 

accusaçoens que se lhe fizeram, pelo rendimento da quella colônia • 

mas o Procurador Imperial appellou da sentença, e vai o processo a 

submetter-se ao Conselho de revisão permanente. 
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Inglaterra. 
Os mais importantes factos que temos a mencionar, saÕ a proba

bilidade de uma troca de prisioneiros com a França ; e o augmento 
de relaçoens commerciaes com a America Hespanhola. 

Os Deputados dos novos Governos de Caracas e de Buenos Ayres fo
ram recebidos pelo Governo Inglez com a civilidade, e bons termos 
convenientes. Os Hespanhoes Americanos offerecem abrir os seuspor-
tos ao Commercio Inglez, medida a que a Juncta Suprema de Hespa
nha, e ainda a actual Regência se recusaram sempre adoptar; logo naõ 
podia o Governo Inglez deixar de receber esta offerta, e adoptar a 
medida de naõ se intrometer com a forma de Governo, ou modo de 
administração interina, que as differentes partes componentes do 
Império Hespanhol quizerem escolher. Estes novos Governos da 
America, portanto, abrem novo campo a industria Ingleza. 

Os Ministros Inglezes saõ também mui dignos de louvor, pelo 
vanlajosissimo tractado de Commercio, que fizeram com a corte do 
Brazil ; os Brazilianos naõ poderão dizer outro tanto do seu Ne
gociador ; mas cada um he obrigado a punir pelos seus interesses, 
e logo os Ministros Inglezes fizeram o seu dever: talvez ainda al
guns Inglezes se queixem delles, por naõ tirar maior partido 
das circumstancias ; porque cm fim ii-ue he o Reyno de Portugal sem 
Inglaterra? A Nova-Escoccia, ou a Jamaica, naõ custam mais in
commodo a Inglaterra, nem lhe oecupam tanía tropa, ou oceasio-
uam tantas despezas como Portugal: assim talvez o nome de colô
nias, e alliados, se pudessem trocar, sem que os Portuguezes per
dessem nada essencial; alem de questoens de nome, que talvez só 
importem ao orgulho nacional. 

0 Ministro de S. A. R. o Principe Regente cie Portugal, foi appre-
sentado a S. M. Britannica, no novo Character de Embaixador. Nós 
naõ vemos porque seja necessário este augmento de graduação, que 
ao Ministro Portuguez em Londres, e ao Ministro Inglez no Pio de 
Janeiro podem ser mui úteis: para os povos naõ lhe Iras outra mu
dança senaõ a de augmenlar-lhe os encargos, com o augmento dos 
salários presentes aos individuos em íjuestaõ, e de suas conrespon
dentes pensoens futuras quando sahirem do emprego 
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O Ministro do Principe Regente deo uma funcçaõ, por oceasiaõ de 
celebrar o casamento da Sereníssima Senhora Princeza da Beira,com 
o Senhor Infante de Hespanha D. Pedro- Consta-nos que nem S.A.R. 
o Principe de Gales, nem outro algum de Seus Reaes Irmaõs, assis
tiram a ésla funcçaõ de cerimonia. Seguramente o motivo desta 
exclusiva naõ podia estar da parte de Suas Altezas Reaes- porque 
elles sempre que saÕ convidados para funcçoens do Ministro Portu
guez, era obséquio de seu Soberano, custumam honrar a festivi
dade com sua presença; e esta oceasiaõ éra sem duvida notável. 
Esperamos que os motivos desta conspicua falta, naõ sejam nem des-
intelligencias pessoaes, nem desgostos públicos; mas sim razoens 
bem fundamentadas; que com propriedade nos saõ oceultas. 

Portugal. 

As noticias militares deste paiz excitam considerável gráo de in
teresse ; porque da sorte do exercito Anglo-Lusitano depende, em 
grande parte, a decisão da sorte da Peninsula. 

Depois do rendimento de Ciudad Rodrigo, attacáram os Francezes 
a guarda avançada do exercito Inglez, commandada pelo Gen. 
Crawford, e lhe causaram uma perda de 270 homens, entraram 
nesta acçaõ tropas Portuguezas, que mereceram os elogios dos offi
ciaes Inglezes. Este attaque das guardas avançadas foi precussor da 
entrada dos Francezes em Portugal ; dirigindo-se a sitiar Almeida. 
Lord Wellington alterou um pouco as suas posiçoens, mas continua 
no seu systema deffensivo; e a opinião geral dos homens intelli-
gentes o louva muito por este methodo; porque cora a procrasti-
naçaõ ganha elle tempo para adestrar as tropas novas Portuguezas; 
e ao mesmo tempo augmenta os embaraços aos Francezes, que se 
continuam a enfraquecer, com as deserçoens e moléstias; e cada vez 
sentem mais a falta de vivei es, e transportes que se experimenta na 
Hespanha. 

Quanto á retirada de Lord Wellington que tantas vezes tem que
rido insinuar aqui ao publico; naõ tem outro fundamento senaõ a 
justa precaução, que elle adoptou, de ter promptos todos os seus 
transportes, para o ultimo caso de uma desgraça. Mas quando se 
compara a declaração de Lord Wellington; que defenderia Portugal, 
se lhe dessem um exercito de 30,000 homens, com a epocha em que 
elle se explicou, que foi depois da retirada do General More; e 
tendo Lord Wellington pleno conhecimento de causa, pois tinha ja 
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estado em Portugal, e conhecia o paiz, naõ se pôde por forma 
alguma pensar, que elle fará uiaa retirada precipitada ; logo que 
cheguem os Francezes; alias seria ter dicto que podei ia defender 
Portu"al com um exercito de 30,000 homens, quando naõ houvesse 
inimigos; absurdo, que naõ se pôde imputar a esle official, vistas as 
provas de sua excellente conducta militar. Accresce a isto o ob
servar-mos, a extrema cautella com que procedem os Francezes, 
ainda depois que tomou o commando do exercito o General Massena. 
O character desse homem, he summamente violento, e se elle trac-
tasse o exercito combinado com o desprezo, com que muitos pre
tendem, teria ladeado para a sua sequerda, marchado por Castello 
Branco, Abrantes, e Santarém, a Lisboa, e depois de reduzir esta 
cidade, onde ha taõ poucas tropas, que se poderia fazer este golpe de 
maõ sem muito custo, attacar Lord Wellington pela retaguarda; 
mettendo-se entre elle e Lisboa, para lhe cortar a retirada. Longe 
de obrar assim, os Francezes vem medindo todos os passos, e procu
rando unicamente os meios de fazer sahir Lord Wellington a receber 
batalha, em campo raso, onde a superioridade de numero da caval
laria Franceza possa decidi): o dia, c obter a victoria. Isto prova 
que o General Francez teme, que se se metter entre Lord Wellington 
e Lisboa, para cortar o embarque aos Inglezes, sejam os Francezes 
os que se vejam com a retirada cortada; e talvez segundo as cir
cumstancias obrigados a imitar Junot. De um facto se naõ pode 
duvidar, e he que depois que os Inglezes tomaram em suas maõs o 
Governo Militar e das Finanças de Portugal, tem este Reyno mos
trado recursos, e energia, de que se naõ suppunha capaz. O Almi
rante Inglez Berkley, he quem governa o Arcenal em Lisboa; desta 
maneira o Governo Portuguez se reduz unicamente ao que respeita 
o municipal, e administração de just iça: Lord Wellington governa o 
Militar; Mr. Stewart o Civil. 

A Regência de Lisboa foi de novo organizada, aceitou-se a de
missão do Marquez das Minas; porque este digno Fidalgo está em 
taõ máo estado de saúde, que naõ podia infelizmente cumprir com as 
obrigaçoens de seu cargo; e entrou em seu lugar o Principal Sousa, 
adiniltindo-se também o Ministro Inglez, e mais outros votos Por-
guezes. 

Nós naõ temos ainda noticias taõ positivas disto, que possamos 
tallar com suíficiente exactidaõ, mas temos boas razoens para crer 
que as pessoas que tem agora voto na Regência, como membros, 
laõ : o Patriarcha eleito de Lisboa; o Marquez Monteiro Mor ; o 
Principal Sousa; o Snr. Ricardo Raymundo Nogueira; Lord Wel-
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lington, Mr. Stewart; Almirante Berckley ; e os Senhores Forjaz 
Salter, e Freire. 

Ajustou-se uma tregoa com o Dey de Argel, e o resgate de 5ti 
prisioneiros Portuguezes, alem de 40 trocados por Mouros ; o que re
quer obra de 850.000 patacas. Devem isto os Portuguezes á genero
sidade de Inglaterra. O negociador em Argel, foi Mr. Casamaior. 

As ultimas noticias de Portugal referem vários successos militares, 
era que as tropas Portuguezas se tem portado com todo o valor e 
galhardia, que se podia desejar. SeraÕ publicados por extenso no 
N". seguinte. 

O Marechal Beresford em um officio ao secretario da guerra dá 
o melhor character possivel aos soldados e officiaes Portuguezes. 

Entre outras pequenas, mas brilhantes victorias alcançadas pelos 
Portuguezes ha uma importante. Um corpo de infantateria e caval
laria Franceza avançou aos 29 de Julho para Puebla de Sanabria, 
onde havia um destacamento Hespanhol que se retirou ; o General 
Silveira que soube disto marchou para aquelle lugar com ura corpo 
de tropas Portuguezas que tinha em Bragança, em que havia 200 
dragoens, e na manhaã de 4 de Agosto attacou com a sua, a cavalla
ria Franceza, que foi inteiramente derrotada, naõ so podendo esca
par senaõ dous officiaes, e um soldado, 400 ficaram prisioneiros. 
Em conseqüência disto pòJe o General Silveira, em uniaõ com um 
destacamento Hespanhol, commandado pelo General Faboude, in
terceptar a retirada da infanteria Franceza, a qual na tarde do dia 4 
licou cercada ein Puebla de Sanabria. 

Ve-se por tudo isto que os Portuguezes saõ a mesma valorosa na
çaõ que eram ; e depois cue saõ governados pelos Inglezes, tem a 
naçaõ mostrado uma energia, de que a naõ suppunham capaz, os 
que naõ reílectiain nas causas dos effeitos que observavam. O con
traste com o passado, salta aos olhos do mais superficial observador, 

Suécia. 
Este paiz continua a ser distrahido pelas facçoens politicas, e a 

Dieta se ajunetou na ilha. de Orebro, que dista obra de cem milhas 
da Capital ; para nomear o successor á coroa. Os Candidatos se 
suppunham ser o Duque de Augustemburg, El Hey de Dinamarca 
o Principe de Oldenburg, e o Marechal Bernadotte; a opinião geral 
em Suécia éra que a eleição recahiria no Duque de Augustemburg. 
Sendo assim naõ será a influencia Franceza na Suécia tanta quanta 
ali se cria. 


